
PREFEITUm MUNICIPAL DE BAMDEISANTES

ESTADO DO PARAMÁ

PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO N"

3c2; /2022-PMB FOLHA N" J / ̂

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 345/2022:

PREGÃO ELETRÔNICO N" /2022 PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO
PICK UP, FABRICAÇÃO/MODELO 2022/2022 (NOVO, ZERO KM),
POTÊNCIA MÍNIMA DE 85 CV (E) E 80 CV (G), DEMAIS
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07 -
PROJETO (SAM) N 80 PARANACIDADE - CONVÊNIO N" 201/2022
- SEDU.

AUTUAÇAO

SECRETARIA SOLICITANTE; ADMINISTRAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

Em 25 de outubro de 2022.

JOYCE FERREIRA EAm»INELLI
Prégoeira

Rua Frei Rafael Proncr n" 1457 - CEP 86.360-000 -e-maü: licitacaoíjtf bandeirantcs.pr.gov.br
Tcl: (43) 3542^525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n° ^

Rubrica

Bandeirantes, 18 de Outubro de 2022.

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário Municipal da Administração.

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente a documentação

necessária para formalizar processo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

AQUSIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO PICK UP - CONFORME

CONVÊNIO SIT 52353, TERMO DE CONVÊNIO N" 201/2022 - VALOR MÉDIO DE

R$104.600,00 (CENTO E QUATRO MIL E SEISCENTOS REAIS) PARA ATENDER A

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.

Atenciosamente,

CLAUDEqmPQLINARIO DA SILVA
DIRETOR DA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1,457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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"■ " PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

F/s. n°

Rubrica ^
Bandeirantes, 18 de Outubro de 2022.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUSIÇÃO
DE 01 (UM) VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO PICK UP - CONFORME CONVÊNIO SIT
52353, TERMO DE CONVÊNIO N° 201/2022 - VALOR MÉDIO DE R$104.600,00
(CENTO E QUATRO MIL E SEISCENTOS REAIS) PARA ATENDER A SECRETARIA

DE ADMINISTRAÇÃO.

Esperamos contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente

RAFAEL! H^PtigüE ENEAS MARINHO
SECRETÁRIO^^CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

F/s. n° V

Bandeirantes, 18 de Outubro de 2022.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os
trâmites exigidos por lei.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUSIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO

UTILITÁRIO TIPO PICK UP - CONFORME CONVÊNIO BIT 52353, TERMO DE

CONVÊNIO N" 201/2022 - VALOR MÉDIO DE R$104.600,00 (CENTO E QUATRO MIL

E SEISCENTOS REAIS) PARA ATENDER A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;
3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;

4. Devoiva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

JAELSÒN RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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SIT - Sistema Integrado de Transferências

Número SIT 52353 - TERMO DE CONVÊNIO 201/2022 Concedente bEDU Tomador PM BANDEIRANTES Situação Fbrmatizâda

Concedente

Ato de Transferência

Dados Concedente

Dados Tomador

Partícipes

Plano de Trabalho

Aditivos

Rescisão

Repasses

Avaliação

Circunstanciado

Termo Fiscalização

inconsistências

Fechar Bimestres

Tomada de Contas

Resumo Financeiro

Documentos Anexos

Finalização

Prestação de Contas

Informações Gerais í*

Data de Registro no SIT 14/03/2022

Número SIT 52353

Tipo Instrumento Termo de Convênio

Número do Instrumento 201

Situação Atual Formalizada

Concedente SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS PÚSUCAS -
SEDU

Tomador MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Ano 2022

Data Celebração 25/02/2022

Data Inicio Vigência 08/03/2022

Data Fim vigência 08/03/2023

Data Início Execução 08/03/2022

Data Fim Execução 08/03/2023

Periódico de Publicação DIOE-PR

Data Publicação 08/03/2022

Atividade Principal da Transferência Inf?"a-Esirutura Urbana

Objeto AQUISIÃ4^Â/0 DE UM VÊÂCÜLO,

Valor do Repasse Atual 75.000,00

Valor Contrapartida Atual 12.628,67

Rendimento Financeiro Atual 0,00

Valor Total Transferência 87,628,67

Dato Fim Vigência sem Aditivo

Data Fim Execução sem Aditivo

Valor do Repasse Inicial

Valor Contrapartida Iniciai

Rendimento Financeiro Inicial

Valor Total Transf. Inicial

08/03/2023

08/03/2023

75.000,00

12.628,57

0,00

87.628,67

Identificação do Responsável Pela Fiscalização da Transferência no Concedente

CPF 003.857.019-00

Nome ANDRÉ COTRiN ABDO

Cargo Coordenador do escritÀ^rio regional de Londrina

Dados Bancários

Banco 1 - BANCO 00 BRASIL S.A.

Agência 0429-4 Conta Corrente 00028232-4

c-i- Tr^íífífriof

D^;• Ali-,

Consulta ao Conselho de Política Pública

Conselho

Número da Ata

Data da Ata

Usuário Logado ROSICLF.IDE INFORZATO

Perfil de Acesso COMPLETO

Entidade Logada MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

https;//servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Trlbunal/SIT/silAcessarTransferencialnfoGerais.aspx 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ Ç

Memorando 87/2022 Bandeirantes (PR), 17 de outubro de 2022

DE: DEPARTAMENTO DO PLANEJAMENTO/PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIOS

PARA: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE,

Prezado Sr, Secretário:

n

A fim de instruir o convênio SIT 52335 Termo de

Convênio n° 201/2022, proveniente da Prioridade 75, e-protocolo 17,808,556-5 que tem

como objeto é A aquisição de 01 veícuio utilitários, solicito a vossa senhoria a abertura\ de

novo processo licitatório, tendo em vista que o anterior foi frustrada.

Seguem anexo a planilha de características do

bem, a planilha de cotações, os orçamentos de pesquisa de preços.

Sem mais, fico à disposição para maiores

esclarecimentos.

Responsável pí Ia P

Rosickiide Infotzato

est aç^ de Cçntas

k.
Daniel tavp Silva

o P aneSecretário
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tMOEMunt,

Memorando 87/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

p
Bandeirantes (PR), 17 de outubro de 2022

DE: DEPARTAMENTO DO PLANEJAMENTO/PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIOS

PARA: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE.

O

Prezado Sr. Secretário:

A fim de instruir o convênio SIT 52335 Termo de

Convênio n° 201/2022, proveniente da Fjrioridade 75, e-protocolo 17.808.556-5 que tem
como objeto é A aquisição de 01 veícuio Utilitários, solicito a vossa senhoria a abertura\ de

novo processo licitatório, tendo em vista que o anterior foi frustrada.

peguem anexo a planilha de características do

bem, a planilha de cotações, os orçamentps de pesquisa de preços.

Sem mais, fico á disposição para maiores

esclarecimentos.

Rosicléi

Responsável pí lâ P:

Seqi

Infojzato

k.
Daniel Gus

estBçãp de Contas

tavp Silva
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SIT - Sistema Integrado de Transferências

Número SIT 52353 ♦ TERMO DE CONVÊNIO 201/2022 Concedente SEDU Tomador PM BANDEIRANTES Situação Formali2ada

Concedente

Ato de Transferência

Dados Concedente

Dados Tomador

Partícipes

Plano de Trabalho

Aditivos

Rescisão

Repasses

Avaliação

Circunstanciado

Termo Fiscalização

Inconsistências

Fechar Bimestres

Tomada de Contas

Resumo Financeiro

Documentos Anexos

Finalização

Prestação de Contas
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Informações Gerais

Data de Registro no SIT 14/03/2022

Número SIT 52353

Tipo Instrumento Termo de Convênio

Número do Instrumento 201

Situação Atual Formalizada

Concedente SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS PlÍBUCAS -
SEDU

Tomador MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Ano 2022

Data Celebração 25/02/2022

Data Início Vigência OB/03/2022

Data Fim vigência 08/03/2023

Data Início Execução 08/03/2022

Data Fim Execução 08/03/2023

Periódico de Publicação DIOE-PR

Data Publicação 08/03/2022

Atividade Principal da Transferência Infra-Estrutura Urbana

Objeto AQUISIÃTÃ/0 DE UM VEÃCULO,

Valor do Repasse Atual 75.000,00

Valor Contrapartida Atual 12.628,67

Rendimento Financeiro Atual 0,00

Valor Total Transferência 87.628,67

Data Fim Vigência sem Aditivo 08/03/2023

Data Fim Execução sem Aditivo 08/03/2023

Valor do Repasse Inicial

Valor Contrapartida Inicial

Rendimento Financeiro Inicial

Valor Total Transi. Inicial

75.000,00

12.628,67

0,00

87.628,67

Identificação do Responsável Pela Fiscalização da Transferência no Concedente

CPF 003.857.019-00

Nome ANDRÉ COTRIN ABDO

Cargo Coordenador do escrltÃ-rio regional de Londrina

Dados Bancários

Banco 1 - BANCO DO BRASIL S.A.

Agência 0429-4 Conta Corrente 00028232-4

Consulta ao Conselho de Política Pública

Conselho

Número da Ata

Data da Ata

D

Usuário Logado ROSICLErDE INFORZATO

Perfil de Acesso COMPLETO

Entidade Logada MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SIT/sitAcessarTransferencialnfoGerais.aspx 1/1
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MARAJÓ BELLA VIA AUTOMÓVEIS LTDA
CNPJ: 86,986.296/0001-87

AV. Tiradentes, nS 2.700-Jd Leonor-Londrina-PR
MARCO ANTONIO

Telefones: (43) 3377-7256 / (43) 9.9109-1154
marco.salvadorlSmaraiQ.CQiTi.br

PROPOSTA COMERCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR

Conforme solicitado, segue abaixo nosso ORÇAMENTO DESCRITIVO, do veiculo abaixo:

COTAÇÃO DE VEÍCULO
TERÇA-FEIRA, 9 DE AGOSTO DE 2022

Valor total do veículo»»»»»»»)»R$ 104.460,00

NOVA STRADA ENDURANCE CABINE PLUS 1.4 2P FLEX 2023
Pintura Sólida - Branco Banchisa

(2N1) Novo Pack\A/orker
Alarme, Vidros elétricos, Travas elétricas, Brake light, Fechadura elétrica na caçamba. Comando elétrico
da tampa do combustível. Ajuste de altura do banco do motorista, protetor de cárter e capota marítima

DADOS TÉCNICOS
Cilindrada total (cc) : 1.368
Potência máxima (cv) : 85,0 (G) / 88,0 (E) a 5.750 rpm
Torque máximo (kgf.m) : 12,4 (G) / 12,5 (E) a 3.500 rpm
Altura do veículo (mm) : 1.608
Capacidade da caçamba (litros) : 1.354
Capacidade de carga (Kg) : 720
Comprimento do veículo (mm): 4.474
Entre-Eixos (mm) : 2.737
Largura do veículo (mm) : 1.732
Tanque de combustível (litros): 55
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Cotação do Veículo
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NOVA STRADA FREEDOM CABtNE PLUS 1.3 2P FLEX FLEX 2023 BRANCO BANCHISA

FIRT

Preço Público RS 101.990,00

Pintura Sdlida RS 990.00

Valor total do veiculo RS 102.980,00

uADOS TÉCNICOS
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Minha configuração
Saveiro

Jj

Volkswagen

Saveiro Robust CD 1.6 116 cv (E) / 106 cv (G) Manual de 5 velocidades Total flex 2 portas

Total Flex Manual

Potência

116 cv (E)/106 cv (G)

Saveiro Robust CD 1.6 116 cv (E) / 106 cv (G) Manual de 5 velocidades Total flex 2
portas

Preço

R$ 106.360,00

Opções selecionadas Sem custos adicionais

Preço R$ 106.360,00

Código Volkswagen

Acesse sua configuração mais tarde utilizando este código.

V2IJVA6A
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CONDIÇÕES
1) Prazo de validade desta proposta: 48 horas.

2) Preços e descontos sujeitos a reajuste conforme tabela de preço público vigente na data do
faturamento.

3) Prazo de entrega de acordo com a disponibilidade do fabricante.

Informamos que a Fiat Automóveis poderá alterar modelos, materiais, equipamentos e especificações ou
descontinuar a produção de qualquer produto sem prévio aviso e sem incorrer em qualquer

responsabilidade perante seus concessionários ou demais adquirentes de seus produtos, sem prejuízo no
disposto na lei 6729/79. Imagem Ilustrativa

ITENS ESPECÍFICOS DESSA VERSÃO
AR-CONDICIONADO

GRADE DE PROTEÇÃO NO VIDRO TRASEIRO

RODA EM CHAPA NA COR CHUMBO 5.5 X 15" + PNEUS 195/65 R15

VOLANTE COM RE6ULAGEM DE ALTURA

ITENS DE SÉRIE
AIRBAG DUPLO (MOTORISTA E PASSAGEIRO)

ALERTAS DE USO DE CINTO DE SEGURANÇA DO MOTORISTA

APOIA-PÉ PARA O MOTORISTA

APOIOS DE CABEÇA COM REGULAGEM DE ALTURA

CINTOS DE SEGURANÇA RETRÁTEIS DE 3 PONTOS COM REGULAGEM DE ALTURA

COMPUTADOR DE BORDO

CONSOLE CENTRAL COM PORTA-OBJETOS E PORTACOPOS

CONTA-GIROS

CONTROLE ELETRÔNICO DE ESTABILIDADE

DIREÇÃO HIDRÁULICA

E-LOCKER - CONTROLE DE TRAÇÃO AVANÇADO (TC+)

ESPELHO NO PARA-SOL LADOS MOTORISTA E PASSAGEIRO

FOLLOW ME HOME

FREIOS ABS COM EBD

GANCHOS PARA AMARRAÇÃO DE CARGA NA CAÇAMBA

GRADE FRONTAL NA COR PRETA

HILL HOLDER (SISTEMA ATIVO FREIO COM CONTROLE ELETRÔNICO QUE AUXILIA NAS ARRANCADAS DO
VEÍCULO EM SUBIDA)

HODÔMETRO DIGITAL (TOTAL E PARCIAL)

INDICADOR DE COMBUSTÍVEL

INDICADOR DE TROCA DE MARCHA

LIMPADOR E LAVADOR DO PARA-BRISAS

LUZ DE ILUMINAÇÃO DA CAÇAMBA

LUZ DE LEITURA
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LUZES DE POSIÇÃO DIURNAS

MAÇANETAS E RETROVISORES EXTERNOS NA COR PRETA

MOLDURA DOS PARA-LAMAS

MOTOR FIRE 1.4 8V FLEX

PARA-CHOQUE TRASEIRO COM ESTRIBOS ANTIDERRAPANTES

PORTA OBJETOS NAS PORTAS

PORTA-ESCADAS

PREPARAÇÃO PARA RÁDIO (CABEAMENTO E CHICOTE)

PROTETOR DE CAÇAMBA

RETROVISORES EXTERNOS COM COMANDO INTERNO MECÂNICO

SUSPENSÃO ELEVADA

SUSPENSÃO TRASEIRA COM EIXO ÔMEGA E MOLAS PARABÓLICAS LONGITUDINAIS

TAMPA DA CAÇAMBA COM NOVA TECNOLOGIA

TOMADA 12V

Londrina, 09 de Agosto de 2022.
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Exterior

Branco Cristal

Sem custos adicionais

Js

Rodas

Interior

Tear "Lanai" Preto



Itens de série

•  "ABS"-freios com sistema antitravamento e "EBD" - distribuição eletrônica de frenagem

•  "Aerowischer" - palhetas do limpador de para-brisa com melhor performance

•  "ESS" - alerta de frenagem de emergência

o  2 airbags (passageiro e motorista)

•  2 portas

•  3 apoios de cabeça no banco traseiro com ajuste de altura

®  Alça de segurança no teto para o passageiro

• Amortecedores dianteiros

• Antena no teto

Ar-condicionado com filtro de poeira e pólen

Bagageiro longitudinal no teto

Banco do motorista com ajuste de altura

Chave tipo "canivete" sem controle remoto

Cintos de segurança dianteiros com pré-tensionador

Cintos de segurança traseiros de 3 pontos (inclusive o central)

Com dispositivo adicional de auxílio à partida

Console central com porta-copos

Desembaçador do vidro traseiro

Direção hidráulica

Faróis simples com máscara escurecida

Freios a disco nas quatro rodas

Iluminação da caçamba

Limpador do para-brisa com temporizador

Luz de freio elevada (brake light)

Motor a gasolina de 4 cilindros 1.6 1/85 kW, ICA motor básico: TG5

Norma de emissão, PL7 BR

Painel de instrumentos com conta-giros, velocímetro e marcador do nível de combustível

Para-choques em preto fosco

Para-sol com espelho para passageiro

Pneus 205/60 R15

Porta-revistas no encosto do banco do passageiro

Preparação para sistema de som com fiação

Revestimentos da carroceria na soleira sem caixa de roda

Rodas de aço aro 15" com calotas "Gabro"

Santantònio (aro de proteção da cabine) e grade protetora da janela traseira

Sem espelho de cortesia esquerdo

Tomada 12 volts no console central e na parte traseira - lado direito

Travamento elétrico das portas sem controle remoto

Vidros elétricos



Ficha técnica

DESEMPENHO

Aceleração de 0 a 100 km/h 10,0 s (E) /10,6 s (G)

Velocidade máxima
177 km/h (E) /173 km/h (G)

MOTOR

Cilindrada
1598 cm'

Potência líquida máxima 116 cv (E) /106 cv (G) - 5.750 rpm

Iorque líquido máximo 16,1 kgfm (E) /15,4 kgfm (G) - 4.000 rpm

FREIOS

Dianteiros
Discos ventilados

Traseiros
Disco

PRINCIPAIS DIMENSÕES

Comprimento
4.474 mm

Distância entre eixos
2.752 mm

Largura 1.893 mm

Altura
1.562 mm

PESOS

Em ordem de marcha
1.099 kg

Carga útil máxima
641 kg

COMPARTIMENTO DE CARGA

Compartimento de carga
5801

SI



DIREÇÃO

Direção Hidráulica

TRANSMISSÃO

Transmissão Manual de 5 velocidades

RODAS E PNEUS

Pneus 205/60 R15

RESERVATÓRIO DE COMBUSTÍVEL

Reservatório de combustível 55 litros

NUMERO MÁXIMO DE PASSAGEIROS

Número máximo de passageiros

As cores exibidas podem diferir dos revestimentos e acabamentos reais.
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2° PLANO DE TRABALHO DEFINITIVO

CONVÊNIO 201 / 2Q22 SIT-52353

1. DADOS CADASTRAIS
u-i iLiuuuc pi ici iLc ̂  1

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES i 76"235.753/0001-48
Nnmp, dr» Prpfpitn

JAELSON RAMALHO MATTA
Endereço

RUA FREI RAFAEL PRONER, 1457, CENTRO - CX.
U.F.

PR

CEP 1 Telefone

86360-0001 (43) 3542-4525
POSTAL 241

2. CONCEDENTE
Nome

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas - SEDU

C.IM.P.J/M.F.

76.416.908/0001-42
Endereço

R. Jacy Loureiro de Campos, s/n - 2° andar, Centro Cívico
E-mail

sedu@sedu.pr.gov.br
Cidade U.F. CEP

CURITIBA PR 80530-913

Telefone

(41) 3250-7244

OUTROS PARTÍCIPES
Nome

SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE
C.N.PJ/M.F.

01.450.804/0001-55
Endereço

R. Jacy Loureiro de Campos, s/n - 2° andar, Centro Cívico
E-mail

paranacldade@paranacidade.org.br
Cidade 1 U.F. 1 CEP 1 Telefone

CURITIBA i PR 180530-9131 (41) 3350-3300

3. DESCRIÇÃO DO PROJETO
Título do Projeto Período de Execução

EQUIPAMENTOS / VEÍCULOS 20/12/2022 - 28/02/2023
Identificação do Projeto
AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO.

Quantidade
1 ud

Protocolo: 1/4



Justificativa da Proposição
Finalidade de suprir a necessidade de locomoção de servidores e transporte de maquinárlos públicos, tendo em vista
que o município encontra-se com déficit de veículos, e os remanescentes encontram-se em condições precárias.
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5. PLANO DE APLICAÇÃO

JL

M-
y::.]

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA DO PROPONENTE VALOR - EM R$ 1,00
CÓDIGO 1 ESPECIFICAÇÃO CONCEDENTE |1  CONTRAPARTIDA

1

312 1 Equipamentos e Material Permanente
1

75.000,0011  29.600,00

6. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE DESEMBOLSO

PARCELA META MÊS/ANO
REPASSE

CONCEDENTE

EM R$ 1,00

CONTRAPARTIDA

PROPONENTE

EM R$ 1,00

1 Entrega 01/2023 75.000,00 29.600,00

SUBTOTAL 75.000,00 29.600,00

(*) Este Cronograma é estimativo, pois o valor dos repasses é decorrente da efetiva execução do objeto, de acordo com sucessivas
medições, no caso de obras, ou com o recebimento de bens, ou com a execução dos serviços.

Protocolo: 3 / 4
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7. DECLARAÇÃO (PROPONENTE)
Na qualidade de representante do proponente DECLARO para fins de prova junto ao CONCEDENTE e
sob todos efeitos e as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência
junto a qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Estadual ou Federal, que impeçam a
transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos do Estado ou da União,
na forma deste Piano de Trabalho.

O município compromete-se a arcar com a contrapartida necessária à execução do objeto.
Plano de trabalho em acordo com o orçamento aprovado
Analista que Aprovou o Projeto: Afranio Roberto Romagnoli

AUGUSTINHO ZUCCHI Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas

JAELSON RAMALHO MATTA Prefeito Municipal de BANDEIRANTES

_ ,

Protocolo: ^ ^



¥>
ePROTOCOLO

o?o3 ?0f

'^7-í ís. 7j

Documento: novoplanotrabalho.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Jaelson Ramalho Matta em 22/09/2022 07:38, Augustinho Zucchi em 22/09/2022 11:49.

Inserido ao protocolo 17.808.556-5 por: Jaelson Ramalho Matta em: 21/09/2022 14:45.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual ns 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/5piweb/valldarOocumento com o código:
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1° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N" 201/2022 -SEDU, QUE

ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO, O SERVIÇO
50GÍÂL ÃüTüNúmO FâRàNàCíDàDE E ü rviüNíCiriO DE

BANDEIRANTES

Pelo presente instrumento o ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas ~ SEDÜ

,  inscrita no CNPJ sob n° 76.416.908/0001-42, com sede na Rua Jacy Loureiro de Campos s/n°-2°andar- Palácio
das Araucárias, Curitiba-PR, CEP 80.530-140, doravante denominada SEDU, na condição de CONCEDENTE; o
SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, instituído
pela Lei Estadual n° 15.211/2006, inscrito no CNPJ sob n° 01.450.804/0001-55, com sede na Rua Jacy Loureiro
de Campos s/n° - 2° andar - Palácio das Araucárias, Curitiba-PR, CEP 80.530-140, doravante denominado
PARANÁCIDADE, na condição de INTERVENIENTE, ambos neste ato representados pelo Secretário de Estado
AUGUSTINHO ZUCCHI e o Município de BANDEIRANTES , pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ
sob n° 76.235.753/0001-18, doravante denominado MUNICÍPIO, na condição de CONVENENTE. neste ato
representado pelo Prefeito(a) JAELSON RAMALHO MATTA.

RESOLVEM, de comum acordo, celebrar o presente TERMO ADITIVO, regido pelas disposições contidas na Lei
n° 8,666/1993, Leis Estaduais n° 15.608/2007, 19.206/2017 e 19,361/2017, Decreto Estadual n° 8.332/2017,
Resolução n° 28/2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e demais dispositivos legais aplicáveis,
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PR'ME'RA.
Para a execução do objeto, tem-se que os recursos financeiros globais totalizam R$ 104.600,00 (cento e quatro
mil e seiscentos reais), cabendo ao CONCEDENTE destinar a importância anteriormente pactuada no instrumento
de Convênio no valor total de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), correndo à conta da dotação orçamentária
67.002.15,451.0017.3058.4.4.40.42.01, fonte Recursos do Tesouro do Estado, e cabendo ao CONVENENTE,
como contrapartida municipal, nos termos do parágrafo primeiro, da cláusula segunda, do ajuste originai, destinar
a importância de R$ 29.600,00 (vinte e nove mil e seiscentos reais), do valor global e total pactuado.

CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do CONVÊNIO originai, desde que não colidam com as deste
TERMO ADITIVO.

E por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes firmam o presente TERMO ADITIVO, na presença das
testemunhas abaixo indicadas, em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

AUGUSTINHO ZUCCHI Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas

JAELSON RAMALHO MATTA Prefeitota) Municipal de BANDEIRANTES

Péüína 1 de 1

Secretaria do DeseiivaivtíTiçiito Urbano

Paiádo das Araucárias - Rus Jacy Loureiro de Campes
Centro Cívico - Curitiba - PR - CEP 80.530-140

t5541 3250-7200

vvVvVV.desenvolVimfjntourbano.pr.QOv.br

2" andar
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Documento: 2012022_bandeirantes_laditivodevalorl.pdf.

Assinatura Qualificada reaiizada por: Jaelson Ramalho Matta em 22/09/2022 13:38, Augustinho Zucchí em 22/09/2022 13:56.

inserido ao protocoio 17.808.556-5 por: Rosana Franca Zanona em: 22/09/2022 13:20.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estaduai ns 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr,gov,br/spiweb/valldarDocumento com o código:
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Cunvmente

Protocolo

Aditivo n®

Assinatura
Objeto do aditamento

Santa Izabel do Oeste

19.081.051-8

ITAaoCV

280/2021

16/09/2022

Ampliação de metas e
aproveitamento de saldo

remanescente

OBJETO: PPMCII - Equipamentos agrícolas e Veículo utilitário
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Estadual n'' 15.608/2007 e Decreto Estadual n''

7.973.'2021

ASSINATURAS: Norberto Anacleto Ortigara - Secretário de Estado e Elisângela
Pedroso de Oliveira Nunes - Prefeita.

CoQveneate

Protocolo

Aditivo n**

Assinatura
Objeto do aditamento

Carambeí

17.690.909-9

ITAaoCV

273/2022 20/09/2022

Retllicação de erro

material constante da

cláusula 5"

OBJETO: implementos agrícolas
FÜNBAMENTO LEGAL: Lei Estadual n" 15.608/2007

ASSINATURAS: Norbcrto Anacleco Ortigaia - Secretário de Estado e Jean Picrr
Catto - Preteito.

Convenente

Protocolo

Aditivo n^

Assinatura
Objeto do aditamento

Santa Izabei do Oeste

19.081.051-8

ITAaoCV

280/2021

16/09/2022

Alteração do Plano de

Trabalho, ampliação de
metas e aproveitamento
do saldo remanescente

OBJETO: PPMCTT - Equipamentos agrícolas
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Estadual n"" 15.608/2007 e Decreto Estadual n"

7.973/2021

ASSINATURAS: Norberto Anacleto Ortigara - Secretário de Estado c Moisés
Apaiecido de Sousa - Prefeito.

Convenente

Protocolo

Aditivo n"

Assinatura
Objeto do aditamento

Catanduvas

19.356.010-5

ITA ao CV

350/2021 19/09/2022

Prorrogação do prazo
de vigência, alteração
do Plano de Trabalho,
ampliação de metas e

aproveitamento do saldo
remanescente

103343/2022

I Secretaria do Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas

r.yrRATo um/w
AUTORIZAÇÃO: Lei 19361 /2017 c Decreto 3536/2019. ESPÉCIE: Convênio do ano de 2022. PARTÍCIPES; SEDU/PAR ANACID.ADE c o Municápioindicado. OBJETO:
•^Inôucstraiuia uibana; **Aquisiçào de equipamentos; '**'^TeiTeno; '^**'*Plano Diretor, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6702.15.451.01.5058.4440.4201, fonte de Recursos
do Tesouro do Estado.

NR MUNICÍPIO ASSINATURA valor TOTAL VALOR SEDU VALOR PM EMPENHO
VIGÊNCIA (n-de

meses)

1153 Ângulo 19/09/2022 375.287,57 314.880,00 60.407,57 22001695 24

1270 Assis Chateaubriand 19/09/2022 416.833,33 200.000,00 216.833,33 22001696 12

1272 Castro 21/09/2022 2.085.313,87 1.500.000,00 585.313,87 22001701 24

1261 Irati 19/09/2022 637.090,73 600.000,00 37.090,73 22001694 24

1275 Manfiinópolis 19/09/2022 559.453,36 500.000,00 59.453,36 22001692 24

1264 Ourizona 16/09/2022 616.710,85 400.000,00 216.710,85 22001693 24

1259 Palmeim 20/09/2022 96.293,33 91.478,66 4.814,67 22001698 12

1276 Pinhal de São Bento 21/09/2022 108.820,00 85.000,00 23.820,00 22001704 12

103155/2022

ESPÉCIE: Termos aditivos aos convênios indicados. PARTÍCIPES: SEDU, PARANACTDADE e os Municípios indicados. OBJETO: Ajuste na aplicação dos recursos.

CONVÊNIO MUNICÍPIO ADITIVO VALOR TOTAL VALOR SEDU VALOR PM assinatura

478/1020 GODOY MOREIRA 4" 243.247,15 200.000,00 43.247,15 22/09/2022

201/2022 BANDEIRANTES 1" 104.600,00 75.000,00 29.600,00 22/09/2022

103340/2022

AJ/SEDU em 22/09/2022

ESPÉCIE: Teimo aditivo ao convênio indicado. PARTÍCIPES: SEDU, PARAN.ACIDADE e o Município indicado. OBJETO: Prorrogação de vigência.

Convênio Tomador N" Aditivo Vigência Assinatura

690/2020 JANDAIADOSUL 2" 18/1Ü/2024 22/09/2022

103345/2022

I Secretaria da Educação e do Esporte

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO £ DO ESPORTE
GRUPO ADMINISTRATIVO SETORIAL

EXTRATO DE V TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO N^ 202200004

CONCEDENTE; Secretaria de Estado da Educação e do Esporte.

CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Ribeirão Qaro

OBJETO; O Tomo dc Convênio passa a vigorar com a retiEeaçào dos dados bancários: Bco.do Brasil; c/c n" 8.364-x> poupança ouro 510.008.364-2, pocpex 960.008.364-4
agência 4756-2.

AUTORIZADO POR: Renato Feder - Secretário de Estado da Educação e doo Espone
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PARANA W
GOVERNO DO ESTADO

p,SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
URBANO E DE OBRAS PÚBLICAS

CONVÊNIO N° 201/2022 -SEDU

TERMO DE CONVÊNIO N° 201/2022.SEDU QUE

ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DO

DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS

PÚBLICAS, O SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO
PARANACIDADE E O MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES

Pelo presente instrumento o ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público,
por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E

DE OBRAS PÚBLICAS, inscrita no CNPJ sob n° 76.416.908/0001-42, com sede na
Rua Jacy Loureiro de Campos s/n, 2° andar- Palácio das Araucárias, Curitiba-PR, CEP
80.530-140, doravante denominada SEDU, na condição de CONCEDENTE; o

SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE, pessoa jurídica de direito privado,
sem fins lucrativos, instituído pela Lei Estadual n° 15.211/2006, inscrito no CNPJ sob

n° 01.450.804/0001-55, com sede na Rua Jacy Loureiro de Campos s/n, 2° andar -

Palácio das Araucárias, Curitiba-PR, CEP 80.530-140, doravante denominado

PARANACIDADE, na condição de INTERVENIENTE, ambos neste ato representados

pelo Secretário de Estado AUGUSTINHO ZUCCHI; o Município de BANDEIRANTES,
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n° 76.235.753/0001-48,
doravante denominado MUNICÍPIO, na condição de CONVENENTE, neste ato

representado pelo(a) Prefeito(a) JAELSON RAMALHO MATTA, considerando o contido
no(s) protocolo(s) 17.808.556-5,

RESOLVEM, de comum acordo, celebrar o presente CONVÊNIO, regido pelas
disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93, na Lei Estadual n° 15.608/2007, Lei
Estadual n° 19.361/17, Decreto Estadual n° 3536/2019, Decreto Estadual n° 9245/2018,

Decreto Estadual n° 49/2019 e na Resolução n° 28/2011 do Tribunal de Contas do

Estado do Paraná e suas alterações posteriores, bem como nos demais dispositivos

legais aplicáveis, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Constitui objeto do presente CONVÊNIO a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As atividades básicas a serem desenvolvidas para a

consecução do objeto pactuado encontram-se previstas no Plano de Trabalho
Preliminar, documento predecessor do Plano de Trabalho Definitivo que deverá ser
incorporado ao presente ajuste nos termos da Lei n° 19361/17 e do art. 7° do Decreto
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Estadual n° 3536/2019, e que definirá de forma detalhada os projetos, cronogramas,

orçamentos e demais documentos devidamente aprovados, que passam a fazer parte

integrante deste CONVÊNIO, independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O Plano de Trabalho Preliminar bem como o Plano de

Trabalho Definitivo devem manter compatibilização harmônica entre a matéria

relacionada nos documentos e o objeto do presente Termo de Convênio.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os Cronogramas de Desembolso constantes dos Planos
de Trabalho mencionados na presente Cláusula necessariamente não precisam ser

seguidos, pois o valor dos repasses é decorrente da efetiva execução do objeto, de

acordo com sucessivas medições, no caso de obras e realização de serviços, ou com

o recebimento de bens.

CLÁUSULA SEGUNDA - RECURSOS

Para a execução do objeto deste CONVÊNIO, os recursos somam o valor total de
87.628,67(oitenta e sete mil e seiscentos e vinte e oito reais e sessenta e sete

centavos), cabendo ao CONCEDENTE destinar o valor de 75.000,00(seíenta e cinco
mil reais) os quais correrão à conta da dotação orçamentária

6702.15.451.01.5058.4.4.40.42.01, fonte de Recursos do Tesouro do Estado, e ao

CONVENENTE, como forma de contrapartida, destinar o valor de 12.628,67(doze mil e

seiscentos e vinte e oito reais e sessenta e sete centavos), importância equivalente a

14,00% do valor total pactuado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Durante a execução do objeto deste CONVÊNIO, toda e
qualquer despesa excedente deverá ser suportada integralmente pelo CONVENENTE,

na forma de contrapartida municipal.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Havendo redução dos recursos previstos no Convênio, com
base nos sucessivos Planos de Trabalho (Preliminar e/ou Definitivo), a redução de valor

deverá ser feita na contrapartida do município, desde que respeitada a permanência de
uma contrapartida, de, no mínimo 5% do novo valor total.

Após estipulada a contrapartida mínima de 5%, havendo valor excedente, essa redução
de valor será aplicada sobre os recursos do Tesouro do Estado.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Se, após a licitação e a homologação do processo
licitatório, houver redução de valor em relação ao último valor total estipulado, a
redução deverá ser aplicada sobre a contrapartida do município, desde que respeitada
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a permanência de uma contrapartida de, no mínimo 5% do novo vaior total.

Após estipulada a contrapartida mínima de 5%, havendo valor excedente, essa redução
de valor será aplicada sobre os recursos do Tesouro do Estado.

CLÁUSULA TERCEIRA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
Os recursos do CONCEDENTE, destinados à execução do objeto deste CONVÊNIO,
serão liberados de acordo com a Lei Estadual n° 19.206/2017, Lei Estadual n°

19.361/2017 e com as medições realizadas pelo CONVENENTE, devidamente

aprovadas pelo INTERVENIENTE, de forma proporcional com a contrapartida do
município, exceto nos casos enumerados na legislação pertinente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso de obras, o valor da última medição não poderá ter
percentual inferior ao estabelecido no edital de licitação aprovado pelo
INTERVENIENTE,

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os recursos repassados e a contrapartida financeira
deverão ser depositados e movimentados na mesma conta bancária específica, em

instituição financeira oficial.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Não havendo instituição financeira oficial na localidade do
CONVENENTE, os valores transferidos e a contrapartida, se houver, poderão ser

movimentados em agência bancária local, observada a legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS
O CONVENENTE deverá providenciar a abertura de conta bancária específica, em
instituição financeira oficial, para a movimentação dos recursos transferidos pelo
CONCEDENTE, na forma da Lei Estadual 19.361/2017, permitindo-se saques somente

para pagamento de despesas referentes ao objeto pactuado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos repassados, bem como a contrapartida
municipal depositada, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados pelo
CONVENENTE na forma da legislação vigente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo
anterior serão obrigatoriamente computadas a crédito deste CONVÊNIO e aplicadas,
exclusivamente, no objeto de sua finalidade ou para cobrir eventuais tarifas bancárias
que não sejam decorrentes de culpa do agente tomador dos recursos, ou do
descumprimento de determinações legais ou conveniais, desde que constem de
demonstrativo específico que integrará as prestações de contas, conforme itens a
seguir:
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I - Se forem custeadas com recursos do convênio, as eventuais tarifas bancárias
deverão constar do campo específico de despesas do Sistema Integrado de
Transferências - SiT, do Tribuna! de Contas do Estado do Paraná;
II - Se forem depositados recursos próprios do município para cobrir eventuais tarifas
bancárias, receitas e os valores tarifários deverão ser informados nos campos
específicos do SIT;
PARÁGRAFO TERCEIRO; Os registros no SIT das movimentações financeiras
realizados pelo CONVENENTE devem coincidir integralmente com os demonstrativos
bancários anexados no SIT.

PARÁGRAFO QUARTO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste
CONVÊNIO, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das
receitas realizadas, serão devolvidos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do
evento, atualizados monetariamente, de acordo com índices aplicáveis aos débitos para
com a Fazenda Pública, ao Tesouro Geral do Estado, através de Guia de Recolhimento,
código 5339, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial, bem
como nos seguintes casos:

a. Quando da não execução do objeto do CONVÊNIO no prazo definido;
b. Quando não for apresentada, no prazo exigido e dentro das normas vigentes, a

prestação de contas parcial ou final;
c. Quando os recursos não forem utilizados adequadamente na finalidade

estabelecida deste CONVÊNIO;
d. Quando não forem aceitas as justificativas pelo não cumprimento das metas e

indicadores estabelecidos no Plano de Trabalho;
e. Quando houver a execução e aporte de recursos financeiros de forma diversa

do exposto no presente ajuste.
PARÁGRÁFO QUINTO: Quando da conclusão deste convênio, se houver saldo de
recursos de contrapartida municipal, esses poderão ser recolhidos ao Convenente.

CLÁUSULA QUINTA- EXECUÇÃO DE DESPESA
As despesas relativas a este CONVÊNIO serão comprovadas por meio de documentos
originais próprios, tais como notas fiscais, notas fiscais-faturas, duplicatas, recibos de
pagamento, guias de recolhimento de encargos sociais ou tributos, devidamente
quitados, em que constem referências ao nome do CONVENENTE, número deste
CONVÊNIO, número do empenho, número do processo, endereço, CNPJ, Município e
Estado do fornecedor.
PARÁGRAFO ÚNICO: É vedado ao CONVENENTE:
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a. Utilizar os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste CONVÊNIO,
ainda que em caráter de emergência ou em despesas efetuadas em data anterior
à sua celebração ou posterior ao seu período de vigência;

b. Realizar despesas a título de taxa ou comissão de administração, de gerência
ou similar;

c. Pagar ou acordar o pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica
ou qualquer espécie de remuneração adicional a servidor que pertença aos
quadros de órgãos ou entidades das Administrações Públicas Federal,
Estaduais, Municipais ou do Distrito Federal.

CLÁUSULA SEXTA-ATRIBUIÇÕES
I - São atribuições do CONCEDENTE:
a) Publicar o extrato deste CONVÊNIO no Diário Oficial do Estado;
b) Registrar informações e documentos no Sistema Integrado de Transferências - SIT

do Tribuna! de Contas do Estado, observando o contido nas resoluções e instruções
normativas daquele Tribunal;

c) Autorizar o CONVENENTE, após a juntada do Plano de Trabalho Definitivo e da
análise e aprovação dos projetos pelo INTERVENIENTE, a licitar a consecução do
objeto deste CONVÊNIO;

d) Mediante a verificação pelo INTERVENIENTE do processo licitatório, autorizar ao
CONVENENTE a homologação da licitação e a posterior contratação da
consecução do objeto deste CONVÊNIO;

e) Repassar os recursos financeiros destinados à consecução do objeto deste
CONVÊNIO após a efetiva execução do objeto com aferição supervisionada pelo
Interveniente, de acordo com sucessivas medições, no caso de obras e realização
de serviços ou com o recebimento de bens, nos termos da Lei n° 19.206/2017.

f) Informar ao INTERVENIENTE a realização do repasse dos recursos ao
CONVENENTE para fins de registro e controle;

g) Encaminhar a prestação de contas deste CONVÊNIO ao Tribunal de Contas do
Estado, por meio do SIT;

h) Validar o termo de objetivo atingido do presente CONVÊNIO, emitido pelo
INTERVENIENTE;

i) Aplicar as penalidades previstas e proceder às ações administrativas necessárias à
exigência da restituição dos recursos transferidos quando for o caso.

II - São atribuições do INTERVENIENTE:

Página 5 de 12
Palácio das Araucárias
Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n | 2° andar | Centro Cívico
80530-140 I Curitiba | Paraná | Telefone: 41 3250-7200 [ www.sedu.pr.gov.br | sedu@pt Página 5 de i i

ISB-



PARANA Ais. 4
1.

GOVERNO DO ESTADO
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO —
URBANO E DE OBRAS PÚBLICAS '<^>3 i

CONVÊNIO N° 201/2022 - SEDU

a) Analisar os projetos apresentados pelo CONVENENTE, preparar editais para a realização
do processo licitatório pelo CONVENENTE, analisar a documentação e preparar a

autorização para homologação do processo licitatório e demais funções correlatas;

b) Responder pela aprovação das medições realizadas pelo CONVENENTE, bem
como pela supervisão da execução do objeto deste CONVÊNIO;

c) Realizar o registro e controle dos recursos repassados;
d) Validar o termo de recebimento provisório e definitivo do objeto deste CONVÊNIO,

emitido pelo CONVENENTE;

e) Emitir o termo de objetivo atingido do presente CONVÊNIO;
f) Praticar os demais atos necessários ao cumprimento do objeto deste CONVÊNIO,

podendo inclusive constituir comissão especial para acompanhamento de sua

execução;

g) Indicar, em ato específico, o fiscal da transferência, dando cumprimento ao contido

na Resolução n° 28/2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e suas

alterações posteriores.

III - São atribuições do CONVENENTE:

a) Executar diretamente a integralidade do objeto pactuado neste CONVÊNIO;
b) Assegurar, na sua integralidade, a execução do objeto deste CONVÊNIO,

determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição, pela
população beneficiada, das benesses inerentes ao objeto pactuado, inclusive

quando detectados pelo CONCEDENTE;

c) Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado

pelos investimentos decorrentes deste CONVÊNIO;
d) Suportar, integralmente, toda e qualquer despesa excedente aos recursos

financeiros transferidos pelo CONCEDENTE;

e) Assegurar, mediante previsão orçamentária específica, os valores referentes

à contrapartida financeira eventualmente oferecida;

f) Promover, se for o caso, os créditos dos recursos financeiros referentes à

contrapartida, na conta bancária específica para a consecução do objeto

deste CONVÊNIO;
g) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista,

previdenciária, fiscal e comercial, bem como os encargos decorrentes de

eventuais demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na
execução do objeto deste CONVÊNIO, bem como por todos os ônus
tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente instrumento;
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h) Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Governo Estadual
e, bem assim, do CONCEDENTE em toda e qualquer ação, promocional ou
não, relacionada com a execução do objeto deste CONVÊNIO;

i) Realizar, sob sua inteira responsabilidade, após a devida autorização do
CONCEDENTE, o processo licitatório e a contratação, nos termos da
legislação vigente;

j) Apresentar informações e documentos ao Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, por meio do Sistema Integrado de Transferência - SIT, observando
o contido nas resoluções e instruções normativas pertinentes;

k) Realizar o acompanhamento e fiscalização dos serviços, elaborando Boletim
de Medição dos serviços executados;

I) Indicar profissional para o acompanhamento e fiscalização do cumprimento
do objeto deste CONVÊNIO;

m) Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive de caráter disciplinar,
quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos ou
irregularidades na execução deste CONVÊNIO, comunicando a eventual
instauração ao CONCEDENTE;

n) Informar, mediante declaração por escrito, a inexistência de outro
investimento público simultâneo com o mesmo objeto do presente
CONVÊNIO;

o) Exibir as marcas do Governo do Paraná, da Secretaria de Estado do
Governo, do CONVENENTE e do INTERVENIENTE de acordo com os
padrões de identidade visual, fornecidos pelos correspondentes órgãos, após
a assinatura do CONVÊNIO, sendo vedado aos partícipes a execução de
ações previstas no Plano de Trabalho Definitivo com aplicação das
logomarcas institucionais no ano eleitoral, nos 03 (três) meses que
antecedem o pleito até o término das eleições (2° turno, se houver), e a
utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção
pessoal de autoridades ou servidores públicos;

p) Efetuar o pagamento à empresa contratada para a execução do objeto deste
Convênio, em um prazo máximo de cinco dias úteis após o recebimento dos
recursos repassados pelo CONCEDENTE;

q) Sem prejuízo às demais atribuições, no caso do objeto do convênio ser uma
obra, junto à medição da primeira parcela deverão ser encaminhados, no que
couber, os seguintes documentos:

1. Comprovante de Garantia Contratual;
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2. ARI - Anotação de Responsabilidade Técnica, expedida pelo

Conselho Regional de Engenharia ou RRT - Registro de

Responsabilidade Técnica, expedido pelo Conselho de Arquitetura

8 Urbanismo, de fiscalização da obra ou serviço;

3. Matrícula da Obra ou Serviço no INSS, observadas as isenções da
Instrução Normativa 209/1NSS/DAF;

4. Alvará de construção.

r) Sem prejuízo às demais atribuições, no caso do objeto do convênio ser uma
obra, junto à medição da última parcela deverão ser encaminhados, no que
couber, os seguintes documentos:

1. Termo de recebimento provisório;

2. CND - Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal, referente

à matrícula da obra ou serviço.

s) No caso de insolvência e/ou qualquer outra causa impeditiva da

apresentação da CND - Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal

referente à matrícula da obra, o convênio poderá ser encerrado

unilateralmente pelo CONCEDENTE, desde que a obra esteja finalizada,
cumprindo com o objetivo do convênio, isentando o Estado do Paraná e o

INTERVENIENTE de quaisquer ônus, mesmo que o Concedente não tenha
efetuado o repasse para pagamento da medição referida na alínea r deste

inciso, ficando esse pagamento sob a inteira reponsabilidade do
CONVENENTE;

t) No caso de o objeto do Convênio ser a aquisição de veículos ou
equipamentos rodoviários, o CONVENENTE deverá utilizar o bem, somente

após efetuar o seu pagamento;

u) Em caso da propositura de qualquer demanda judicial envolvendo a
execução do objeto deste CONVÊNIO, o CONVENENTE deverá assumir em
juízo toda a responsabilidade pela sua fiscalização e contratação, isentando
o Estado do Paraná e o INTERVENIENTE de quaisquer ônus;

v) Preservar todos os documentos originais relacionados ao presente

CONVÊNIO, independentemente da apresentação da prestação de contas
ou mesmo após seu julgamento, em local seguro e em bom estado de

conservação, mantendo-os à disposição do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná pelo prazo de 10 (dez) anos, devendo ser observadas as regras
constantes na Instrução Normativa 61/2011;
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w) Apresentar ao INTERVENIENTE, no caso do objeto deste instrumento
relacionar-se às ações de infraestrutura urbana (obras), no prazo máximo de
15 (quinze) dias contados a partir do ato de assinatura deste CONVÊNIO, as
informações referentes à responsabilidade técnica do profissional, mediante
juntada da ARI ou RRT de projeto, com respectivo comprovante de
recolhimento da guia respectiva, e cópia da matrícula atualizada do imóvel
em nome do município impactado pela ação, quando necessário;

x) Apresentar ao INTERVENIENTE, como condição de eficácia, os
documentos relativos ao projeto básico, termo de referência, cronogramas,
orçamentos e demais elementos que julgar necessários, bem como
apresentar o Plano de Trabalho Definitivo, no prazo máximo de 120 (cento e
vinte) dias contados a partir do ato de assinatura deste CONVÊNIO, podendo
ser prorrogado a critério do CONCEDENTE e, ainda, compatível com o prazo
de validade das normas orçamentárias referentes à validade dos empenhos,

sob pena de rescisão unilateral deste instrumento;

CLÁUSULA SÉTIMA - ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO
É prerrogativa do CONCEDENTE conservar a autoridade normativa e exercer controle,
fiscalização e supervisão sobre a execução deste CONVÊNIO.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONVENENTE assegurará e adotará as medidas
necessárias ao livre acesso dos profissionais designados pelo CONCEDENTE e pelo

INTERVENIENTE aos processos, documentos e informações referentes aos

instrumentos de transferência que se relacionem ao objeto do presente CONVÊNIO,
além dos locais de sua execução.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONVENENTE também assegurará o livre acesso de
servidores do sistema de controle interno e externo estadual ao qual esteja

subordinado, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou
indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização ou

auditoria.

CLÁUSULA OITAVA - PRESTAÇÃO DE CONTAS
Aprestação de contas deste CONVÊNIO deverá ser encaminhada pelo CONCEDENTE
ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio do Sistema Integrado de
Transferência - SIT, observando o contido nas resoluções e instruções normativas

expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

PARÁGRAFO ÚNICO: O CONVENENTE deverá efetuar a prestação de contas parcial
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dos recursos repassados, sob pena de obstar o repasse das prestações financeiras

subsequentes, bem como deverá efetuar a prestação de contas ao CONCEDENTE,
conforme prazo estabelecido na legislação vigente.

CLÁUSULA NONA- ALTERAÇÕES
O presente CONVÊNIO poderá devidamente motivado e por mútuo acordo entre os
partícipes mediante termo aditivo, ter suas condições alteradas, desde que dentro do
prazo de vigência, vedada, ainda que em caráter de emergência, a alteração do objeto.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor do presente CONVÊNIO não poderá ser aumentado,
salvo se ocorrer alguma das seguintes hipóteses, mas sempre dependendo de

apresentação pelo CONVENENTE e aprovação prévia pelo INTERVENIENTE de
projeto adicional detalhado e de comprovação da fiel execução das etapas anteriores
e com a devida prestação de contas dos valores já transferidos, sendo sempre
formalizado por termo aditivo, precedido do respectivo plano de trabalho:

a. Se ocorrer ampliação do objeto capaz de justifica-lo;

b. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor

adequação técnica aos seus objetivos;

c. Quando necessária a modificação do valor ajustado em decorrência de
acréscimo quantitativo de seu objeto;

d. Quando ocorrerem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de conseqüências

incalculáveis, retardadoras ou impeditivas da execução do ajustado, ou ainda,

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - DENÚNCIA E RESCISÃO

O presente CONVÊNIO poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e
rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial,
por descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, por

inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência

de norma legal ou de fato que o torne material ou formalmente inexecutável, sem

quaisquer ônus advindos dessa medida, imputando-se aos partícipes as
responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e

creditando-se-lhes os benefícios adquiridos no mesmo período.
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PARÁGRAFO ÚNICO: Constituem motivo para a rescisão deste CONVÊNIO,
independentemente do instrumento de sua formalização:

a. Inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

b. Utilização de recursos em desacorda com o objeto previsto no Plano de

Trabalho;

c. Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em
qualquer documento apresentado ou de irregularidade de natureza grave;

d. Falta de apresentação da prestação de contas final ou de prestações de contas

parciais;

e. A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de
contas especial.

f. A não apresentação tempestiva do Plano de Trabalho Definitivo, nos termos do

art. 7°, do Decreto Estadual n° 3536/2019.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste CONVÊNIO será de 12 meses, contados a partir da data de
sua publicação, podendo ser prorrogado por meio de termo aditivo, desde que motivado

e devidamente justificado pela parte interessada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO
Caberá ao CONCEDENTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do

presente CONVÊNIO, no Diário Oficial do Estado, sendo condição indispensável para
sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITO DE PROPRIEDADE

Os bens remanescentes na data da conclusão ou extinção deste CONVÊNIO, que, em
razão deste, tenham sido adquiridos, produzidos, transformados ou construídos são de

propriedade do CONVENENTE, respeitado o disposto na legislação pertinente.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos deste CONVÊNIO serão regidos pela legislação aplicável à espécie
e, quando possível, de comum acordo entre os partícipes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

Os partícipes elegem o foro da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, com
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer
dúvidas ou questões oriundas do presente CONVÊNIO, que não possam ser resolvidas
administrativamente.

E por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes firmam o presente
CONVÊNIO, na presença das testemunhas abaixo indicadas, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma.

Assinado digitalmente por:

AUGUSTINHOZUCCHI

Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas e

Superintendente do Serviço Social Autônomo PARANACIDADE

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito(a) Municipal de BANDEIRANTES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro - Bandeirantes - PR

CEP: 86360-000 CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525

E-mail: rli@bandeirantes.pr.gov.br Site:

Solicitação de Compra N° 372/2022

Solícitante:

Organograma:

Locai de Entrega:

Objeto:

Justificativa:

Observações:

Desdobramento:

Fundamento Legal:

^stificativa Valores

Prazo Execução:

Modalidade:

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO Data da Solicitação: 18/10/2022

0100100001 - Prefeitura Municipal

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO UTILITÃRIO TIPO
PICK UP - CONFORME CONVÊNIO SIT 52353, TERMO DE CONVÊNIO N° 201/2022 - VÃLOR
MÉDIO DE R$104.600,00 (CENTRO E QUATRO MIL E SEISCENTOS REAIS) PARA ATENDER
A SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
EM ANEXO...

Itens soiicitados:

Item Código Qtd. Unid. Especificação
Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Estimado

27526-1 1 00 UN VEÍCULO TIPO PICK UP MARCA/MODELO INDICAR / ANO 2022/2022
ZERO KM / POTÊNCIA (CV OU HP) 85CV (E) E 80 CV (G)
/COMBUSTÍVEL GASOLINA ETANOL FLEX / TIPO MECANICA OU

AUTOMÁTICO MECANICA /MARCHA 5 MARCHA À FRENTE /TIPO DE
HIDRÁULICA OU ELETRICA ELETRO HIDRÁULICA/ PNEUS DA LINHA

DE MONTAGEM ESPECIFICAR MEDIDAS/ ESTEPE DA LINHA DE

MONTAGEM ESPECIFICAR MEDIDAS/ SISTEMA DE FREIOS

ABS/SISTEMA ELETRICO 12 VOLTS /CAPACIDADE DE CARGA 600

KG/CARROCERIA TIPO PICK UP /CAPACIDADE DE PASSAGEIROS 1 E

UM MOTORISTA/ACESSORIOS CINTO DE SEGURANÇA/SISTEMA DE
AR CONDICIONADO /VIDROS ELETRICOS/TRAVA

ELETRIC/VESPELHOS RETROVISORES/ PROTETOR DE CAÇAMBA/
RADIO , CONEXÃO USB OU INTERFACE BLUETOOTH /KIT
FERRAMENTA EXIGIDOS POR LEI E NORMAS CONTRAN/ADESIVO

DE LOGOMARCA DO PROGFtAMA 35X20 CM 4 CORES GEFtADO PELO

SITE/ 2 AIRBAGS / CINTO DE 3 PONTAS/ ENCOSTOS DE CABEÇA E
DEMAIS PREVISTO EM LEGISLAÇÃO / COR PREDOMINANTE BRANCA
/ GARANTIA DE 12 MESES / ENTREGA TÉCNICA PELO FORNECEDOR

104.600,0000 104.600,00

Preço Total: 104.600,00

Dotações Utilizadas:

1  Dotação Descrição Recurso Valor Previsto:

5164-02.005.04.122.0413.1015.4.4.90.52.00

5164 - 02.005.04.122.0413.1015.4.4.90.52.00

AQUISIÇÃO veículo PICK UP - CONVÊNIO N° 201/2022 -
SEDU

AQUISIÇÃO VEÍCULO PICK UP - CONVÊNIO N° 201/2022 -
SEDU

00000/000000.01.07

.00.00

05005/001005.03.99

.01.01

29.600,00

75.000,00

Bandeirantes, 18 de Outubro de 2022.
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PROTOCOLO NUMERO 345/2022-PMB Bandeirantes-PR, 25 de outubro de 2022.

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - 2022 - Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

DESPACHO: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certifícar-se da regular

dotação orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso

manifestar - se a Secretaria Municipal da Fazenda, em especial Departamento de Contabilidade.

Informamos que, o valor global para AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO

PICK UP, FABRICAÇÃO/MODELO 2022/2022 (NOVO, ZERO KM), POTÊNCIA MÍNIMA

DE 85 CV (E) E 80 CV (G), DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO

MODELO 07 - PROJETO (SAM) N 80 PARANACTDADE - CONVÊNIO N" 201/2022 - SEDU,

importa em RS 104.600,00 (cento e quatro mil e seiscentos reais).

Colha-se manifestação

JOYCE FERREIRA PARPINELLI

Pregoeira

Rua Frei Ralàel Proner tf 1457 - CEP 86.360-000 -e-mail; licitacaoSibandcirantes.pr.gov.br
Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76235.753/0001-48
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PROTOCOLO NÚMERO 345/2022-PMB Bandeirantes-PR, 25 de outubro de 2022.

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - 2022 - Prefeitura Municipio de Bandeirantes-PR

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO PICK UP,
^ FABRICAÇÃO/MODELO 2022/2022 (NOVO, ZERO KM), POTÊNCIA MÍNIMA DE 85 CV

(E) E 80 CV (G), DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO
07 - PROJETO (SAM) N 80 PARANACIDADE - CONVÊNIO N" 201/2022 - SEDU

Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a

disponibilidade orçamentária para abertura de processo licitatório no Municipio de Bandeirantes,

Estado do Paraná.

1 - Salientamos que o Municipio tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com

suas receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma

arrecadação que disponibilizará recursos para a licitação.

2 - Mas, no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a

verificação do saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o

empenho após a devida verificação.

Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte;

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO RECURSO

5164-

020050412204131015446

05200

Aquisição veículo pick up - Convênio n°

201/2022 -SEDU

00000/000000,01.07.00.00

05005/001005.03.99.01.01

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois

seguindo essa metodologia, o Municipio de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de

Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela

cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo

Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Rua Frei Raitiel Proner if' 1457 - CEP 86.360-000 - e-mail: licilacaotViibandeírantcs.pr.gov.br
Tel; (43) 3542^525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76235.753/000M8
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Por fim O parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os

princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar

os recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Bandeirantes, 25 de outubro de 2022.

Jacianf^^tolina Milani Dellamura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4

Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - CEP 86.360-000 - c-nmil; Ucitacaofrt bandelrantes.pr.gov.br
Tel: (43)3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753 000M8
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PROTOCOLO NÚMERO 345/2022-PMB Bandeirantes-PR, 25 de outubro de 2022.

Ref.; PREGÃO ELETRÔNICO - 2022 - Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

PARECER FINANCEIRO

OBJETO; AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO FICK UP,

FABRICAÇÃO/MODELO 2022/2022 (NOVO, ZERO KM), POTÊNCIA MÍNIMA DE 85 CV

(E) E 80 CV (G), DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO

07 - PROJETO (SAM) N 80 PARANACIDADE - CONVÊNIO N° 201/2022 - SEDU

VALOR ESTIMADO: R$ 104.600,00 (cento e quatro mil e seiscentos reais).

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:
(<Há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e parâmetros da

Lei 8666/93 para o exercício de 2022, no montante de RS 104.600,00 (cento e quatro mil e seiscentos

reais), conforme dotações especificadas no parecer contábil de 25 de outubro de 2022.

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas utiliza-se à seguinte forma de pagamento fonte de
recursos:

0^ á vista.
( ) à prazo.

Origem de Recursos:
(  ) Próprios.
(y) Vinculados à convênios.
'  Bandeirantes-PR, 25 de outubro de 2022.

ONTO

ãl/aze

JOSEC

Secretario M

Rua Frei Rafael Proner 1457 - CEP 86.360-000 - e-mail; licitacaoyijbandeirantes.pr.gov.br
Tel: (43) 3542-4525 - Fax3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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PROTOCOLO NÚMERO 345/2022-PMB Bandeirantes-PR, 25 de outubro de 2022.

Ref.; PREGÃO ELETRÔNICO - 2022 - Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

Prezado Senhor

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de Licitação tendo como objeto

AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO PICK UP,
FABRICAÇÃO/MODELO 2022/2022 (NOVO, ZERO KM), POTÊNCIA MÍNIMA DE 85 CV
(E) E 80 CV (G), DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO
07 - PROJETO (SAM) N 80 PARANACIDADE - CONVÊNIO N" 201/2022 - SEDU, modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO e respectiva minuta de Contrato, para os fins previstos no parágrafo único
do art. 38 da Lei n° 8.666/93.

Esclarecemos que o presente certame NÃO será realizado com cota ou de fonna exclusiva
para ME, EPP e MEI, com fundamento no art. 49, inciso III, da Lei Federal 123/2006.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta estima

e distinta consideração.

Atenciosamente,

JOYCE FERRMA^ARPINELLI
Pregoeiíra

À Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

Rua Frei Raíacl Proner n° 1457 - CEP 86.360-0(X) - e-maii: licitacaoa:bandeirantes.pr.gov.br
Tel: (43) 3542-1525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADÚ DO PARANÁ ^ ̂
PORTARIA b^1JS6/2022 íy

Súmula: Designa Pregoeiros e compõe Equipe de
Apoio para atuarem em licitações na modalidade
de pregão no âmbito da Prefeitura do Município
de Bandeirantes (PR),

JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal
de Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais, e nos termos da Lei
Federal n° 10.520/2002, e Decretos Municipais
n°s 2.488/2007 e 2.489/2007,

RESO L V E

Art. 1® - Designar para atuarem como Pregoeiros
durante o exercício de 2022, em licitações de pregões, no âmbito da Prefeitura do
Município de Bandeirantes, os seguintes servidores:

^ fOYCE FERREIRA PARPINELLI, portadora da Carteira de Identidade RG n®
10832291B/SSP/PR, inscrita no CPF sob n® 065.535.889-70;

> MARCOS DE MORAES, portador da Carteira de Identidade RG n° 3.427.088-
0/SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 590.505.609-97;

>- CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA, portadora da Carteira de Identidade RG
11° 7.669.093-0/SSP/PR, inscrita no CPF sob n° 004.594.549-78

Parágrafo Único - O Edital indicará, em cada
certame licitatório, o pregoeiro e seu substituto, atuando o outro como membro da
Equipe de Apoio.

Art. 2° - Ficam designados para atuarem como
membros da Equipe de Apoio em licitações na modalidade de pregão, no âmbito da
Prefeitura Municipal de Bandeirantes (PR), os seguintes servidores:

JOSÉ MÁRCIO URBANO, portador da Carteira de Identidade RG n- 7.018.338-
2/SSP/PR, inscrito no CPF sob n® 023.000.589-60;
FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA, portadora da Carteira de Identidade RG
n° 9.785.225-1/SSP/PR, inscrita no CPF sob n° 066.228.479-83;
WESLLEYRODRIGO RAMOS PIRES, portador da Carteira de Identidade RG n°
10.336.695-5/SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 063.945,289-27; e
FABIANA DE SOUZA MEIRA OLIVEIRA, portadora da Carteira de Identidade RG
n® 12.326.043-0/SSP-PR, inscrita no CPF sob n® 078.258.049-10;

Rua Frei Ruiiie! i'iui!er ii° 145? - Caixa Rnslal 281 - CEP 86.3i)0-0l)0 — Tci; |43) 3542-4325 - Fax 3542-3322 c CNPJ 76.235.753,'IlOOl -4S
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J^ESTADO DO PARANÁ

Parágrafo Único - Os pregoeiros e Equipe de
Apoio atuarão na modalidade de Pregão Presencial e Eletrônico.

Art. 3° - D Edital indicará os membros da Equipe
de Apoio para atuarem no certame, com um mínimo de três integrantes.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário,
em especial as portarias 1.540 e 1.542.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,

Estado do Paraná, em 05 de abril de 2022.

Jaelson Ramalho Matta

Prefeito Municipal

ua Frei Ralael ProiKt n° 1.157 - Caixa Postal 2SI - CEP 86 360-0110 — Tcl; |4.I) 3542-4525 - Fax 3542-.1322 c CNIO 7fi.23.5.753/(lOlll-4S
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MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N"

(Processo Administrativo n." 345)
/2022

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
sediado(a) R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail:
licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48, realizará licitação, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei Federal n.°
10.520/2002 e da Lei Complementar Federal n.° 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei
Federal n.° 8.666/1993, e das exigências estabelecidas neste Edital.
Data da sessão: 00/11/2022.

Horário: 08:30 (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão públicá
observarão o horário de Brasília - DF).
Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadas
exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as 08:30h do dia 00/11/2022.
Local: www.comprasgovernamentais.gov.br, no qual o edital está disponível para "download".

01. DO OBJETO, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA
01.1 A presente licitação do tipo de menor preço, a preços fixos, tem por objeto a aquisição do(s)
EQUIPAMENTO(S) abaixo descrito(s) e de acordo com demais especificações constantes do
ANEXO 07 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.

OBJETO
Veículo Utilitário tipo PICK UP

QUANTIDADE

1

VALOR TOTAL (R$) PRAZO (DIAS)
104.600,00 180

SAM: 80

01.2 0(s) equipamento(s), objeto deste edital, deverão atender às características técnicas quantitativas
e qualitativas fixadas pelo Município, devendo ser novos e não inferior(es) aos limites mínimos
fixados no ANEXO 07 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, ARQUIVO DIGITAL que integra
este edital. O não atendimento a qualquer das características exigidas importará na desclassificação
do proponente.
01.3 0(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo previsto no item 01.1,
contados da assinatura do contrato de fomecimento. Juntamente com o objeto deverá ser fornecido
catálogo de peças de reposição, enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso
ou meio magnético). Manuais completos de operação e manutenção detalhados também deverão ser
apresentados.
01.4 0(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregue(s) R Frei Rafael Proner, pátio da Prefeitura
Municipal, ou outro local devidamente indicado pelo solícitante, centro, CEP 86360-000.

02. DOS RECURSOS FINANCEIROS

02.1 As despesas com o fornecimento(s) do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos
do Tesouro do Estado e contrapartida Municipal.

03. DO CREDENCIAMENTO

03.1 Os interessados em participar desta Licitação deverão estar previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e perante o Sistema Integrado
de Administração de Serviços Gerais - SIASG, pelo site www.comprasgovernamentais.gov.br.



03.2 É de exclusiva responsabilidade do usuário o
transação efetuada diretamente ou por seu represe
Município responsabilidade por eventuais danos de
terceiros.

03.3 O credenciamento do fornecedor e de seu repn
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a pr
transações inerentes ao pregão eletrônico.
03.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçõ
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrem
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da

sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
;ntante, não cabendo a plataforma eletrônica ou ao

orrentes do uso indevido da senha, ainda que por

(ísentante legal junto ao sistema eletrônico implica
ísunção de capacidade técnica para realização das

s no sistema eletrônico durante a sessão pública
! da perda de negócios diante da inobservância de

desconexão do seu representante.

04. DOS ELEMENTOS INSTRUTORES

04.1 São partes integrantes deste edital os seguii
adendos posteriores emitidos:
04.1.1 Carta-proposta de preços (Anex:o n.° 01);
04.1.2 Declaração de pleno conhecimento e atendinj
de fatos supervenientes impeditivos da habilitação
04.1.3 Declaração de Microempresa (ME), Empres|a
n.° 03);
04.1.4 Declaração, sob penas da lei, que não ma|i
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou ei
ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezes
de 14 (quatorze) anos (Anexo n.° 04);
04.1.5 Declaração de treinamento, SOMENTI!
características técnicas do objeto (Anexo n.° 05),
\2ins NÃO EXIGIR.
04.1.6 Minuta de contrato (Anexo n.° 06).
04.1.7 Características técnicas do equipamento ofe

nt

e

n
ra

E

rt

es elementos instrutores, bem como quaisquer

nto às exigências de habilitação e de jnexistência
(Anexo n.° 02);
de Pequeno Porte (EPP) ou equiparadas (Anexo

tém em seu quadro de pessoal menores de 18
serviços perigosos ou insalubres, não mantendo,

seis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir

 SE CONSTAR EXPRESSAMENTE nas

pàfà aquisição de veículos de passeio, utilitários e

04.2 A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edite
examinada anto no portal do compras governai
lícitatórío, quanto do portal de transparência dá

05. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
05.1 Poderão participar deste Pregão interessados
constitutivos sejam compatíveis com o objeto desti
de Cadastramento Unificado de Fornecedores
Administração de Serviços Gerais - SIASG, pel
05.2 Não poderão participar desta licitação os inte:
05.2.1 Proibidos de participar de licitações e c
legislação vigente;
05.2.2 Estrangeiros que não tenham representação
citação e responder administrativa ou judicialment
05.2.3 Que se enquadrem nas vedações previstas
05.2.4 Que estejam sob falência, concurso de credó
05.2.5 Entidades empresariais que estejam reunidas
05.2.6 Entidades das quais participem, seja a que t:

Art. 9° da Le

cujo ramo de

no

06. CRITÉRIOS DE TRATAMENTO DIFERIC
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) - IM

IN

ado, ARQUIVO DIGITAL (Anexo n.° 07)

1, seus respectivos anexçs e adendos, poderá ser
(nentaís, plataforma onde ocorrerá o processo

prefeitura municip^ de Banderiantes-PR.

m

i Federal n.° 8.666/1993;
res, em processo de dissolução ou liquidação;
em consórcio;

tulo for, dirigentes ou servidores do Município;

ativi^^de constante nos seus atos
licitação e que estçjpm credenciadas na Sistema
- SICAF e perapte o Sistema Integrado de
o site www.comprpi^governamentais.gov.br.
íessados: 4,
elebrar contratos administrativos, na forma da

egal no Brasil com poderes expressos para receber

CIADO PARA MICROEMPRESA (ME) E
COMPLEMENTAR FEDERAL N.° 123/2006



06.1 As empresas que cumprirem os requisitos legais para tanto, devem identificar-se como
microempresa ou empresa de pequeno porte no momento do seu cadastramento junto à Sistema
Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, pelo site
www.comprasgovernamentais.gov.br.
06.2 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação à Microempresa (ME)
e Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme previsto na Lei Complementar Federal n.° 123/2006.
06.2.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas, pelas
microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à
proposta de menor preço.
06.2.2 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para
apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de 2 (cili9S) horas após o
encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor
classificada, passará à condição de primeira classificada do certame;
06.2.3 Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma do item
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese citada, na
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
06.2.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos itens anteriores deste edital, voltará
à condição de primeira classificada a empresa autora da proposta de menor preço originalmente
apresentada.
06.3 A documentação exigida referente à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, de acordo
com o Art. 43 da Lei Complementar Federal n° 123/2006, deve ser apresentada mesmo com restrição.
06.3.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo iiiicial corresponderá ao momento em que o proponente
for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública,
para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
06.3.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das demais sanções previstas no Art. 81 da Lei
Federal n° 8.666/93, sendo facultado ao Município convocar as licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

07. DO ENVIO DA PROPOSTA, FORMULAÇÃO DOS LANCES E JULGAMENTO DAS
PROPOSTAS

07.1 A proposta eletrôràca e os documentos de habilitação deverão ser encaminhados
exclusivamente por meio do sítio www.compra$governamentais.gov.br, a partir da liberação do
Edital, até as 08h30 do dia 00 de novembro de 2022 horário de Brasilia-DF

07.2 O encaminhamento da proposta de preços será feito exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observados datas e horários limites estabelecidos. Fica a critério do pregoeiro(a) a
autorização para correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo
que antes do início da dispu;a de lances, observadas as regras do sistema.
07.3 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante será responsável por todas
as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances.
07.4 A proposta deverá atender a todas as exigências deste edital e não poderá ter prazo de validade
inferior a 60 (sessenta) dias.
07.5 A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na
forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o pregoeiro(a) a
avaliar a aceitabilidade das propostas.
07.6 Não será aceita proposta com valores superiores ao máximo fixado no edital, o descumprimento
desta determinação implica desclassificação do licitante.



foi ei;m

07.7 As características técnicas do objeto licitado
proposta encaminhada por meio do sistema eletrò:
implica desclassificação do certame.
07.8 Só serão aceitos lances cujos valores
anteriormente registrado no sistema.
07.9 Não serão aceitos dois ou mais lances de mes
registrado em primeiro lugar.
07. 10 Duríinte a sessão pública, os licitantes serí .i
lance registrado, vedada a identificação do licitanto;
07.11 Antes de anunciar o vencedor, o pregoeiro(a)
ao proponente que tenha apresentado o l^ée dé ihqi
decidirá sobre a sua aceitação.
07.12 Se a proposta ou o lance de ménor valor
exigências de habilitação, o pregoeiro(a) examinar^
sua compatibilidade e a hábilitação do parti
sucessivamente, até á apuração de úmá proposta o
o pregoeiro(a) poderá negociar com o participante
07.13 Caso não sejam apresentados lances, será ve:
preço e valor estimado para a contratação.
07.14 Constatando o atendimento às exigências
recursos, o objeto será adjudicado ao autor da pro
07.15 O sistema aplicará os critérios para o deseih]
pequeno porte, após o desempate, poderá o pregoei

, c

fi
ip os

onforme Anexo 7, devem ser especificadas na
nico, o não atendimento das exigências técnicas

08. DA HABILITAÇÃO
08.1 Os documentos relativos à habilitaçãó deverão ser enviados exclusivamente por meio
do sítio www.comprasgoveniamentais.gov.br,
horário de Brasflía-DF do dia 00 de novembro cie 2022 após o término do certame.
08.1.1 Posteriormente, os mesmos documentos da
originais ou cópias autenticadas, no prazo máxim
pública virtual, juntamente com a proposta de preços corrigida, para a Prefeitura Municipal de
Bandeirantes - PR, no endereço www.comprasgovemamentais.gov.br.
08.1.2 Sob pena de desclassificação, a proposta atualizada deverá estar de acordo com a proposta
eletrônica e ser preenchida em papel timbrado, oi devidamente identificado com dados básicos da
empresa, constando o valor e demais informações
de direito e escrita em português. 0(s) valof(es) ̂ everão ser expressos em REAL, com apenas 02
(duas) casas após a vírgula (R$0,00).
08.2 Quanto à Habilitação Jurídica:
08.2.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social
identificar o administrador, bem como última

 inferiores ao último lance que tenha sido

mo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

0 informados, em tempo real, do valor do menor

poderá encaminhar contraproposta diretamente
nòr preço, para que seja obtido melhor valor, após

:iãó fór aceitável, ou se o licitante desatender às
a proposta ou o lance subsequente, verificando a
ipante, na ordem de classificação, è assim
1 lance que atenda ao edital. Também nessa etapa
Dara que seja obtido melhor preço.
ificada a conformidade entre a proposta de menor

xadas no edital e inexistindo interposição de
ou lance de menor preço,

ipate em favor das microempresas e empresas de
iro(a) ainda negociar um preço melhor.

ta

a partir da liberação do Edital, até as 08h30

mpresa vencedora deverão ser encaminhados em
o de 2 (duas) horas, contados da data da sessão

exigidas neste edital, datada e assinada por quem

em vigor, devidamente registrado, onde se possa
alteração; no caso de sociedades por ações.

sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado;

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no
caso de sociedades civis ou simples, acompanliada de prova da investidura ou nomeação da
administração em exercício.
08.2.2 Decreto de autorização, devidamente ^quivado, para sociedade estrangeira já em
funcionamento no Brasil.

08.2.3 Registro empresarial, no caso de empresa irjdividual.
08.3 Quanto à Regularidade Fiscal:
08.3.1 Prova de inscrição da empresa no Cadast][o Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda (CNPJ);
08.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à



08.3.3 Prova de regularidade com as fazendas:
08.3.3.1 Federal mediante a apresentação de certidão conjimta negativa de débitos relativos a tributos
federais e dívida ativa da União;
08.3.3.2 Estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de
dívida ativa de tributos estaduais da sede da empresa (ou certidão conjimta quando forem unificadas);
08.3.3.3 Municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria
de Fazenda da sede da empresa, e prova de regularidade com a Fazenda Mimicipal, referente a tributos
mobiliários e imobiliários da sede ou domicílio do licitante;
08.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT (Lei n° 12.440/2011);
08.3.5 Prova de regularidade de débito expedida pelo INSS (CND) e prova de situação regular perante
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF);
08.3.6 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, em vigor. As certidões que mão expressarem o prazo de validade deverão ter a data
de expedição não superior a 30 (trinta) dias úteis.
08.4 Serão aceitas as Certidões acima ein original ou obtidas pela Internet, dentro do prazo de
validade, sujeitando-as a verificações, caso necessário. No caso de divergência enfie os dados
constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação, prevalecerá a última. .
08.5 Quanto à Capacidade Técnica:
08.5.1 Declaração (Anexo n.° 04), sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal
menores em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda,
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 1.4
(quatorze) anos (Lei 10.097/00).
08.5.2 Declaração de treinamento, caso haja previsão nas características técnicas do objeto (Anexo
n.°05).
08.5.3 O não envio, o envio indevido ou a falta de qualquer dos documentos acarretará
desclassificação ou inabilitação. Nesse caso, obedecida a ordem de classificação, prazo e demais
exigência do edital, será convocada a próxima classificada.
08.5.4 Considerar-se-á como válido por 90 (noventa) dias os documentos que não possuírem outra
referência quanto a esse prazo.
08.5.5 Considerar-se-á desclassificada e/ou inabilitada a licitante que:
08.5.5.1 Seja declarada inidônea em qualquer esfera de Governo;
08.5.5.2 Estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária ou outra penalidade imposta por
qualquer órgão da Administração Pública Municipal, Estadual ou Fedéral;
08.5.5.3 Tiver decretada sua falência, concordata, dissolução ou liquidação;
08.5.5.4 Não atender as exigências quanto à habilitação, devidas neste Edital.
08.5.5.5 Apresentar as propostas em desacordo com o estabelecido no Edital, em especial,
com valores superiores ao estimado.
08.5.5.6 Deixar de atender a alguma exigência deste Edital, ou apresentar declaração ou
documentação que não atenda aos requisitos legais.
08.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a
licitante às sanções previstas nesse Edital.
08.7 As declarações apresentadas pelas licitantes classificadas, deverão estar assinadas por
representante legal da empresa, comprovadas por meio do contrato social e/ou procuração
devidamente autenticada em cartório e anexada à documentação.

09. DOS RECURSOS

09.1 Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o
qual, qualquer licitante poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recorrer



09.2 Não serão conhecidos os recursos apresei
representante não habilitado legalmente ou não
proponente.

09.3 Ao final da sessão, o proponente que desejai
fazê-lo, por meio do seu representante, no prazo dc
com registro da síntese das suas razões, sendo com
das razões do recurso, ficando os demais licitantes
em igual número de dias, que começarão a correr d(
09.4 A falta de manifestação imediata e motivada i
09.5 Não será concedido prazo para recursos sobre
justificada a intenção de interpor o recurso pelo pro
09.6 Os recursos contra decisões do pregoeirò(á)
09.7 O acolhimento de recurso importará a
aproveitamento.

:ritados fora do prazo legal e/ou subscritos por
identificado no processo para responder pelo

recorrer contra decisões do pregoeiro(a) poderá
30 (trinta) minutos, manifestando sua intenção

(;edido o prazo de 03 (três) dias para apresentação
desde logo intimados para apresentar contrarrazões
o término do prazo do recorrente,
ináportará a decadência do direito de recurso,
assuntos meramente protelatórios ou quando não
iponente.

lo terão efeito suspensivo.
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

nl(

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitai
caso não haja interposição de recurso, ou pela ai
recursos apresentados.
10.2 Após a fase recursal, constatada a regularidaldi
após anuência do PARANACIDADE, homologará

n

e

te declarado vencedor, por ato do pregoeiro(a),
ultoridade competente, após a regular decisão dos

11. DO TERMO DE CONTRATO

11.1 Após a adjudicação e homologação do resultajd'
será convocada para assinar o termo de Contrato
(cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito è
neste edital e na legislação.
11.1.1 O prazo previsto neste item poderá ser prorrc
do adjudicatário e aceito pela Administração.
11.2 E facultado ao Município, quando o convocad
anterior, ou ainda, recusar-se injustificadament^
proponentes remanescentes, na ordem de classi
previstas neste edital e na legislação.

o

ni(

12. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DÇ
12.1 0(s) equipamento(s) entregue(s) será(ão)
ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também
fiscal/fatura, apresentada em duas vias.
12.2 0(s) equipamento(s) só será(ão) recebido(s)
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por
observadas as especificações contidas no Anexo N
12.3 0(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar infomi;
contratado obrigado à prestá-las.
12.4 Sob nenhuma hipótese será aceito equipam^
contendo os desenhos mecânicos e eletroeletrôní
manuais pertinentes para a correta manutenção
utilização/operação, que deverão ser entregues jun
12.5 No caso de equipamento(s) rejeitado(s), o c
outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.°

do prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena de
ficando sob sua responsabilidade todos os custos c

serei

O

d

í:n

 dos atos praticados, a autoridade competente,
o procedimento licitatório.

 do certame licitatório, a proponente vencedora
de Fornecimento, dentro do prazo máximo de 5
contratação, sem prejuízo das sanções previstas

gado, por igual período, por solicitação justificada

o não comparecer no prazo estipulado no subitem
a assinar o termo de contrato, convocar os

icação, sem prejuízo da aplicação das sanções

BJETO E DA FISCALIZAÇÃO
r^ebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a

verificará a consistência e a exatidão da nota

efinitivamente depois de certificado(s) pelo(s)
eiò de vistoria e termo de recebimento definitivo,
" O? - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS,
ações na oportunidade da vistoria, ficando o

to(s) sem sua respectiva documentação técnica
COS (quando necessários), bem como, todos os

pjreventiva e corretiva, ajustes, testes, aferições e
o com o equipamento,

ohtratado deverá providenciar a imediata troca por
07 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, dentro
m aplicadas as sanções estabelecidas neste edital,
a operação de troca.



12.6 O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s).
12.7 0(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregues com a logo do programa, disponibilizado no link
https://paranainterativo.pr.eov.br/placas

13. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
13.1 A proponente contratada ficará obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra defeitos
mecânicos, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou
declaração dessa garantia. Ainda, caso haja previsão nas características técnicas do objeto, deverá
oferecer treinamento para operação do equipamento.
13.2 Durante o prazo de garantia - 12 (doze) meses -, casonão seja possível a solução do problema
no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina
própria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, locomoção,
alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do
problema.
13.3 Após o período de garantia de 12 (doze) meses, a proponente fica obrigada, às expensas do
Município, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar oficina de manutenção e
assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a disponibilização, se necessário, de
peças.

14. DO PAGAMENTO

14.1 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a
recepção do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do
equipamento fornecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 01
(uma) via, no protocolo do Município e deverá ser apresentado conforme segue: a) nota fiscal/fqtura
com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação, número do contrato,
não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico responsável pelo recebimento;
b) termo de recebimento provisório.

14.2 Havendo erro na apresentação dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça o pagamento - como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência —, esse ficará sobrestado até que a proponente
contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
^ós a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Município.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.° 10.520/2002, o licitante que:
15.1.1 Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;
15.1.2 Apresentar documentação falsa;
15.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
15.1.4 Ensejar o retardamento na entrega do objeto;
15.1.5 Não mantiver a proposta;
15.1.6 Cometer fraude fiscal;
15.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.
15.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou o
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

15.3 O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas na lei ou neste edital ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:



15.3.1 A proponente vencedora convocada, dentn
recusar injustificadamente a assinar o contrato de

) do prazo de validade da sua proposta, que se
fornecimento, deixar de entregar ou apresentar

documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo
ou fizer declaração falsa ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados. Distrito Federal
e Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos.
15.3.2 Suspensão do direito de participar em licita pões/contratos junto ao Município, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, quando, por culpa da proponente, deixar de entregar o objeto contratado,
apresentar documentação falsa, ensejar o retardame nto do fornecimento do objeto, fraudar a entrega,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa, cometer fraude fiscal ou ocorrer a rescisão
administrativa.

15.3.3 Multa de 5% (cinco por cento) do valor contilatual nos casos de mora, exigivel juntamente com
o cumprimento das obrigações. A multa incidirá acada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em
relação à data prevista para o fornecimento.
15.3.4 Multa de 10% (dez por cento) do valor contj^tual quando por ação, omissão ou negligência a
proponente infringir qualquer das demais obrigaçõ<;s contratuais.
15.3.5 Declaração de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido pelo Município, em conformidade
com a gravidade da infração cometida pela propon
Federal n° 8.666/93.

15.4 A aplicação de qualquer das penalidades prev

ente, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei

stas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante, observando-se o procedimento previsto na
Lei Federal n.° 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei Federal n.° 9.784/1999.
15.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da peníi, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

16. DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PE
16.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designi
pessoa poderá impugnar este Edital.
16.1.1 As respostas aos esclarecimentos set;
www.bandeirantes.pr.gov.br no link TransparêrK
www.comprasgovemamentais.gov.br, para ciência
16.2 Caberá ao pregoeiro(a) decidir sobre a impugm
16.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos
16.4 Acolhida a impugnação, será definida e publici

D

ã

IDO DE ESCLARECIMENTO

ada para a abertura da sessão pública, qualquer

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1 A proponente é responsável pela fidelidade e
apresentados em qualquer fase da licitação.
17.2 Reserva-se ao pregoeiro(a) o direito de solij;:
complementares.
17.3 No interesse do Município, sem que caiba aos
poderá ser: adiada a data da abertura desta licitaçãí^
fixação de novo prazo para a sua realização.
17.4 O desatendimento de exigências formais n
licitante, desde que seja possível o aproveitamenta
compreensão da sua proposta.
17.5 As normas que disciplinam este pregão serã<j)
disputa entre os interessados, desde que não
constitucionais, a finalidade e a segurança da conti[i
17.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste
do vencimento, e considerar-se-ão os dias consec

ã

sítio do Município
como no endereço:

o disponibilizadas no
icia - Licitações, bem
de todos os interessados,

lação no prazo de 5 (cinco) dias.
não suspendem os prazos previstos no certame.
;ada nova data para a realização do certame.

legitimidade das informações e dos documentos

itar, durante o processo licitatório, informações

Darticipantes qualquer reclamação ou indenização,
; ou alterada as condições do presente edital, com

o essenciais não importará no afastamento do
do ato, a aferição da sua qualificação e a exata

sempre interpretadas em favor da ampliação da
Dmprometam o interesse público, os princípios
atação.

jregão excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
utivos, exceto quando for explicitamente disposto
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em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste subitem em dia de expediente no
Município.
17.7 Não havendo expediente no Município ou ocorrendo qualquer ato/fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no horário e local estabelecidos neste edital, desde que não haja comunicação
do pregoeiro(a) em sentido contrário.
17.8 A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, das
condições previstas neste edital e seus anexos.
17.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
17.10 A proponente contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, que
poderão ultrapassar o limite indicado.
17.11 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

Bandeirantes, de Outubro de 2022.
JOYCE FERREIRA PARPINELLI

PREGOEIRO(A)



ANEX(3 N.» 01

PROPOSTA
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ dc

DE PREÇOS
empresa, razão social, endereço, telefone e e-mail)

ie

Ref.: Pregão n° / ^.

Ao Pregoeiro(a)

Prezado Senhor,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S
ao fornecimento de

O valor para fornecimento do objeto acima é de
decimais)

RS

O prazo de garantia do objeto é de

O signatário da presente, representante legalm(;i
vencedora do presente certame, fornecerá, durant
garantia, por no mínimo ( ) meses

n

substituições e reparos de toda e qualquer peça que
bem como, falhas ou imperfeições constatadas
aplicação da penalidade prevista no edital.

A Assistência Técnica será realizada conforme coa

Atenciosamente,

(nome, RG e assinatura do responsável legal)

de de 20

de 20

nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa

(Valor total contendo no máximo duas casas

O prazo de fornecimento é de (inserir o prazo) (inserir o prazo por extenso) dias contados a partir
da data de assinatura do Contrato de Fornecimento.

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade! ((inserir o prazo de
validade por extenso) dias a partir da data limit
(envelopes n° 1 e n° 2) pelo Pregoeiro.

te estabelecida para o recebimento das propostas

, conforme características técnicas.

te constituído da proponente, declara que, se
2 o período de garantia às suas expensas e após a
às expensas do CONTRATANTE, as alterações,
apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação,
ém suas características de operação, sob pena de

sta no edital.

OBS. Inserir todos os valores também por extenso
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ANEXO N." 02

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE
HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS

DA HABILITAÇÃO
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)

Ref.: Pregão n°

O signatário da presente declara, em nome da proponente , para todos os fins
de direito, ter pleno conhecimento, bem como, atender a todas as exigências relativas a habilitação
no presente certame. Declara, ainda, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação
ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos da Lei e que não está declarado inidôneo
em qualquer esfera da Administração Pública e nem está suspenso de participar de licitações por
qualquer Órgão Governamental, Autárquica, Fundacional ou de Economia Mista.

de de 20 .

(nome, RG e assinatura do representante legal)



ANEXC' N." 03

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA,
equipa

(apresentar em pape! timbrado

Ref.: Edital de Pregão n° !_

EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU
radas

indicando CNPJ da empresa)

O signatário da presente, o senhor (inserir o nom< completoL representante legalmente constituído
da proponente (inserir o nome da proponente)
estabelecida sob o regime legal de (microempresf
conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenam
Complementar Federal n° 123/06.

declara sob as penas da Lei, que a mesma está
, empresa de pequeno porte ou equiparadas),
mto pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei

de de 20

(nome, RG e assinatura do responsável legal)
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ANEXO N.» 04

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7», INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da,empresa)

Ref.: Edital de Pregão n° /_

Objeto : (inserir o nome da obra, local, rua, número, cidade e outros)

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante
legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente) declara, sob as penas da Lei,
que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos .

de de 20 .

(nome, RG e assinatura do responsável legal)



(UTILIZAR ESTE MODELO SOlVffiNTE SE HOUVER PREVISÃO NAS
características ECNICAS DO OBJETO)

ANEXO

DECLARAÇÃO DE
(apresentar em papel timbrado

Ref.: Edital de Pregão n° !_

O signatário Ha nresente. o senhor linserir o nome completo), representante legalmente constituído
da proponente (inserir o nome da proponente)
realizará a entrega técnica sem ônus adicional ac
(  ) operador (es), pelo período de hora

de de 20

(nome, RG e assinatura do responsável legal)

N.° 05

TREINAMENTO

indicando CNPJ da empresa)

declara que, se vencedora do presente certame,
contratante e a instrução de no mínimo
em data a ser designada pelo contratante.



ANEXO N." 06

CONTRATO N" /

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES E A EMPRESA

NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, situado na , CNPJ , a seguir denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por seu(a) Prefeito(a) Senhor(a) , portador(a) da
cédula de identidade R.G. n° , GPF n° , e a empresa , CNPJ , localizada na

,  a seguir denominada CONTRATADA, representada por , portador(a) da cédula de
identidade R.G. N° ,CPF n° , residente na , firmam o presente cônlialo nos termos
da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, pela proposta da contratada datada de , e
nas condições que estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO
O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: - lote n°
Juntamente com o objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição, enumeradas e
ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético). Também deverão ser
apresentados manuais completos de operação e manutenção detalhados.

Parágrafo Único
A CONTRATADA se declara em condições de entregar o objeto em estrita observância com o
indicado nas Características Técnicas e na documentação levada a efeito pelo Pregão Eletrônico n°

, que é parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
O valor global para o fomecimento do objeto deste contrato é de R$ , daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA-DOS RECURSOS
As despesas com o fomecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos da
dotação orçamentária

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a recepção
do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento
fornecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no
protocolo geral na sede do Município e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar
condições e forma de apresentação:

a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação,
número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico
responsável pelo recebimento;
b) termo de recebimento provisório.

Parágrafo Único
O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de - CNPJ n'O

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO



o prazo de fornecimento é de ( ) dias.contados da assinatura deste contrato.

Parágrafo Primeiro
Somente será admitida alteração do prazo de
PARANACIDADE. nos casos previstos em lei, esi
a) houver alteração de quantidades, obedecidos
CONTRATANTE;
b) por atos do CONTRATANTE que interfiram nè
c) atos de terceiros que interfiram no prazo de for
aceitos pelo CONTRATANTE;
d) por motivos de força maior ou caso fortuifo, entre outros, desde que tenham influência direta sobre
o fornecimento do objeto contratado.

fornecimento, com anuência expressa do
ipecialmenté quando:
os limites fixados neste contrato, por atos do

prazo de fornecimento;
imecimento ou outros devidamente justificados e

Parágrafo Segundo
Enquanto, perdurarem os motivos de força maior c
e formalizadas, cessam os deverés e respònsàbilidK

u  suspensão do contrato, devidamente justificadas
des de ambas as partes em relação ao contráto.

Parágrafo Terceiro
Ficando a CONTRATADA temporariamente impi
deveres e responsabilidades relativos ao fomecimle:
escrito para que o CONTRATANTE tome as pro\

ossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus
nto, deverá esta comunicar e justificar o fato por
idências cabíveis.

Parágrafo Quarto
Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRAT
contrato e contratar o fornecimento do equipamer t(
condições desta licitação, não cabendo direito à CO
pleito ou reclamação.

ANTE se reserva o direito de rescindir o presente
d com outro fornecedor, desde que respeitadas as
NTRÂTÀDA de formular qualquer reivindicação.

CLÁUSULA SEXTA DO PRAZO DE VIGENC
O presente contrato terá vigência de 365 (trezentc
assinatura.

de

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
São obrigações da CONTRATADA:
a) assegurar o fornecimento do objeto, cumprini^i
documentos pertinentes;
b) cumprir com os encargos trabalhistas, previder|c;
incidentes sobre o obj eto deste contrato;
c) fornecer os respectivos termos ou declaração
d) garantir a qualidade do equipamento contra deffe:
meses, e oferecer treinamento(s) para opere (
características técnicas anexas ao edital);
e) durante o prazo de garantia de 12 (doze) mese^
próprio local onde se encontre o equipamento e
própria da proponente, fica sob responsabilidade da
alimentação, hospedagem e outros que por veni i
problema;
f) após o período de garantia de 12 (doze) m^:
Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessen
Assistência Técnica no Estado do Paraná bem o

D

g

se
ta)

io

peças;

lA

s e sessenta e cincol dias, contados a partir de sua

A CONTRATADA

arantia;

itos mecânicos, pelo período mínimo de 12 (doze)
ção do(s) equipamento(s) (caso previsto nas

, caso não seja possível a solução do problema no
havendo a necessidade de transporte para oficina
Contratada todo ônus com transporte, locomoção,

ura se fizerem necessários à perfeita solução do

s, a Contratada fica obrigada, às expensas do
meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e

5mo garantir a disponibilização, se necessário, de

 fielmente a forma disposta no Edital e demais

iários, social e tributái io de sua responsabilidade.



g) assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, às suas expensas, e após a garantia,
pelo prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do Contratante, as alterações, substituições e
reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como,
falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de aplicação da
penalidade prevista no edital;
h) manter as condições de habilitação;
i) entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, disponibilizado no link
https://paranainterativo.pr.gov.br/placas

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS NÃO PREVISTOS
Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e
cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do
PARANACIDADE. -

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DOS BENS
O equipamento entregue será recebido provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s)

^  para tanto, o qual verificará:
a) o atendimento das especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, exigidas e
apresentadas pela CONTRATADA;
b) a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, apresentada em duas vias.

Parágrafo Único
O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), a ser(em)
designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as
especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO
■ #

A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, física ou jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992), a Lei n° 12.846/2013 e seus
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo
fi"audulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao
objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores
ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
À CONTRATADA serão aplicadas penalidades/multas pelo CONTRATANTE a serem apuradas na
forma a saber:

a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em
relação à data prevista para o fomecimento.
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a
CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais.
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao CONTRATANTE, pelo prazo

de até 05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar de entregar o objeto contratado.



apresentar documentação falsa, ensejar o retardameji
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
administrativa,

d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabdl
com a gravidade da infração cometida pela CONTRlA'
Lei Federal n° 8.666/93;

ito

ec

 do fornecimento do objeto, fraudar a entrega,
íálsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLI
Quando forem verificadas situações que ensejarem
anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedSi
fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante
realizados.

Parágrafo Único
A autoridade competente poderá, quando for o casõ

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO
O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescin

ido pelo CONTRATANTE, em conformidade
TADA, observando-se o disposto no Art. 78 da

AÇÃO DAS PENALIDADES
a aplicação das penalidades, previstas na cláusula
mentò administrativo cabível, para apuração dos
prévia notificação ao contratado dos atos a serem

aplicar ou dispensar penalidades.

lir o contrato, independentemente de interpelação

em parte o contrato;

3u condições contratuais por parte da

judicial, sem direito de indenização de qualquer esjjécie à CONTRATADA, nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA transferir no todo ou
b) quando houver inadimplência de cláusulas
CONTRATADA;
c) quando houver desobediência à determinação dcj CONTRATANTE;
d) quando a CONTRATADA falir;
e) quando a CONTRATADA ficar impedida de fohiécer o objeto do presente contrato.

Parágrafo Único
Para apuração das situações acima descritas (
administrativo cabível, com prévia notificação ao
rescisão do contrato, quando motivada por qua
apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplic^ç:

CONTRATANTE instaurará o procedimento
contratado de tOdos os atos a serem realizados. A

quer dos itens acima relacionados, implicará a
ão das demais providências legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOCUIMENTAÇÃO CONTRATUAL
Intéigram e completam o presente contrato para toe os os fins de direito, obrigando as partes em todos
os seus termos, o instrumento convocatório, a proi)Osta da CONTRATADA, anexos e pareceres que
instruem o processo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERA
Será incorporada a este contrato, mediante TERN
a ser necessária durante a sua vigência.

Ç

Parágrafo único
As alterações contratuais devem ser precedidas d
as que tratarem da prorrogação, tão somente, do pi

anuência expressa do PARANACIDADE, salvo
kazo de vigência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECED
O responsável pelo recebimento do objeto deste co

I

n"

O gestor do contrato é o (a) Sr(a) .designadí

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASC

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordi

S

OES
OS ADITIVOS, qualquer modificação que venha

MENTO E DA GESTÃO DO CONTRATO
ntrato, é o (a) Sr (a) , designado pela Portaria

) pela Portaria n°

 OMISSOS

o entre as partes, com base na legislação em vigor.



SH

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas
incorridas com viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DO FORO '
As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da
Comarca de , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para
receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONHECIMENTO DAS FARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu coiiteúdo, bem como
dos demais documentos vinculados ao presente contrato.

Jiistas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

de de 20 .

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunlias:
RGn° RGn°



características técnicas bo EQUIPAMENTO ■ MODELO 07

ARQUIVO DIGITAL



mmum$

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE^^,
ESTADO DO PARANÁ f

PARECER JURÍDICO N°. 237/2022.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n°. 345/2022. Pregão Eletrônico.
TX 'T->T~'r^O A Txrx , 1-%.. _ T-' - . . ! J _ A ? _

ju\ 1 i iegoeuu t; equipe ue /\puiu.

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO UTILITÁRIO POR MEIO DE CONVÊNIO N°.
201/2022 - SEDU.

T  17T7T
i — ± V./ÍVXV.».

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
Ucitatório na modalidade Pregão Eletrônico, para a aquisição de veículo utilitário pick up por
meio de convênio PARANACIDADE.

Consta no presente certame: solicitação do Diretor de Compras e
Secretário de Administração; despacho do Prefeito autorizando o pleito; Tela do Sistema
Integrado de Transferências - TCE/PR; descrição do objeto; orçamentos; Convênio n°. 201/2022
e Termo de Aditivo alterando do valores do convênio; parecer contábil de disponibilidade
orçamentária; parecer financeiro; despacho de encaminhamento dos autos à assessoria jmídica
para análise e parecer.

Consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de
edital de Hcitação, modelo de propostas de preços, modelo de credenciamento para a prática de
atos concernentes ao certame e demais modelos de declarações, conforme legislação pertinente.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração do procedimento hcitatório.

Ficou estabelecido no edital o menor preço por item como critério de
julgamento, atendendo ao que dispõe o art. 45 da Lei 8.666/93, atribuiu-se o valor máximo de R$
104.600,00 {cento e quatro mil e seiscentos reais).

Rim Frei Rafael Prrmw 14S7 — <.vjitT<v CKP ^60-000 - Te.l • S47.-4S7S - F-mail licitacaoi'^ihan<JeirAnte< oovnr hr - COO 76 7'í** 7S1/0001 -48
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o presente processo consta o edital indicando as exigências constantes
J- . -.4 A f\ J- T -• r\ ^ r f nrt _/_ _ ..i 40 J_ T _? l _ _ _ J__uu cui. <±0 ud Lei o.ooo/yj e/c ctii. 'i uci Lei j.u.j^u//.uuz./ ueui euuiu d uueuuieiiidvdo que os

interessados deverão apresentar para serem considerados habilitados.

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo licitatório bem como da

'^^reciação da minuta de edital e seus anexos. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos
jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegme igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos

/I f-» /-\r> -r> ^ J r>-í oi ^XLÍ4. X\^^XiJ)XX4\yCI.V./.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administi'ação Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administiativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constitmçào Federai na legislação

^'■Sfraconstitudonal.

No que se refere a modalidade Hcitatória ora em análise, vale
esclarecer que a Lei 10.520/2002 dispõe que pregão é a modalidade de licitação destinada à
aquisição de bens e seiviços comuns, sendo estes considerados, para os fins e efeitos desta Lei,
como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos
pelo edital, por meio de especificações usuais (art. 1°, parágrafo único).

Verificando que o edital seguiu todas as cautelas recomendadas pela
Lei 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93, como:

I - Defiiúção do objeto de forma clara e sucinta;
n - Local a ser retirado o edital;
III _ T or'al Hsífa o Lorárir* r>íír::» íiV\arfnra ria

IV - Condições para participação;
V - Critérios para julgamento;
VI - Condições de pagamento;

Rnn Preri Ralhe) Pixioít 1457 — c,e:ntT<v CP.P R6 "ÍAO-ÍIDO - Tel * 14^1 547-4 57 5 - F-mail onv nr hr - CXíO 76 7*^5 751/0001-4'
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Vn - Prazo e condições para assinatura do contrato;
Vni - Sanções para o caso de inadimplemento;
r\/- T~> i__ j.

IA. - i:.í>peLjjLiLcHyUtrí> e ptíLuiuuiuciaeí> ua. liLiictiyCiu.

Em relação a forma de realização do Pregão, Presencial/Eletrônico, o
Tribunal de Contas do Estado do Paraná assim orienta:

I odos os junsdicionados do Inhunal de Contas do tstado do Paraná (iCt-PK) devem
priorizar a realização de licitações do tipo pregão eletrônico,, em lugar de presencial para
a aquisição de bens e serviços considerados comuns - ou seja, que possuem padrões de
desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos em edital mediante
especificações usuais de mercado, conforme definido pelo parágrafo único do artigo 1" da
Lei n" 10.52U/20Ü2.

Caso fique demonstrado que é efetivamente necessária a opção pelo tipo
tradicional de pregão, os responsáveis devem justificar que este oferece mais
benefícios à administração pública, sempre de acordo com os princípios básicos
que regem as licitações. A norma, definida no Acórdão n° 2605/18 - Tribunal Pleno,
que respondeu a Consulta formulada pelo Município de Foz do Iguaçu, tem fundamento
nas diversas vantagens que a modalidade eletrônica apresenta em relação à presencial.

A forma Eletrônica deve ser tratada como regra pelos Municípios do
Estado do Paraná:

PROCESSO N": 800781/17

ASSUNTO: CONSULTA

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO: FRANCISCO LACERDA BRASILEIRO

RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

ACÓRDÃO N° 2605/18 - Tribunal Pleno
Consulta. Licitação. Pregão. Eletrônico e presencial. Discricionariedade.

ri n rí ri r\ r^l^-irv-l-rx

Concorrência.

(•••);
CONHECER da presente Consulta para, no mérito, RESPONDER os
miacfir>nc»Tna-nfoc r*r^ co-nfirlr* rio crno*

a) Observada a legislação municipal, que deve previamente regulamentar a
matéria, deve p gestor observar que, por regra, p pregão, na sua forma
eletrônica, consiste na modalidade que se mostra mais adequada para a
aquisição de bens e serviços comuns, podendo, contudo, conforme o caso em
concreto, ser preterido a forma presencial, desde que devidamente justificado,
a amparar a maior vantagem à Administração e obsei-vância aos demais
princípios inerentes às licitações, nos exatos termos dos arts. 3°, I, da Lei n.°
10.520/2002 e 50 da Lei n.° 9.784/99;

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licitacao(®bandeiranles.gov.pr.br - CGC 76.235.753/0001
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b) A opção pelo pregão presencial em detrimento do eletrônico sempre deverá
ser amparada por justificativa, nos termos dos arts. 3°, I, da Lei n." 10.520/2002 e
r"r> J _ T _ ? n r* rrr» a I r\r\

ou ud i_.ei 11. v.i(y±i vy.

c) O gestor possui certa margem de discricionariedade, para que, diante da
complexidade do objeto licitado (bem ou serviço comum) e observados os
dispositivos legais correlatos, evidenciada a inviabilidade do uso da modalidade
pregão, venha a se valer da concorrência, momento em que, igualmente, deverá
justificar adequadamente.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPUSTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN
LELIS BONILHA, FÁBIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS ZSCHOERPER

LINHARES.

^  Presente o Procurador-Geral do Ministério Púbhco jrmto ao Tribunal de Contas,
FLÃVIO DE AZAMBUJA BERH.

Razão pela qual, demonstra-se correta a opção da Administiução
Pública nela modalirlade de eletrônica do nrecrão.

i. A C»

Importante orientar que cabe a Administração diligenciar sobre os
preços praticados no mercado, podendo utilizar como parâmetro, além de orçamentos, processo
hcitatório de outros entes púbhcos, pesquisa do sitio painel de preços e governamentais, além de
p0Síjui3ci aiiiplci rici irLt0m£t.

Deve ainda, pelo Princípio da Pubhcidade, ser respeitado o prazo de
apresentação das propostas, contados a partir da pubhcação do edital, que não poderá ser
inferior a 8 dias úteis, conforme artigo 4°, inciso V da Lei n°. 10.520/2002.

Em relação à minuta do contrato, ficou resguardada os ditames legais
estabelecidos no artigo 55 da LCC.

É o parecer, salvo mellior jupdT Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídi^expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainàa^^^alquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2", §3" da Lei n". 8.906/94^,^^Ãntendimento do STJ no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5.

Bandeirantes, 22^ outubro de 2022.

LeonetLourençoXlarrasco
OAB/PR n°. 47.683.

Rua Krei Rafael Pni«er 14^7 — 86 ̂60-000 - Tel • S47-4S7S - F-mnil lieitacané^hanHeiranfes oovnr hr - CGC 76 7S'Í/0001 -48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 92/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 345/2022

O Município de Bandeirantes-FR - UASG 987445 avisa aos interessados que
realizará no dia 7 de dezembro de 2022, às 8:30hr, no portal de compras do
Governo Federal <wvv\v.comprasgovernamentais.o:ov.br>, a licitação em

referência, que tem por objeto proposta mais vantajosa para a AQUISIÇÃO DE 01
(UM) VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO PICK UP,
FABRICAÇÃO/MODELO 2022/2022 (NOVO, ZERO KM),
POTÊNCIA mínima DE 85 CV (E) E 80 CV (G), DEMAIS
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO
07 - PROJETO (SAM) N 80 PARANACIDADE - CONVÊNIO N"
201/2022 - SEDU. A retirada do edital poderá feita no departamento de
Licitações da Prefeitura, através do sítio eletrônico www.bandeirantes.pr.gov.br,
ou no portal Compras Governamentais www.comprasgovemamentais.gov.br, a
partir de 31 de outubro de 2022.

ntes, 27 de outubro de 2022.

RAFAEL ffiNMOp^NEAS MARINHO
Secretâ^^^ Administração

Rim Frei Rafael [Proiier if 1457 -CEP 86.360-000 -e-mail; divísaogeraltã)bandeirantes.pr.gov.br ■
Tel; (43) 3542-4525 - Fa.\ 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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MLMCIPIO DE BANDEIRANTES

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N " 92/2022.
O MUNICÍPIO DL BANDEIRANTES, torna público que às 08:30 horas do dia
7 de dezembro de 2022, na paitafomia do Copras Governamentais -
w\vw.comprasgovernamemais.gov.br, realizará licitação na modalidade Pregão
eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia
da informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para

Objeto Quantidade Valor Total (RS) Prazo (Dias)

Veiculo Utilitário tipo PICK

UP
1 104.600,00 180

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão
ser solicitados junto ao Prcgociro Joycc Ecrreira Parpinellij Paraná, Brasil -
Telefone: (43) 3542-4525 - E-maíl licltacao^^bandeirantes.pr.gov.br. A
Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos
e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço Rua Frei Rafael Proiier, n
1457, centro e ainda no portal da transparência do municipio, das 07:30 ás 17:00
horas.

Bandeirantes, 27 de outubro de 2022.
RAFAEL HENRIQUE ENÊAS MARINHO - Secretario Municipal de
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MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 92/2022

(Processo Administrativo n.° 345)

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
sediado(a) R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 TeL: 43 3542-4525 - E-mail:
licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48, realizará.licitação, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei Federal n.°
10.520/2002 e da Lei Complementar Federal n.° 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei
Federal n.° 8.666/1993, e das exigências estabelecidas neste Edital.
Data da sessão: 07/12/2022.

Horário: 08:30 (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF).
Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadas
exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as 08:30h do dia 07/12/2022.
Local: www.comprasgovernamentais.gov.br, no qual o edital está disponível para "download".

01. DO OBJETO, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA
01.1 A presente licitação do tipo de menor preço, a preços fixos, tem por objeto a aquisição do(s)
EQUIPAMENTO(S) abaixo descrito(s) e de acordo com demais especificações constantes do
ANEXO 07 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL (R$) PRAZO (DIAS)

Veículo Utilitário tipo PICK UP 1 104.600,00 180

SAM: 80

01.2 0(s) equipamento(s), objeto deste edital, deverão atender às características técnicas quantitativas
e qualitativas fixadas pelo Município, devendo ser novos e não inferior(es) aos limites mínimos
fixados no ANEXO 07 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, ARQUIVO DIGITAL que integra
este edital. O não atendimento a qualquer das características exigidas importará na desclassificação
do proponente.
01.3 0(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo previsto no item 01.1,
contados da assinatura do contrato de fornecimento. Juntamente com o objeto deverá ser fornecido
catálogo de peças de reposição, enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso
ou meio magnético). Manuais completos de operação e manutenção detalhados também deverão ser
apresentados.
01.4 0(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregue(s) R Frei Rafael Proner, pátio da Prefeitura
Municipal, ou outro local devidamente indicado pelo solicitante, centro, CEP 86360-000.

02. DOS RECURSOS FINANCEIROS

02.1 As despesas com o fomecimento(s) do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos
do Tesouro do Estado e contrapartida Municipal.

03. DO CREDENCIAMENTO

03.1 Os interessados em participar desta Licitação deverão estar previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e perante o Sistema Integrado
de Administração de Serviços Gerais - SIASG, pelo site www.comprasgovernamentais.gov.br.



03.2 É de exclusiva responsabilidade do usuário
transação efetuada diretamente ou por seu represai
Município responsabilidade por eventuais danos dç
terceiros.

03.3 O credenciamento do fornecedor e de seu rep
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
transações inerentes ao pregão eletrônico.
03.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçõi
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrent
quaisquer mensagens emitidas pelo sisteinaou da

l e
ipn

e

sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
tante, não cabendo a plataforma eletrônica ou ao
correntes do uso indevido da senha, ainda que por

sentante legal junto ao sistema eletrônico implica
esunção de capacidade técnica para realização das

s no sistema eletrônico durante a sessão pública
:e da perdá de negócios diante da inobservância de
desconexão do seu representante.

04.1.4 Declaração, sob penas da lei, que não m
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou e
ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (deze:
de 14 (quatorze) anos (Anexo n.° 04);
04.1.5 Declaração de treinamento, SOMENf
características técnicas do objeto (Anexo n.° 05),
v&m NÃO EXIGIR.
04.1.6 Minuta de contrato (Anexo n.° 06).
04.1.7 Características técnicas do equipamento ofèrtado, ARQUIVO DIGITAL (Anexo n.° 07)

antém em seu quadro de pessoal menores de

E SE CONSTAR EXPRESSAMENTE

Edital104.2 A Pasta Técnica, cóm o inteiro teor do
examinada ante no portal do compras govern
lícítatórío, quanto do portal de transparência c

04. DOS ELEMENTOS INSTRUTORES

04.1 São partes integrantes deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer
adendos posteriores emitidos:
04.1.1 Carta-proposta de preços (Anexo n.° 01);
04.1.2 Declaração de pleno conhecimento e atendiibe
de fatos supervenientes impeditivos da habilitação
04.1.3 Declaração de Microempresa (ME), Emprep
n.°03);

ento às exigências de habilitação e de inexistência
(Anexo n.° 02);
3a de Pequeno Porte (EPP) ou equiparadas (Anexo
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m serviços perigosos ou insalubres, não mantendo,
jseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir

nas

aara aquisição de veículos de passeio, utilitários e

, seus respectivos anexos e adendos, poderá ser
ãjmentais, plataforma onde ocorrerá o processo
a prefeitura municipal de Banderiantes-PR.

egal no Brasil com poderes expressos para receber

05. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
05.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade constante nos seus atos
constitutivos sejam compatíveis com o objeto des a licitação e que estejam credenciadas na Sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e perante o Sistema Integrado de
Administração de Serviços Gerais - SIASG, pe Io site www.comprasgovernamentais.gov.br.
05.2 Não poderão participar desta licitação os interessados:
05.2.1 Proibidos de participar de licitações e :elebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;
05.2.2 Estrangeiros que não tenham representação
citação e responder administrativa ou judicialmen
05.2.3 Que se enquadrem nas vedações previstas ao Art. 9° da Lei Federal n.° 8.666/1993;
05.2.4 Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação;
05.2.5 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
05.2.6 Entidades das quais participem, seja a que l ítulo for, dirigentes ou servidores do Município;

06. CRITÉRIOS DE TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICROEMPRESA (ME) E
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) - LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N.° 123/2006



06.1 As empresas que cumprirem os requisitos legais para tanto, devem identificar-se como
microempresa ou empresa de pequeno porte no momento do seu cadastramento junto à Sistema
Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, pelo site
www.comprasgovernamentais.gov.br.
06.2 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação à Microempresa (ME)
e Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme previsto na Lei Complementar Federal n.° 123/2006.
06.2.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à
proposta de menor preço.
06.2.2 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para
apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de 2 (duas) horas após o
encerramento dos lances, sob pena de preçlusão do direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor
classificada, passará à condição de primeira classificada do certame;
06.2.3 Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma do item
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese citada, na
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
06.2.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos itens anteriores deste edital, voltará
à condição de primeira classificada a empresa autora da proposta de menor preço originalmente
apresentada.
06.3 A documentação exigida referente à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, de acordo
com o Art. 43 da Lei Complementar Federal n° 123/2006, deve ser apresentada mesmo com restrição.
06.3.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente
for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública,
para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
06.3.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das demais sanções previstas no Art. 81 da Lei
Federal n° 8.666/93, sendo facultado ao Município convocar as licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

f

07. DO ENVIO DA PROPOSTA, FORMULAÇÃO DOS LANCES E JULGAMENTO DAS
PROPOSTAS

07.1 A proposta eletrônica e os documentos de habilitação deverão ser encaminhados
exclusivamente por meio do sítio www.comprasgqvernamentais.gov.br, a partir da liberação do
Edital, até as 08h30 do dia 7 de dezembro de 2022 horário de Brasília-DF
07.2 O encaminhamento da proposta de preços será feito exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observados datas e horários limites estabelecidos. Fica a critério do pregoeiro(a) a
autorização para correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo
que antes do início da disputa de lances, observadas as regras do sistema.
07.3 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante será respomável por todas
as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances.
07.4 A proposta deverá atender a todas as exigências deste edital e não poderá ter prazo de validade
inferior a 60 (sessenta) dias.
07.5 A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na
forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o pregoeiro(a) a
avaliar a aceitabilidade das propostas.
07.6 Não será aceita proposta com valores superiores ao máximo fixado no edital, o descumprimento
desta determinação implica desclassificação do licitante.



07.7 As características técnicas do objeto licitado,
proposta encaminhada por meio do sistema eletrôji
implica desclassificação do certame.
07.8 Só serão aceitos lances cujos valores for^i
anteriormente registrado no sistema.
07.9 Não serão aceitos dois ou mais lances de mes

registrado em primeiro lugar.
07. 10 Durante a sessão pública, os licitantes serã<
lance registrado, vedada a identificação do licitantd
07.11 Antes de anunciar o vencedor, o pregoéiro(í
ao proponente que tenha apresentado o lance de me:
decidirá sobre a sua aceitação.
07.12 Se a proposta ou o lance de menor valor
exigências de habilitação, o pregoeiro(a) examinará
sua compatibilidade e a habilitação do partiçi
sucessivamente, até a apuração de uma proposta
o pregoeiro(a) poderá negociar com o participante
07.13 Caso não sejam apresentados lances, será vei
preço e valor estimado para a contratação.
07.14 Constatando o atendimento às exigências
recursos, o objeto será adjudicado ao autor da propjo
07.15 O sistema aplicará os critérios para o deseiji
pequeno porte, após o desempate, poderá o pregoe

ou

c

08. DA HABILITAÇÃO
08.1 Os documentos relativos à habilitaçã(j)
do sítio www.comprasgoveniamentais.gov.br,
horário de Brasília-DF do dia 7 de dezembro dc

08.1.1 Posteriormente, os mesmos documentos da
originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 2 (duas) horas, contados da data da sessão
pública virtual, juntamente com a proposta de preços corrigida, para a Prefeitura Municipal de
Bandeirantes - PR, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
08.1.2 Sob pena de desclassificação, a proposta í

onforme Anexo 7, devem ser especificadas na
ico, o não atendimento das exigências técnicas

m inferiores ao último lance que tenha sido

mo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

> informados, em tempo real, do valor do menor

) poderá encaminhar contraproposta diretamente
íior preço, para que seja obtido melhor valor, após

dão for aceitável, ou se o licitante desatender às
a proposta ou o lance subsequente, verificando a
pante, na ordem de classificação, e assim
lance que atenda ao edital. Também nessa etapa

para que seja obtido melhor preço,
lificada a conformidade entre a proposta de menor

fixadas no edital e inexistindo interposição de
sta ou lance de menor preço,
pate em favor das microempresas e empresas de
ro(a) ainda negociar um preço melhor.

deverão ser enviados exclusivamente por meio
a partir da liberação do Edital, até as 08h30
2022 após o término do certame,
empresa vencedora deverão ser encaminhados em

eletrônica e ser preenchida em papel timbrado, ou devidamente identificado com dados básicos da
empresa, constando o valor e demais informações
de direito e escrita em português. 0(s) valor(es)
(duas) casas após a vírgula (R$0,00).
08.2 Quanto à Habilitação Jurídica:
08.2.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato socia
identificar o administrador, bem como última
acompanhado de documentos de eleição de seus

tualizada deverá estar de acordo com a proposta

exigidas neste edital, datada e assinada por quem
leverão ser expressos em REAL, com apenas 02

em vigor, devidamente registrado, onde se possa
alteração; no caso de sociedades por ações,

administradores. Inscrição do ato constitutivo, no
caso de sociedades civis ou simples, acompaniada de prova da investidora ou nomeação da
administração em exercício.
08.2.2 Decreto de autorização, devidamente arquivado, para sociedade estrangeira já em
fimcionamento no Brasil.

08.2.3 Registro empresarial, no caso de empresa ijidividual.
08.3 Quanto à Regularidade Fiscal:
08.3.1 Prova de inscrição da empresa no Cadasl|ro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda (CNPJ);
08.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribijiintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à
sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atÍA'idade e compatível com o objeto ora licitado;
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08.3.3 Prova de regularidade com as fazendas:
08.3.3.1 Federal mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos
federais e dívida ativa da União;
08.3.3.2 Estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de
dívida ativa de tributos estaduais da sede da empresa (ou certidão conjunta quando forem unificadas);
08.3.3.3 Municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria
de Fazenda da sede da empresa, e prova de regularidade com a Fazenda Municipal, referente a tributos
mobiliários e imobiliários da sede ou domicílio do licitante;
08.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT (Lei n° 12.440/2011);
08.3.5 Prova de regularidade de débito expedida pelo INSS (CND) e prova de situação regular perante
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS (CRF);
08.3.6 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, em vigor. As certidões que não expressarem o prazo de validade deverão ter a data
de expedição não superior a 30 (trinta) dias úteis.
08.4 Serão aceitas as Certidões acima em original ou obtidas pela Internet, dentro do prazo de
validade, sujeitando-as a verificações, caso necessário. No caso de divergência entre os dados
constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação, prevalecerá a última.
08.5 Quanto à Capacidade Técnica:
08.5.1 Declaração (Anexo n.° 04), sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal
menores em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda,
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos (Lei 10.097/00).
08.5.2 Declaração de treinamento, caso haja previsão nas características técnicas do objeto (Anexo
n.°05).
08.5.3 O não envio, o envio indevido ou a falta de qualquer dos documentos acarretará
desclassificação ou inabilitação. Nesse caso, obedecida a ordem de classificação, prazo e demais
exigência do edital, será convocada a próxima classificada.
08.5.4 Considerar-se-á como válido por 90 (noventa) dias os dociunentos que não possuírem outra
referência quanto a esse prazo.
08.5.5 Considerar-se-á desclassificada e/ou inabilitada a licitante que:
08.5.5.1 Seja declarada inidônea em qualquer esfera de Governo;
08.5.5.2 Estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária ou outra penalidade imposta por

^  qualquer órgão da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal;
08.5.5.3 Tiver decretada sua falência, concordata, dissolução ou liquidação;
08.5.5.4 Não atender as exigências quanto à habilitação, devidas neste Edital.
08.5.5.5 Apresentar as propostas em desacordo com o estabelecido no Edital, em especial,
com valores superiores ao estimado.
08.5.5.6 Deixar de atender a alguma exigência deste Edital, ou apresentar declaração ou
documentação que não atenda aos requisitos legais.
08.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a
licitante às sanções previstas nesse Edital.
08.7 As declarações apresentadas pelas licitantes classificadas, deverão estar assinadas por
representante legal da empresa, comprovadas por meio do contrato social e/ou procuração
devidamente autenticada em cartório e anexada à documentação.

09. DOS RECURSOS

09.1 Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o
quai, qualquer licitante poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recorrer



09.2 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não
proponente

09.3 Ao final da sessão, o proponente que deseja-
fazê-lo, por meio do seu representante, no prazo d(
com registro da síntese das suas razões, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação
das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.

identificado no processo para responder pelo

recorrer contra decisões do pregoeiro(a) poderá
30 (trinta) minutos, manifestando sua intenção

09.4 A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de recurso.
09.5 Não será concedido prazo para recursos sobn : assuntos meramente protelatórios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pelo pr
09.6 Os recursos contra decisões do pregoeiro(a) rão terão efeito suspensivo.
09.7 O acolhimento de recurso importará a
aproveitamento,

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao liei
caso não haja interposição de recurso, ou pela a
recursos apresentados.
10.2 Após a fase recursal, constatada a regularidá
após anuência do PARANACIDADE, homologará

ta

d

i

nte declarado vencedor, por ato do pregoeiro(a),
•utoridade competente, após a regular decisão dos

e dos atos praticados, a autoridade competente,
o procedimento licitatório.

DO

N,

nni

12. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

12.1 0(s) equipamento(s) entregue(s) sérá(ão)
ser(em) designado(s) para tanto, o qual, tambénti.
fiscal/fatura, apresentada em duas vias.
12.2 0(s) equipamento(s) só será(ão) recebido(s
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por
observadas as especificações contidas no Anexo
12.3 0(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar info
contratado obrigado à prestá-las.
12.4 Sob nenhuma hipótese será aceito equipam
contendo os desenhos mecânicos e eletroeletrôiii
manuais pertinentes para a correta manutenção
utilização/operação, que deverão ser entregues juijti
12.5 No caso de equipamento(s) rejeitado(s), o ci
outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.°

do prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena de seiji
ficando sob sua responsabilidade todos os custos

;n

íponente.

nvalidação apenas dos atos insuscetíveis de

11. DO TERMO DE CONTRATO

11.1 Após a adjudicação e homologação do resultá(
será convocada para assinar o termo de Contrato
(cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito
neste edital e na legislação.
11.1.1 O prazo previsto neste item poderá ser prorrj)gado, por igual período, por solicitação justificada
do adjudicatário e aceito pela Administração.
11.2 É facultado ao Município, quando o convocai
anterior, ou ainda, recusar-se injustificadamente
proponentes remanescentes, na ordem de classi
previstas neste edital e na legislação.

do do certame licitatório, a proponente vencedora
de Fornecimento, dentro do prazo máximo de 5
contratação, sem prejuízo das sanções previstas

o não comparecer no prazo estipulado no subitem
a assinar o termo de contrato, convocar os

lilficação, sem prejuízo da aplicação das sanções

OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
i[ecebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a

verificará a consistência e a exatidão da nota

definitivamente depois de certificado(s) pelo(s)
4ieio de vistoria e termo de recebimento definitivo,
" 07 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS,
ações na oportunidade da vistoria, ficando o

to(s) sem sua respectiva documentação técnica
COS (quando necessários), bem como, todos os

][)reventiva e corretiva, ajustes, testes, aferições e
o com o equipamento,

óntratado deverá providenciar a imediata troca por
)7 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, dentro
em aplicadas as sanções estabelecidas neste edital,

operação de troca.da
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12.6 O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s).
12.7 0(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregues com a logo do programa, disponibilizado no link
https://paranainterativo.pr.gov.br/placas

13. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
13.1 A proponente contratada ficará obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra defeitos
mecânicos, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou
declaração dessa garantia. Ainda, caso haja previsão nas características técnicas do objeto, deverá
oferecer treinamento para operação do equipamento.
13.2 Durante o prazo de garantia - 12 (doze) meses - caso não seja possível a solução do problema
no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina
própria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, locomoção,
alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do
problema.
13.3 Após o período de garantia de 12 (doze) meses, a proponente fica obrigada, às expensas do
Município, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar ofícína de manutenção e
assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a disponibilização, se necessário, de
peças.

14. DO PAGAMENTO

14.1 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a
recepção do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do
equipamento fornecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 01
(uma) via, no protocolo do Município e deverá ser apresentado conforme segue: a) nota fiscal/fatura
com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação, número do contrato,
não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico responsável pelo recebimento;
b) termo de recebimento provisório.

14.2 Havendo erro na apresentação dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça o pagamento - como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência -, esse ficará sobrestado até que a proponente
contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Município.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.° 10.520/2002, o licitante que:
15.1.1 Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;
15.1.2 Apresentar documentação falsa;
15.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
15.1.4 Ensejar o retardamento na entrega do objeto;
15.1.5 Não mantiver a proposta;
15.1.6 Cometer fraude fiscal;

15.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.
15.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou o
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

15.3 O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas na lei ou neste edital ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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15.3.1 A proponente vencedora convocada, dentp
recusar injustificadamente a assinar o contrato
documentação falsa exigida para o certame, não m;
ou fizer declaração falsa ficará impedida de licitar
e Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos
15.3.2 Suspensão do direito de participar em licitai
até 05 (cinco) anos, quando, por culpa da pro
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamje:
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
administrativa.

15.3.3 Multa de 5% (cinco por cento) do valor com
o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a
relação à data prevista para o fornecimento
15.3.4 Multa de 10% (dez por cento) do valor con
proponente infringir qualquer das demais obrigaçc
15.3.5 Declaração de inidoneidade, por prazo a
com a gravidade da infração cometida pela propo
Federal n° 8.666/93.

15.4 A aplicação de qualquer das penalidades pre\
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

. Lei Federal n.° 8.666/1993, e subsidiariamente na
15.5 A autoridade competente, na aplicação das
conduta do infrator, o caráter educativo da
observado o princípio da proporcionalidade.

o

sei

liei

pena

ç

tr

i

 do prazo de validade da sua proposta, que se
fomecimento, deixar de entregar ou apresentar

àntiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo
e contratar com a União, Estados, Distrito Federal

.

ões/contratos junto ao Município, pelo prazo de
ifjonente, deixar de entregar o objeto contratado,

nto do fomecimento do objeto, fraudar a entrega,
falsa, cometer fraude fiscal ou ocorrer a rescisão

liratual nos casos de mora, exigível juntamente com
cáda novo período de 30 (trinta) dias de atraso em

atual quando por ação, omissão ou negligência a
es contratuais.

r estabelecido pelo Município, em conformidade
frente, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei

stas realizar-se-á em processo administrativo que
tante, observando-se o procedimento previsto na
Lei Federal n.° 9.784/1999.

sanções, levará em consideração a gravidade da
bem como o dano causado à Administração,

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
16.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
16.1.1 As respostas àos esclarecimentos se
www.bandeirantes.pr.gov.br no link Transparência - Licitações, bem
www.comprasgovemamentais.gov.br, para ciência de todos os interessados
16.2 Caberá ao pregoeiro(a) decidir sobre a impugnação no prazo de 5 (cinco) dias.

. 16.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
16.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

rao disponibilizadas no sítio do Município
como no endereço:

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1 A proponente é responsável pela fidelidade
apresentados em qualquer fase da licitação.
17.2 Reserva-se ao pregoeiro(a) o direito de soli
complementares.
17.3 No interesse do Município, sem que caiba aos
poderá ser: adiada a data da abertura desta licitaçã»
fixação de novo prazo para a sua realização.
17.4 O desatendimento de exigências formais
licitante, desde que seja possível o aproveitamen^
compreensão da sua proposta.
17.5 As normas que disciplinam este pregão seri
disputa entre os interessados, desde que não
constitucionais, a finalidade e a segurança da contj"!
17.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste
do vencimento, e considerar-se-ão os dias consec

(jo

legitimidade das informações e dos documentos

citar, durante o processo licitatório, informações

participantes qualquer reclamação ou indenização,
5; ou alterada as condições do presente edital, com

hão essenciais não importará no afastamento do
o do ato, a aferição da sua qualificação e a exata

ãb sempre interpretadas em favor da ampliação da
mprometam o interesse público, os princípios
atação.

pregão excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
ativos, exceto quando for explicitamente disposto
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em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste subitem em dia de expediente no
Município.
17.7 Não havendo expediente no Município ou ocoirendo qualquer ato/fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no horário e local estabelecidos neste edital, desde que não haja comunicação
do pregoeiro(a) em sentido contrário.
17.8 A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, das
condições previstas neste edital e seus anexos.
17.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será. em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
17.10 A proponente contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as parics, que
poderão ultrapassar o limite indicado.
17.11 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

Bandeirantes . 27 de Outubro de 2022.
JOYCE FERREIRA PARPINELLI

PREGOErRO(A)



-f

ANEXO N.» 01

PROPOSTA DE PREÇOS
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa, razão social, endereço, telefone e e-mail)

,  de de 20 .

Ref.; Pregão n° / .

Ao Pregoeiro(a)

Prezado Senhor,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S®® nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa
ao fornecimento de .

O valor para fornecimento do objeto acima é de R$ (Valor total contendo no máximo duas casas
decimais)

O prazo de fornecimento é de (inserir o prazo) (inserir o prazo por extenso) dias contados a partir
da data de assinatura do Contrato de Fornecimento.

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o prazo de
validade por extenso) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas
(envelopes n° 1 e n° 2) pelo Pregoeiro.

O prazo de garantia do objeto é de , conforme características técnicas.

O signatário da presente, representante legalmente constituído da proponente, declara que, se
vencedora do presente certame, fornecerá, durante o período de garantia às suas expensas e após a
garantia, por no mínimo ( ) meses, às expensas do CONTRATANTE, as alterações,
substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação,
bem como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de
aplicação da penalidade prevista no edital.

A Assistência Técnica será realizada conforme consta no edital.

Atenciosamente,

(nome, RG e assinatura do responsável legal)

de de 20 .

OBS. Inserir todos os valores também por extenso.
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ANEXO N." 02

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE
HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS

DA HABILITAÇÃO
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)

^ Ref.: Pregão n°

O signatário da presente declara, em nome da proponente , para todos os fins
de direito, ter pleno conhecimento, bem como, atender a todas as exigências relativas a habilitação
no presente certame. Declara, ainda, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação
ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos da Lei e que não está declarado inidôneo
em qualquer esfera da Administração Pública e nem está suspenso de participar de licitações por
qualquer Órgão Governamental, Autárquica, Fundacional ou de Economia Mista.

de de 20

(nome, RG e assinatura do representante legal)
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ANEXO N." 03

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU
equiparadas

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)

Ref.: Edital de Pregão n° !_

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente constituído
da proponente (inserir o nome da proponente) . declara sob as penas da Lei, que a mesma está
estabelecida sob o regime legal de (microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas),
conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei
Complementar Federal n° 123/06.

de de 20 .

(nome, RG e assinatura do responsável legal)



ANEXO N.» 04 "7

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 1\ INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO "
FEDERAL

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)

Ref. : Edital de Pregão n° !_

Objeto : (inserir o nome da obra , local, ma, número, cidade e outros)

^0^ O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante
legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente) declara, sob as penas da Lei,
que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos .

de de 20 .

(nome, RG e assinatura do responsável legal)



(UTILIZAR ESTE MODELO SOMENTE SE HOUVER PREVISÃO NAS

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO)

ANEXO N." 05

DECLARAÇÃO DE TREINAMENTO
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)

Ref.: Edital de Pregão n° /_

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completei, representante legalmente constituído
^ da proponente (inserir o nome da proponente) . declara que, se vencedora do presente certame,

realizará a entrega técnica sem ônus adicional ao contratante e a instrução de no mínimo
(  ) operador (es), pelo período de horas, em data a ser designada pelo contratante.

de de 20 .

(nome, RG e assinatura do responsável legal)
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ANEXO N.° 06

CONTRATO N" /

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES E A EMPRESA

NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, situado na , CNPJ , a seguir denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por seu(a) Prefeito(a) Senhor(a) , portador(a) da
cédula de identidade R.G. n° , CPF n" , e a empresa , CNPJ , localizada na

,  a seguir denominada CONTRATADA, representada por , portador(a) da cédula de
identidade R.G. N° , CPF n° , residente na , firmam o presente contrato nos termos
da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, pela proposta da contratada datada de , e
nas condições que estipulam a seguir:

^  CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO
O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: - lote n°
Juntamente com o objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição, enumeradas e
ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético). Também deverão ser
apresentados manuais completos de operação e manutenção detalhados.

Parágrafo Único
A CONTRATADA se declara em condições de entregar o objeto em estrita observância com o
indicado nas Características Técnicas e na documentação levada a efeito pelo Pregão Eletrônico n°

, que é parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ , daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA-DOS RECURSOS
As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos da
dotação orçamentária

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 {cinco) dias úteis, após a recepção
do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento
fornecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 {uma) via, no
protocolo geral na sede do Município e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar
condições e forma de apresentação:

a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação,
número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico
responsável pelo recebimento;
b) termo de recebimento provisório.

Parágrafo Único
O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de - CNPJ n°

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO



o prazo de fornecimento é de ( ) dias, I contados da assinatura deste contrato.

Parágrafo Primeiro
Somente será admitida alteração do prázó
PARANACIDADE. nos casos previstos ertí lei, i
a) houver alteração de quantidades, òbédecidoá
CONTRATANTE;
b) por atos do CONTRATANTE que interfiram nc
c) atos de terceiros que interfiram no prazo' de fci
aceitos pelo CONTRATANTE;
d) por motivos de força maior ou caso fortuitoí ent^e outros, desde que tenham influência direta sobre
o fornecimento do objeto contratado.

d<; fornecimento, com anuência expressa do
especialmente quando:

os Timites fixados neste contrato, por atos do

prazo de fornecimento;
mecimento ou outros devidamente justificados e

Parágrafo Segundo
Enquanto perdurarem os motivos de força maior o
e formalizadas, cessam os deveres e responsabilida*

u

Parágrafo Terceiro
Ficando a CONTRATADA temporariamente impi
deveres e responsabilidades relativos ao fomecim
escrito para que o CONTRATANTE tome as pro

ossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus
ento, deverá esta comunicar e justificar o fato por

vidências cabíveis.

Parágrafo Quarto
Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRAT
contrato e contratar o fornecimento do equipamenlti
condições desta licitação, não cabendo direito à CQ
pleito ou reclamação.

A

CLAUSULA SEXTA DO PRAZO DE VIGENC

O presente contrato terá vigência dê 365 (trezento
assinatura.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
São obrigações da CONTRATADA:
a) assegurar o fornecimento do objeto, cumprin<ji
documentos pertinentes;
b) cumprir com os encargos trabalhistas, previden
incidentes sobre o objeto deste contrato;
c) fornecer os respectivos termos ou declaração de
d) garantir a qualidade do equipamento contra defi;:
meses, e oferecer treinamento(s) para opera çi
características técnicas anexas ao edital);
e) durante o prazo de garantia de 12 (doze) mese^
próprio local onde se encontre o equipamento e
própria da proponente, fica sob responsabilidade d^
alimentação, hospedagem e outros que por vem
problema;
f) após o período de garantia de 12 (doze) mejsi
Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta)
Assistência Técnica no Estado do Paraná bem coi

DA

o

e

peças;

 suspensão do contrato, devidamente justificadas
des de ambas as partes em relação ao contrato.

NTE se reserva o direito de rescindir o presente
:o com outro fornecedor, desde que respeitadas as
•NTRATADA de formular qualquer reivindicação.

IA

s e sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua

 CONTRATADA

 fielmente a forma disposta no Edital e demais

ciários, social e tributário de sua responsabilidade,

garantia;
itos mecânicos, pelo pèríodo mínimo de 12 (doze)
ão do(s) equipamento(s) (caso previsto nas

, caso não seja possível a solução do problema no
havendo a necessidade de transporte para oficina
Contratada todo ônus com transporte, locomoção,

tbra se fizerem necessários à perfeita solução do

s, a Contratada fica obrigada, às expensas do
meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e

mo garantir a disponibilização, se necessário, de



g) assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, às suas expensas, e após a garantia,
pelo prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do Contratante, as alterações, substituições e
reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como,
falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de aplicação da
penalidade prevista no edital;
h) manter as condições de habilitação;
i) entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, disponibilizado no link
https://paranainterativo.pr.gov.br/placas

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS NÃO PREVISTOS
Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e
cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do
PARANACIDADE.

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DOS BENS
O equipamento entregue será recebido provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s)

^  para tanto, o qual verificará:
a) o atendimento das especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, exigidas e
apresentadas pela CONTRATADA;
b) a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, apresentada em duas vias.

Parágrafo Único
O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), a ser(em)
designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as
especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, física ou jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992), a Lei n° 12.846/2013 e seus
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao
objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores
ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
À CONTRATADA serão aplicadas penalidades/multas pelo CONTRATANTE a serem apuradas na
forma a saber:

a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível jimtamente com o
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em
relação à data prevista para o fornecimento.
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a
CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais.
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao CONTRATANTE, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar de entregar o objeto contratado.



apresentar documentação falsa, ensejar o retardamç:
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
administrativa.

d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estab
com a gravidade da infração cometida pela CONT:
Lei Federal n° 8.666/93;

nto do fornecimento do objeto, fraudar a entrega,
falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão

lecido pelo CONTRATANTE, em conformidade
RATADA, observando-se o disposto no Art. 78 da

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APL
Quando forem verificadas situações que ensejarem
anterior, o CONTRATANTE dará início ao proc©
fatos e respectivas sanções se necessárias, mediant^
realizados.

CAÇÃO DAS PENALIDADES
a aplicação das penalidades, previstas na cláusula

(limento administrativo cabível, para apuração dos
prévia notificação ao contratado dos atos a serem

Parágrafo Único
A autoridade competente poderá, quando for o cas

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISAG
O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescir

judicial, sem direito de indenização de qualquer es
a) quando a CONTRATADA transferir no todo ov
b) quando houver inadimplência de cláusulas
CONTRATADA;
c) quando houver desobediência à determinação d
d) quando a CONTRATADA falir;
e) quando a CONTRATADA ficar impedida de fo

dir o c

5 CON

ontrato, independentemente de interpelação ^
pécie à CONTRATADA, nos seguintes casos:
em parte o contrato;

ou condições contratuais por parte da

TRATANTE;

mecer o objeto do presente contrato.

Parágrafo Único
Para apuração das situações acima descritas i
administrativo cabível, com prévia notificação ao
rescisão do contrato, quando motivada por qu
apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplick(

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOCU
Integram e completam o presente contrato para tod
os seus termos, o instrumento convocatório, a pro
instruem o processo.

lyi

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTE

Será incorporada a este contrato, mediante TERN
a ser necessária durante a sua vigência.

lU

o, aplicar ou dispensar penalidades.

CONTRATANTE instaurará o procedimento
contratado de todos os atos a serem realizados. A

ajlquer dos itens acima relacionados, implicará a
ção das demais providências legais cabíveis.

ENTAÇÃO CONTRATUAL
os os fins de direito, obrigando as partes em todos
josta da CONTRATADA, anexos e pareceres que

ÇOES
OS ADITIVOS, qualquer modificação que venha

Parágrafo único
As alterações contratuais devem ser precedidas dje anuência expressa do PARANACIDADE, salvo
as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECElíIMENTO E DA GESTÃO DO CONTRATO
O responsável pelo recebimento do objeto deste cc
n"

O gestor do contrato é o (a) Sr(a) .designad*

ntrato, é o (a) Sr (a)

5 pela Portaria n°

, designado pela Portaria

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor.



CLAUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas
incorridas com viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO
As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da
Comarca de , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para
receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como
dos demais documentos vinculados ao presente contrato.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

de de 20

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas;
RGn° RGn°



características técnicas do equipamento - MODELO 07

ARQUIVO DIGITAL

r



96120 - ESTADO DO PARANA

987445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N» 00092/2022-000

1 - Itens da Licitação

Descrição Detalhada: Veículo Pick-Up Tipo Motor: Diesel. Tipo Direção: Hidráulica , Potência Motor: Mínima 160 CV, Capacidade Passageiro: 5 ,
Carga Útil: Mínimo 1000 KG, Tipo Tração: 4x4 , Características Adicionais: Cabine Dupla , Cor: Branca , Tipo Cambio:
Automático , Capacidade Tanque Combustível: Mínimo 75

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Totai: 1

Valor Total {R$): 104.600,00

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 50,00

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (1)

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00092/2022-000 UASG 987445 27/10/2022 14:55 (1/1)
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Quinta-feira, 27 de Outubro de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 9212022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 34Smi2

O Município de Bandeirantes-PR — UASG 987445 avisa aos interessados que
realizará no dia 7 de dezembro de 2022, às 8;30hr, no portal de coiBpras do
Governo Federal < w ww. compras govemamentais. gov.br>, a licitação em

referência, que tem por objeto proposta mais vantajosa para a AQUISIÇÃO DE 01
(UM) VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO PICK UP,
FABRICAÇÃO/MODELO 2022/2022 (NOVO, ZERO KM),
POTÊNCIA MÍNIMA DE 85 CV (E) E 80 CV (G), DEMAIS
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO
07 - PROJETO (SAM) N 80 PARANACIDADE - CONVÊNIO N"
201/2022 - SEDU. A retirada do edital poderá feita no departamento de
Licitações da Prefeitura, através do sítio eletrônico w ww .bandeirantes .pr. gov .br.
ou no portal Compras Govemamentais www.comprasgovemamentais.gov.br. a
partir de 31 de outubro de 2022.

Bandeirantes, 27 de outubro de 2022.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário de Administração

Rua Fmi R&Eaal IProner 1457 -CEP 86.360-000 —a-nmil: diTtsaogerai@baiideiruitC8.pr,gov.br —
Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 c CNPJ 76 235.753/0001-48

Brasi

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasll, em conformidade com a MP
2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.bandeírantes.pr.gov.br/diarjo-oficiai-eietronico
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Quinta-feira, 27 de Outubro de 2022

MUNIOPTO DE BANDEIRANTÍS
EDITAL, DE PBEGAo ELETRÔNICO N* 92/2022.

0 MUNICÍPIO DLÍ BANDEIRANTES, loma público qua is 0R;30 horas do dia
7 de dezembro de 2022, na paltaforma do Copras Go^^eroatwenrais -
www.comprasgovemamenTais.gov.br. realtrari liciloçlc na modalidade Pregfio
clclrOoico, do tipo menor preço, por meio da utilização de iccunos de tccDoiogia
da informação — INTHiU^T, <fe acordo com as especifIcaçSes do edital, para

Objeto ^uantídad^ Valor^^tal_2i2
VricaloUüliárioüpoPICK ^ 104 600.00 180

1  UP I I I I
Informações e esclarecimealos reUüvo.<; oo edital, modelos e anexos poderão
ser soUcitadofl junto ao Prcgodro Joycc Perreira Farpíneliij ParanA, Brasil -
Telefone: (43) 3542<4525 • P-mo» licitacao<tf bandciraiiles.pr,gov.br. A
PajitaTúcnJca, como irUeiro teordti Edital e seua renpectivuM mudelos, adeodos
e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço Rua Frei Rafael Proosr, s
1437, centro e ainda ao portal da craosparãncia do nmmcfpio. das 07:30 ás 17:00
horas.

RandeIranCes. 27 de outubro de 2022.

RAFAEL HENRIQUE ENÉAS MARINHO - Secretario Municipal de
Administração

■ .MM DiÂRIO OFiCIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n®
iCP 2.200-2, de 2001
BrasÜ Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

www.bandeirantes.pr.gov.br/diario-ofidal-eletronico
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Detalhes processo lidtatório
-Informações Gerais—

Entidade Executora r-lUNlCIPIO DE BANDEIRAMTES

Ano--' 2022

N" licitação,'dispensíi/iirexigibiiidacie* 92

Modalidade* pregão

Número edital, processo* 345

^Recursos provenientes de arganismos in^rnacionaís/multilaterais de crédito*"

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo .

Descrição Resumida do Objeto* AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO PICK UP,

FABRICAÇÃO/MODELO 2022/2022 (NOVO, ZERO KM), POTÊNCIA MÍNIMA DE
85 CV (E) E 80 CV (G), DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES
NO HODELO 07 - PROJETO (SAM) N 80 PARANACIDADE - CONVÊNIO N®

Forma de Avalição Menor Preço v

Dotação Orçamentária* 02005Q412204I310154460520000

;  Preço máximo/Referência de preço - I04.õ00,00

R$*

Data de Lançamento do Editai , 31/10/2022

Data da Abertura das Propostas 07/12/2022 '^9'^ Registro i 31/10/2022 ^

NOVA Data da Abertura das Propostas Data Registro \

Data de Lançamento do Editai

Data da Abertura das Propostas

Há itens exdusivos para EPP/ME? Não v

Há cora de participação para EF=P/ME? Não ^ Percentual de pari

Trata-se de cbra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Nâo «

Há prioridade para aquisições de rniaoernpresas regionais ou locais? Nâo ^

Data Cancelamento

Percentual de participação: 1

EsiSS!- gKdtíír

CPF; 6553588970 llegnut)



DÍÂIIHS í)Flí ! AL DA IMÃÜ-seçâo 3 ISSM 1677-7069 N9 207. tnça-fc-írs. 1 de novembrc de 2022 '4
ttírmo -le RanficícSo. M'.
IMÓVfcl URBANO OüSViNA
MUNICIPAL DE PDUCAÇÃL,
SEM8:. Contrai3cía:NORiv..

(Ses&entÃ Mt! Resis). Rati:'!;
e suas alíeraçõâí postefio-

AVi-AO DE DISPENSA DE üClfACÃO

í ) í-Aide: DISPENSA ní 7//.0/.2-ü?.2fME. Chjtíto; LOCAÇÃO Df
• ; AC- PüNClONAMENTO DC AIMQXARIEADO DA SECRETARIA

f; CULTURA. Contratante: FUNDO MUNICIPAL Df EDüCAÇÂO-
MICjUEi DO NASCIMENTO, nc valor total de R$ 60.000,CX>

a ucitacSc arnparada no art. 24. incise X. da Lei nS S.SS6/93

PKEC.

Ü Oa.ndo Mí ,

u.-t-ínâ, ir-oi" r>eu 'Vegoe-^
no u-.o oe r.'.ias aTriir-ijçõr-
no leféM-do -'sgk: Eieü-;'
i^uirnicov nara v^ert-dei
7'u.-,t;:nà A Comissão de • •

02- i.T'04 00 rror;t»«o l'

SRP, FRACASSADOS

Tucun'!» • PA, 31 de outubro de 2022.
jOEL JOSE CORRÊA PRIMO

Secrelãno Murncioai de Educação

AVISO

U.i riETRONlCO - SRP NS 9/2022-062FMS

•  i^y- de Saúde representado pela Prefeitura Muniapal de
• -•gnadc' i.'e;C Decreto i2.3.'?0/2 de 03 de agosto de 2022,
•jair., loina p.JL->iico, para connec^íTienio .dor. interessados, que
.  - r>RP: Eventual e futura 5qu'SiÇ30 parcelada ne materiais

:r-'-i5ndaí da agênca íransiusionai da 5ecreta.'i,a rie saúde de
áo e =eus membros resoive DEClAítAR, os 'TENS •• 01- COOi;

,-'.10 ii? a/yoíJ-OSPFMS ns Ivlaaslidade PRECÂO ElEIRÔNiCO

rtíf.um'i . .'Ã, .IJ ■'i.. outuáfo de 2022.
IGOü UMA DOS SANTOS

ESTADO DO PARANA

PREFlí .,RA MUNICIPAL Dt APUCAHANA

AVISO DE SUSPENSÃO
PR«;Ãt> NÍ OSflDíl

03IET0' r.c!rti'-T-A,;àc Pt? (v-estação de rervtços de gerenciamento, emivsão.
di^fbiii-rào 3dmin''ara\4o U''' berrefiCir., fornecimento de dovurr.enioí ..le legitimação, na
foirna de cartão -nagr-r' ou tíe .-Tídia- lácnolugiíi. ern PVC, denontinado "cariào ,
beneficio evcnt.,31 ' pars -• .uili^ado psios usuários da P.-jlíiica Municipal de Assistência
Social, -rrísdiame corrce?;-j..- oe beoef>cio eventual para fmu de vuínsfcbiüdade temporária
FICA SLíSPSNSO o piocec.cj i^tíiató.-io. péra alteração iio edtlal Eàciarecimentos:
littiíacâc.pmsvSapucaiana .:ov.br

Aoucararva. ,31 de outubro de 2C2?
SEÜASTIÃC FERREIRA MAnflNS. .iUNtOR

Piefe ito

PREF-Hi .RA MUNICIPAL D& ARAPONGAS

í ilíRATG OE REGISTRO DE PREÇOS

n?- 09ZÍ70/.Í • ProcesiCt Aornini.straiivo NS ,l73/?.ü?2. OBJETO;
«ração rie ernpreía e;-peciaii?ada em manutenção e suporte rra
t- atend'nnento a Secretaria MuDidpa! .-je Administração •

dades legaij c considerada a adjudicação do procedimettto
', :-i« homologação pelo Prefeito Municipal, segue a empresa

'.v.SlA ITDA - CNP! n? 0d.jO7.?.ú5/(X50J-83 • ATA Dc REGISTRO
/;• Totai R$ 250.&(K,í)0 ídutentos e cinqüenta mi! e oiiocentos

oc valores registranos tratam-se de uma mera estimativa de
.•joeriof )? «dcTe! meses, podendo ou NÃO ser

ri.nístração Referidoi Itens, quantidade.', e valores na íntegra
ao nc Diario Oficial dc Munic-pic, no endereço
arí). O prazo de vigência tem início em 26 de outubro de 2022
.iiic- de 2023. Dê-se pubit-nclade ao ate. Afixe-sa em iugar de

licitação- Pfegãr.1 Efetión'!'.?
Regisífo ce Preço para co-T'
infraestrutura ds Redes r-
SEMAD. Cumpridas as ícr--:
IklUtoris. bem como a .
vénceCora: ADVANT ~ECN '
DE PREÇOS N® 44S.'202i v
reais). Obs.: As q-jamidaot'
use 'para o prazo nisr-
.uiilizado-Torirratado pela --
encontr.3rn-se a- díspc/';
waw araponia-s.pr.gcv.br;-.
e se encerra en. 26 de c-'
costume Data e Assinati;'*'

Processo Ariminisrrrttivo :
n?: 0Ffr5/2C.21. Partes: Mu'
GERAiS, CNPJ õl.Í9?.it-
205.40S.5dB-51 Objeto. -
de seguros para c-s veic-u-
a Se-cretana NUmicipal
fundamento no Pic<eíSo
8.666/93. fica piori-cgado
(tloáe) fíiese-;. coniados i
serão mantiuos tem qu.T
assinaturas

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

■  ..''2/2021. Contrato n?: r5?5.,'702I- .39 Termo Aditivo, Pregão
de Arapfsr..?as e PORTO SEGURO COMPANHIA CE SEGUROS

•  fe.:>ierH2ntâdO l>or NEIDE OLIVEIRA SOUZA. CPF n9
-ttaçâc de empresa especializada para preslaçáo de serviços

;.:;rienceme;. a froí:-- Municipal de Arapongas, em atendimento
•.íifn!n..straç.ã,-- - ScMAD. Objeto do Termo Acitivo; Com

■  ' mn!S'rativo soo nv. ?.?328,'202.2 e no art. 57. ü da Lei n9
;  - i.ízo de execoçlc e vgéncia do contrato pelo período de 12

. c cie Ovit'.ibro de .2022. Os valores constantes do contrato
i  iiisraçào para o período objeto da ororrogaçâo. Data e

fXH..AU.> DE iNEXKUBILIDADf Df. ÜtllíAÇÂÜ

piore.Tso AdmTMsrr.-Tivo ?
Termo de Credenciamentu
Partes: Mum-upio de m--..
FÍSIOTíRAPiA, CNPÍ/P4F nv
Objeto: Credera-iarnenro d-.- '
de^seiviços pfoíssicna:-í

Modalidade: ins.cgibiliáai-ív-
Valor: RS6.-0.lO0.00 (sei-;.-.i:-
Prazo de Vigèncin: Até 0'"'
Despacho: Dispenso o pi ore
ríos arligos n" 198. incisc .
Aft. 24 da Lei Federal .-c
S.6Õ6/92.
Autorizado peto Prefeito

Licitação: Pregão Eietr/;:"
OBlET-0 Registro de Fve-
Perecíveis), ern areriaim.^r,:
consioerada a adjuditaçéí;
peto Prefeito Mumcip.-íi, v
CNFI nr
SC Uv í: EM SFUDf: S/-'--
N® 41 "r-? í.ACTOSOíã-
24.7S.5.''£?/0«;;i-20 - Ai-
AUM N •)9 E RE!.! - ■
412/2022: BRAVONUTRl '
2F2 l.( /L Oi-;^8-AT.A .
PRODUTOS IviCDiCG? E "
REGISTRO DE PREÇO
4.3.2?1 ô3j,'fiÍA].M.O • A"-.
BASiCA LTOA ■ -2MPI rc
DiSFRiARA DiSTKüJliii;;
PREÇOS N9 4.;7/20;>2:

4.L9/2D:-2.
:.;n«s e MED ESPORTES- CENTRO DE REABIÜTAÇ.ÃO E

530.396.'0C'0i-47,
mpiesaç ua ?ien da saúde (pessoas jurídicas) para a prestação
n frsioterap-a, eru atendimento a Secretaria Municipal de

• CiS/202.2 - CharTíamerito Público n®. Dj3/2022,
'r;;- e trinta rnii rears;.
v 2i":'22.
aimento licitòtono, a que se refere este E.XTRATC, com base
;ú Art. 199. ^19. da Constituição Federai de ISSS, combinado
í..080;'i?C! e ainda nos termos do Art. 25 caput da Lei n"*

niopai rta data de 26/CS,/2022.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

r. i-'®: Obr-Z^Oí? - Prof:es.so Administrativo N9 121/2022.
• - para nquisiçào oe gêneros alinifinticics (Produtos não

■- a dlveriias Secretarias. Cumpridas as formalidadea legais e
k: ofocedirrenlc liuíalcito. bern comio a devida homologação
p/.:a as empresas vencedoras; MOINHO ARAPONGAS S/A. •

• ATA Dh REGiSTRO DE PREÇOS N9 <10'5/20?.2 MERCO
•'NP! nV 0!'v9!2.013/ÜÜ01-a-. - ATA Dl; REGISTRO DE PREÇOS
• rRViCOS E COMERCIO DE AI.IMENTO.S EIREU - CNPJ n?
!  KhTiiSTRO Dl: f-KECOS m Híi/O'/.?.: GEPAN CON'15R(.TO D£

Í.264.9Ü9/DOO.I-52 - ATA DE REGISTRO 06 PREÇOS NS
CIO OE PRODUTOS NUTRiCIONAiS EíRELl • CNPJ n?
úSlfíC l''f( PREÇOS Nè 413/2022; MAIS SAUDf: MARINGÁ
ONAiS LIDA • CNPJ fiT 25.715.704/0001-2?. - ATA DE

-:!4/2022- São fviAGNiFICD ALIMENTOS LTDA - ti>IPJ .n?
Cf REGISTRO DE PREÇOS N? 415/2022: GALERA DA CESTA
v:'3.44/aT01-6i • ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NU .415/2022;

•• CNPJ nV; 45.289.524/0001-45 - ATA DE REGISTRO DE
NTOS SAUDÁVEIS ITDA - CNP; nS 22.077.S8i/0001-21 •

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 418/2022: NÜTKIPORT COMERCIAL ITDA - CNPJ mil
312/0004-97 - ATA DE REGISTRO Dl: PREÇOS NS 419/21T22- SHOPBARÂO

COMERCIO E SERVIÇOS I.VDA - CMP.I n9 .3f5.2Gi.f550/üCCi-91) • ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS N9 470/1022: POIO REPRESENTACOES LTDA - CNPJ n9 14..í.i3,99.5/X-Ol-55 - ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS N9 422/202.2: COMERCIO DE DOCES IL LTDA - CNP.i ní
05.239,572/0001-41 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 422/2022; PAfsíiRCADORA
IMPERADOR LTDA • CNPJ n? 45.759.129/0001-1.6 - ATA DF. REGISTRO DE PREÇOS N9
422/2022; ITAMAR ROBiNSON CECCON lUNIOR • CNP! nS 37 .42 1.415/0001-49 - ATA D£
REGISTRO DE PREÇOS N8 424/202.2- TF FRIOS LTDA • CNPJ nS 73.69.5.90Ã/000.1-62 - ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS NS 425/2022. Valor Total R$ 5..137.724.39 (cincü miihcev canto
tí tniv.a e àete mil, setecentos e vmte e quairo reai.s. e trinta e nove cer^tavos). Ob5,: Aj
quantidades e os valorei regiítradoí tratam-se de uma_mera estimativa de uüo para o
prazo não superior a 12 (do.rej meses, podendo ou NÃO ser utilizado/contratado pela
Administração. Referidos itens, quantidades e valore? na íntegra encontrarn-se 3
disposição no Diário Oficiai do Município, nr; endereço wwv.araponga-;.pi.gov.bf/diario.
O prazo de vigência tem ifucio em 6 de outubro de ."iOÍ-i e fe encerra em 6 de outubro
d-e 2023. Dè-f-e pubiicidede ao ato. Atixe-se em lugar de costume. Data e
Assinaturas.

EXTRATO OE TERMO ADlTiVO

Processo Administrativo nS: 173/2D21. Contrato r2: 884/2021,- 19 Termo Aditivo. Pregão
n9; 09Ó/2021, Partes; Miinicipio de Arapongas e GENTE SEGURADORA SA. CNP.i
90.180.605;C-CCj1-02, representado por MARCELO VVAIS. CPf ní 632.i.*05.38u-l5. Obiêto:
Contratação de empresa especializada para piesfaçâo .de serviços de segurr;s para os
veículos perlencentes a frota Municipal de Arapongas, em atertdirriento a Sucretana
Municipal de Administração - SEMAD. Cbjeío do Termo Aditivo: Com fundamento no
PioccC-so Administrativo sob ní. 27928/2022 o no art. 57. !'. da Lei n^- 8.ôfc8/v3, fica
prorrogado o prazo de execução e vigência do contrato pelo periodo de 12 (doze) meses,
contados de 26 de outul>io de 2022. Os valores constantes do coritrato serão mantidos
sen qualquer aiteraçao naia o período objetr: da pronogação. Data e assinaturas.

EXTRATO OE TERfVIO ADITIVO

Processo Administrativo nS; iS.i,'202i, Contrato n 9 ôfii/2021 - 28 Termo A-ditivo. Pregão
fiS: 059/2021. Partes: Município de Arapongas e CONECTTiVA TELECOfvi LTDA. CNPJ
27.207..MB/CCOl-S?. repre-seniado por RICARDO GARC:A CATOiA DE OUVEiRA, CPF
025.920.819-17. Objeto. Coritraiavão de enipiesa para prestação de seiviço de iiari.-porte
de dados em fíbr.a ódtica. em atendimèntc ao Fundo Municpai da Saúde. Olijetc; do Termo
Adtivo; Conforme Processo ArJmnistrativo n " 30592,'7.2, os prazos de execuçarj e vigência
do iterm 02 do Contrato 881/21. cujo obiet-o é o l.ransporte de dados em fibra óptica, ficam
prorrogados por 120 {cento e vmtel dias a partir de 22/10/2022 As demais condições
estipuladas no contrato origmal permanecem ioaíteradas. Data e ascmaturas.

PREFEITUfíA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

AVISOS DE UOlAtÃO
PRE6Ã0 ELETRÔNICO N2 91/202? ■ SRP

Cota de até 10% para M£. EPP e MEi iocais. com base na lei municipal n? 4.169 de 28 de
junho de 2022.
com cota de ate 15% para ME. EPP e MEi. conforme Lei Domplementai J23/2CAjfi alterada
pela Lei Complementar 147/2014.
Processo Administrativo n9 iiS/2022

O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados cue realizará no dia
lS/U/2022 ás OfihâOmin. a licitação em referenda, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE
PILHAS. BATERIAS. MATEKlAtS DESCARTÁVEIS E PRODUTOS PARA AS r.OZií^HAS DE

' DIVERSOS SETORES PERTENCENTES A SECRETARIA DE SAÚDE DE BANDEIRANTES. A retirada
do edital sera feita no departamento de Licitações da Preferiura ou através dos sítios
eletrônicos da Prefeitura vw/w-bandeirantes-pr.gov.br e ou v/ww-comprasnet.gov.br. A
propiosia poderá sei feita até as 0Sh30min do dia 18/11/2022 no endereço
www comprésnei.gov.bf.

PREGÃO fc lETRÔfJlCO NS 92/2022

Processo Administrativo n9 .345>/2022
O MunidpiO de Bande-fanlet-PR • UA5G 587445 avisa aos interessados que

realizará no dia 7 de dezembro de 2022. às 8.301ii. no poriat de compras do Governo
federal sww.v.comprasgovernamentais.gov.bf;'. __a licitação em referência, que tem por
objeto proposta mais vantajosa para a ACiUiSiÇÃO OE 01 fUM) VEQUIO UTíliTARIO TiPO
PICK UP, fABRICAÇÃO/MODtlO 202;/2022 INOVO. ZERO KM). POTÊNCiA MÍNIMA DE Í5
CV (E] E EO CV (Q|. DEMAIS ..LABACTERISTICAS TÉCNICAS CONSTANTES ,N0 MOOEIO C? --
PROIETO ISAMI N 80 FARANAQPADE - CONVÊNIO Ns 201/2022 - SEOiJ, A rítr dl) do
edital poderá feita no departamento de Licitações da Prefeitura, através do sitro ek .rônico
www.bsndeirantes.pr.gov.bi'. ou no porta! Compras Governamentais
www comprasgovefndmentais.gov.br, á partir de 31 de outubro rie 2022.

Bandtíirõnto?. 27 de outubro no 2022.
RAFAEL HENRIQUE ENEIAS MARI.NHO

Secretário de Administração

PREFEI ÍÜRA MUNICIPAL DE BARRACÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N« 118/2022

Processo nS 14S/2022- 'TIPO: Menor Preço Por Item.
O Município de &,afracão/PR, Estado do Paraná, inscrito no CNPI sob n?

75.666.131/0001-01, com sede na Rua 5ào Paulo. nS 7.35. Centro. Bsrracào/PR, torna
publico e para conhecimemc dos interessados, que realizará Licitação, na modalidade
Pregão Presenciai, as 09h;00 min (nove) horas, do no dia 17 de novembio de 2027.
sala de iicitaçôes. na forma da LC' S.666/93 e suas alterações, e da Lei n? 1-0.320/02,
objetivando a Aquisição de sietrodomésticos. equipamento de informática para atender
a Vigilância em Saúde. Atenção Básica. Gestão e Motoristas do Município de
Barraclo/PR. conforme especificações técnicas e demais disposições descritas no Anexo
í deste Editai, sendo a presente licitação Co tipo "Menor Preço por item". Editai na
integra á disposição dos Interessados na Divisão de Licitações, na Rua 5ào Pauio, n^-
235. Centio, no site w-.vw.barracari.pr.gov.br - licitações, informações complementares
através do telefone (49) 36441215.

Barracâo/PR, 31 de outubro 2022.
HERCiLtO ANDRADE VIEIRA NETO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DF BOA VFNTURA DL .SÃO ROQUF

AVISO Dt Liai AÇÃO
PREGÃO ElETRÔiyiCO !V19 68/2022 5RP

O Mimiripio de Boa Ventur,? de São Roque, PR. torna publico que ria data de
16 de novembro de 7027 as GíhOOmm (horário de Brasília). Através da Plataforma
www bll.org.br realizara licitação na modalidade de Pregão eletrônico, do tipo menor
preço, por meio da utilização de recurso; de tecnoiopla da Informação - iNTFRNFT para
AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA NOVO (CABINADO) vTONVÍNIO FEDERAL N'
9T.Í954/2021, PROPOSTA N"024209/?021. A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DF
AGRlCUcTURA DESTE MUNICÍPIO.
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m. c5hUm-«?ci-» ^o.v,^ ^. ..^urn o; .-1 r.n ia

HaiiO» »»'anii-.s, 2" lív outubr» dr 2022.
U.u.o i llciiru|Uf KtU'i;íH Marinho

S.. r(;M'fo tlí- Adininistriivàrt .

}Sn i)E I l( IJAÍ. VU
! KÒVU O •v-!íÍ/2o22

-  . VK(K í.S;.i) \D\nMSi UATÍVO'Í'aí4372ü22-
' ' Munki-j-'i-y do í---í:í' Íi' i .-PE I nvisa aor? i;Heu\;^:iJos quo

re.'ihz:-i,n?iK'* -lij^ ° df di/vmí.fo -ii.' i'Ci. ik SiiOlir no ['oriiil do cotnpf.is do
' .tovaTíoFcionil -.i-wví.- r- p asíu.Aitniífucnifiss ^ovi?:. a hcüavao em rolbréncia.
qiic [uiii i.nii pR!)- ' r: ;-híi.- .íinUiKiA.í j.tfüsii AQriSÍ('A() DE Ol (EMl
VEÍ<.:EL0 l TlLiTÁRii) m>0 PIlK I J', EAUUK \ÇÃO/.V!ODELU
2022./2022 (N0\"0. /;EK(^ KM). PO TENíil.A MÍNIMA DE S5 CV (E) £ 80
CV «;). DEMAIS VAU \( •! ERiS Iif AS TÈCMÍiAS CO.NSTAN TES NO
MODElxAn - PROJKií mSAM) N 80 PAIEANAC IDADIC-CO.NVKNIO N"
201/2022 - SfT>i' letiiii ; i focdi;.-ii i-o-.ierá leita no .lejixnt/jjnenro de l aoitiaçôes
<i'i íTclcrur.v. .Oiavij-^ do • i. cieiiónico w\vvv.bandeiraiites-pr.gov.br. ou no portal
'..ompTiis (.lí'ven|í:unentüi- • ■ ■-v.Cíimpntagoveníáineuiais.gov.bT, a ptudii de 31 de
oun:hro de 2'-C2

BaTnd. n .uilcs, 27 <ii- outubro de 2022.
KAKU-J niANRIQliE ENÉAS NIARINHO

s . i idário titr Administração

117748/2022

i Beta Vista do Paraíso

ifOMtU.í )GAÇA(t
'iiuiiadit ilc Prcco-s 018/2022

Pvocv>si).\dmltúslratjvo n" 122/2022
Fncé ar. ov-asianiL Jos aiii -• Jr- prooessC' hcnatorh- na nioJaliJadi' Tomada de
V:k\-o> n" do .ir nonv^r pivvo"poj omprc3l:idti inicgral objetivando a
'x.\HUniüíi,."i.'' de wmpcs-'i p.;"a sAaliiiu.' Relorma i' urbjini..-:a.^ào de contendo'
cal^^odas. pil!.^ag>sni■-' 'i -, o r-l iv^round Heforma c- ErhiniAiçào üe i''raça
a-iíV: i:',T3'-d' -', sen i. • ^ d.; rtíM.fhvvcs pivliminabes. !nsiHÍ.a{-oo.s'oíéirioas,.
rvVL.sin.n-.fUO.s. :nip«.T5ji'..;i ír/iAxa.. j>:rdurai t- arj/arnM.síias; pavimoíilrivão e

.iipfiji enios vxu-íiti^-i. linip--Ai Una! cii olTa demais
;  no.AOjd.;-" luiv.]: 'L'.H3;,M>pri.'Ccdinieritolipi!<ii6ho.

I  -.l i n" '«>!,> P3. conforme abab.o: Cl.bDIiNII^"
' R.S 4',4 4.'*r ^f.qtsuPíVenios c novcnia e quatro mil

calvamemv. [.íUsuots-ni. u
lUTts esp-csnc-.iÇ;,''». •; cun-.tM
com lulçro -.o-arus/i.'43
\í\'RSÇ'A.S!l.v,Avnlori

A\ KSO DE ADIAM KM (t DA SESSÃO DK VHEtm UA
TOMADA DE PRE(.:OS n 023/2022

r\ Coulissáo Peniianeiite de Liciiavâo dü Alunicipu. dc Idela \'isu\ .Jo i'íira)-svi
conuiuica ao» iinciesstKk.iü na Idnmdíi de Preço? m23'2vC2 -• (jbjeio. l-iE<iuUaçâo
de Calça«la> dci Difitrlío <Jo Santa Mai-gajula e do Baino Sama Tcre;dnha. que.
por tnoüvua do ioir.uio do dia 3S'lt>-2022. a .cessão piildien será i-yali-«jda no
dia 31 1'')'2i322 as 09h:<A'nuu. .'Xs demais uisposiçíVs do eiliial serf».» mantidas
Bela do Paraíso. Z~ de oiilut-raiic 2022, Loomnlo .X, Savariego •.Aaiceivão
PresuIeiUe da CPL.

117714/2022

I Bitnnma

PREEl íTl RA MENK irAL Dl! BimU NA
K.SIAIK) DO PARANÁ

.WISO DE El<n xí .XO PROCETSSO \.' 098/2022- PREíiXO
ELE i RÔMC. O N," 064/2022

'.j Níunicipjo de liiUírunij. Hsi.ido do Pa3'au<3. isisciUví 310 <J'NPJ <ob ii-"
SI -1)3. it-niii priiiijco a ?vaÍ3;'.acãú <ie lieiiaçáo, oi,^ dia 10/11/2022
às 09:00 horas, na itíoflalidade í-Kr-.i.-V ' Fd f- r!4 »Nf' jjara o lieaisur> rie
Preço--; de MaTeri.iis de • ^.■lí1sl51!çik^ ■> Eduul cuí inteiro leor esiau .1 djsj.i.^sicáo
íl.>i inrere.ssa.ios. iii.> sik- www.bituruna pr.èo\'.hr. ou !U ,Xv. Dr '.. 'scar Gevcr.
489. CeniRí. CE\- ;s-li>lu-f 'r.m. iiusiucipio de Bjniitiua PR Ouuisquer infoimaçoes
po.ierúo ser oltidas 310 endeicço íicmia ou i^-do leiefone Ubu'r-b89-r'8i". R<.<lnuo
Ro.^^soni •• i-Yeíefto N-lü3;iC'i|'iil.

117834/2022

I Boa Vista da Aparecida

EXTRATO DO CONTRATO N'^ 166/2022
CONTRATANTE: Município de Boa Vista da Apatecida, Estado do
Paianá, com sede na Avenida Cícero Barbosa Sobrsnho, n® 1190,
Ceniro. inscrito no CMPJ n® 03.030 002/0001-11. neste ato representado
pelo (a) Prefeito (a) fvUinic-ipa!. em pleno exercício de seu mandato e
funções. Sr. Leonir Antunes dos Santos, portador da Cédula de
identidade RG n® 3.892.265-3 e do CPF/MF n® 6i3 749,119-68.
CONTRATADA: JUMBO PAVIMENTAÇÃO LTQA.
OBJETO. Contratação de empresa para execução de'Pavímentaçâo de
vias urbanas em CBUQ de 4 140.77,112, incluindo serviços preliminares,
terraplenagem, base e sub-base. revestimento, meio fio e sarjeta,
paisagismo e urbanismo, sinalização de trânsito, drenagem, síns-alos
íecnologi'Cos e placas de comunicação visual.
VALOR; RS 1 178 034 09 (um milhão, cento e setenta e oito mil e trinca
.e quatro reais e*nove centavos). As despesas com a execução do objeío
deste Contrato correrão a conta 06.001.25.7é2.0004.i002
PAVIMENTAÇÃO ASFALIiCA E POLIÉDRICA. REVITALIZAÇÃO DE
ESTRADAS ViCiNAiS. PONTEsS E BOEIROvS. 100 - 4.4,90 51 00 0
00000 OBRAS E INSTALAÇÕES.
PRAZO DE EXECUÇÃO" 150 (cento e Cinq-jenla) dias contados a parix
do 21" (vigésimo primeiro) dia da data da assinatura do Contrata de
Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma llsíco-
financeiro.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 330 (trezentos e iriniai dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO; em 27 de outubro de 2022.
FORO Comarca de Capitão Leônidas Marquês, Estado do Paraná
Boa ViSlâ da Aparecida - PR, ern 27 de oulubio de 2022

Leonir Antunes dos Santos
Prefeito Municipal

117831/2022

quaíic-ceou)» t' ••'tmc t lUm.- :-.,i3K v i irRiuerviti ccilavv^s'. t UiiroHMrn. o inltrcsiiudo
dcvçfíi ser imiimulo puni nr.pL-i;nv\.iu>rjinsU"> síiii 1 cinco) dias. I Bom Sucesso do Sul

iio\1()U)gaí:;.m:>
TmjjíuíIm dc Pj-i'Cü» n' 014/2022

Pro^ V.'

F«ctí ao constante doí ui-i:

Proço> r"''' i :|4-2iU2. üu
!i Kofomt.i d:! (.jUiidía cá
stirialicn. -:-:,i;v;ímcnlv-b v... • •
«.'ÍIV *.lo Sr.TVÍCní-.

iilvcn-ana, íLví-sc:-!);»?. nuíi
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c iiráuip;u>>a». c cknt.ns .^.

ticifâiorio. çem tulorvnv
EM.tLNHXKiA I: bMT-.i
h.iuii ks .--'l;: 7ni.«••> (trc...-!

.e i- cincj^- ccnU

iissin^ium üo r^;.^i>::vtiVo
lA-lvi Vi^k di' Tcinsis-.). 2.^ J,.

''O.Xdiiiini.slrativo n" 077/2022

do pioccSiCi iiciuiu-rio na modalidade Tomada de
m-.rtoi .preço por cmprciuich mie^rai, objetivando

• ítc? eoniendo. quadra polioportna ccv.n cobenwa
Xeioniia díi quadra de esporte.s.ccsTi cwc-uçãode-

' -três. niuviment-aciio üe ierra. runüijçcTc.;;- eviruuiras'.
'  feche.^, ccá^t-rmra. c.squiiJník. insialaeòcs dctnca.s,
cndio. rc> esumcnio-.. inípcrmeabdiriiçòc^. piniui^as
■s'üs ospecüicadvb." TlC-ÀJtJLvHjí.J o pruccdrmento

.■dO 4.Í. \'i da l..ei n'' S.óóo.V.r conforme anarxo; R\'
[.M"H!LÍARID3 ITDA-bHT valor

» e Irtnia e dóis mi setccentos e oiienU 0 um reai.s

Liulruh-suri. c inicrcssiido doveró sor inlirnsido pura
;íi5iv^ cm ('5 ic-.uco) dms
ulubrc: de 2':!_":2 Fahnno íVcsloro - ["rflcitu Múnicipal

117651/2022

Ml.NICÍPlO í>r: BOM SUCESSO DO .SI L ES T.VDO DO P.VRVNA
AVISO DE Li(:iTA(:.\0

VR.E<r.U) ERESliNClAL N" 81/2022
REGISTRO DE ERECOS .N" 68/2022.

O K-Iunic;pio de Dora Sucesso do Sui - f'K comamca que lealiiiara o íTegâo
rrvsenciíil a" 81/2022. do upo MF.NOR PREÇO POR IT EM, destinado ao
RegjiUv dc Picvvis pura tUlmaò acíuisiç-Òcs c^-^aiíbime a necessidade dc combasilvc!
do lipo óleo Diesd S5no etanoL ga.solma comum e outros, para abaslec3.merií-o da
froia municiiyaL coníbrme quantidades e espccilicações á> Termo dc Referência
constante do .Anexo I U-.i Udjtaj SessiT> de recebimenU) c abenurii das propostas,
dia 11/11/2022, its 09li0lmin. na St-de daricloUuca R:w rXindiüo MeiK». n'' 29'X
O edital encontia-sc dispí:-ni\el no endereço elelrònic<.' tvNvvv ix--insuçesKodosul.
pr.gov.hr ou pode «er solieiiado poJos c-ina.üs- prcgoeiroj-»ssid:'ho!mini com e.'OU
licitacoesi/zíossUi.pr.gov.br mlArmaçòe.s no fone (4o ■ .VLT4-! I .^5.

Bom Sucesso do SuL 27 dc ouluhru de 2022.
.JosiUÍK' Follc

Prcgoeiru
117805/2022

i  .
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Terceira edição da
Primavera Gastronômica

em Sertaneja
0:nnn!cipn; lic

M. rà

palco cr.lic o.-»
duis 4 a O Oe iicvcmiuo dii

.V Píiir.avcu (}a>ir«)nÔTrrrca

O eveulo ninrw-ftdo jVüi^ o
Pa.''quc lio I c:-.iaN .Mosfiiiyi
Nü^iiini icm u pa ccriu
di; {'refouura e
Munioipai. li)K íii!'.
<io Puiatiã. rur;Miu> fCuial o
AOlUvSl.R IA oo:n o apofo
Ícnoií lur l.'1-IMi l|na
arando aponuíiidiide do os
visilanlcs Nihiuc;;! fiaJo-.
lijnoo,< J.0 .\v:U" dc luu '
coin»n!.av> prok'iU< .Íuníison
f) ü iV: / e l c S L* r il o f 1 r a i íi s
sai pados prii uos docos
c bebidas como suoos e

cervejas íirto.sanais
O esenlo coauná coiu

artistas I<hMí>, rognirtais,
c pi iiicipi; 1 m011 to" a
valorização da CLiluaa locai
c um dos pilares propos»o>.
nu progiamacàn O icMÍva*

w  ,i 511 a ít p'.--r l a n 1 d a íL'
p.iia doims dc haro e
icsUiurniiies üu inuaicipio
i rn ju! 1 s Io !iaroni
iic.iiócKH, cunipariilhaivir:
e.f.pcricnoias co;"n paicoiois
ihí rcgislo, isluvnbroron
líULios negtkios c \;uurizai a
-j.i-.uoimmta com ism ' olher

diU-!vnciailo"

Ni> P«ji.iuc du Festas,
..niJc o festival acontecera
li. U 4 ' I í j O o • I I

V  . ab£Íeeiaie:-.'vc.s do

ic ijiuipui c vlc i! l'a; ami
pusceiia com o ÍDR.

to. ào espaço para apt esentr.i
f comerciiíh/ar seus prauvs
Nos jltimos, a píiicciia entre
as instituiçoci
c ivutticíptosj propicia a
rcjtt/ueâo do atividades
parii uimcniara uaslronotvua
ióc.;!, .1 susioluahiluindc
do> cinpreenaimcnios e o
dcsor!volvtmoiiioecünõmii,o
dt' lii .laieipio. Apos u

:caiizaç\^<i üo toslíval. a
profiostíi é promover iini.a
sêiic de capacitaçdc.s c
con.stslforlas cspeL-iaIizJila.s
•ios pcguenos negócios
liftado.s á ahmi.-ntíiçâo fora
do lar pur meio dos Ciirs<is
o Piíígiusiias ligados ao
Soiot Rurai. ainda o Íesíival

contribui para roílaicccj os
ciiipfccndimcnlo.s do setor
ga-stronòniicc 3hi medida cm
t;|Uc exige dos ctiipnesurios
vtnia gesiãe innis profissicnal
c c^^niTiiií:'. criatiwdadc c

empenho iia pioduçáo c
ápiesemação dos nratos.

r'R{)OR'\MAFRFRMtA

GASTRÒNOMIA - A
Primavera í'ia?>ironômica é
una estratégia do IDK para
vílavanciii pequenos rveaticios
do setor cie rihmcntsçHO
foin do lai, utit dos mai-s
iinpaeiados peta paiidciiiia.
A ação tem o objeiivo de
•>j'iealüí donos de bato.

restaurantes. Iiincltonetcs e

similares, paru melhorar a
gesiào dos seus negócios,
rcdü/ir custos de produção o
os tomar ntüiscv^mpctibvris
O íimbienie terá espaço

de exposição de artes iocrns,
unid ação paia corneinorai
os 70 .51-,DS do município,
além de exposição e
c o m e r e i j 11 /. H ç â o d c
produtos do agronegócio
c da gití.iranoiiú:L, <)ue
podem ser degustados e
iidqiiiriiios pelo público
<> objetno c apresentai as
•isurcas e ampliar mercados
para agtonuhii^iriaa c
pequenos produtores, rasais
de diversi\.s regiões do
cslado. O evento tem apoio
cullurai e cducucfontd do
ll.)R,c. PrcíciUiríi Municipal
de Scrtanejit, Câniain de
Vereadores. Aerisena,
Comlur, rf-RROlR llfR
ni í iT< (Marcos .íúniori

SEJA UM ASSOCIADO

juntos somos mais fortes!

_,3542-2419 #9 9415-3184
RÜA JPSÍ MARIO jUHa0}iA,15B I.Cetitm Lflsodeji d,iíç.> I PR

|in.HU( .\f,AO OI iCLU. l.l.GAl.
jllOS. f.UIlAt.S. KM VHHOOSl OI IK(»> "
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:tarca<Jt!í-cCi2 SEc i4üC ameitu- ale omarx 01 a^dnaeSeie sciíSítae iiistacticcQn !5íra5£3e-:.ii2M9ieQ-tdNelos«çtóiOcrr
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• 'nsfX aateiiTTftsal yP cv-t-Jeu jiçün e íesfU R^cíar-w assT. 3 pí.-fenetcejuawrtsr aá>eaií9E4.472.75'0<iuS.4t7
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; -iC.viO AíARUnS E S-M uClf.tí:Rl ÜC?, MAKilNS AiVíUREN-R A«iR-eU <ÍOr»ieS ÍI>>lütlR«\ t
-4.5734 W?. TP^^ÜArTENTE .ICILANO WASt";'íS ACrmtg.XTS AOEll^SA SATICO SAíTO. ADISOf.

S.U VARClA LEVES LA «li VA PyS fC .V .ãLír, ^Oi.-HCSAnc A l3.'M8if.55% - COUritA r VENl^S.X-.ítóij Uí-
íDC.cRDjI-L waACCS TE.ií.iRAfi.l-inaif.Kl';.' - RENHOR.A - AU"Cíi 23MiXXiOj3S-4 - 2.C0£S^">LC}Al.
LlAiitDS- ''tA.viO M.tmiNS E .WrnNS ASSEi^Sar-: A £tA">R3AÍ?ALR.2Cí-?A2lr.^ra . QC-MPiOA E VEhDA-

•: OS r/ElRA ACrjCÍ-íNlT: CEliC Snlc*l}R23.-Maif SDlsi» •• FENHOR.A ••• AUTOS
;«J-QeÈVr£ COf.5i5»A.C [íE VA1.0R£& mobiliários - CAL EXsCJTAOO.'; FLAViCi
V .■) ÜIVINC R &Ty MAAiiA [>0 CVJ^WC DIVINO. «XJUiRHMTE JANlIiA VA.fcRlA CAMPCS e r5/M
12- rRAKÍM^ENTE iOtó ANTC-XSLi SASTCRI 6 S/V LcCiA riEleMf* iWlC0f4AT0 SARTOR.
•VlP' 5.S5G - XDÍS^^t.-SlL :A3E - AirCs SCCSOfií-ATJOIí 4j4 7513 - 7" VARA FHOeAA. OT
7-5£-iC15.£ - 1» il.ARA CR'EL 0= aANKi^WTES-PP. - E<EQU£NTE; COt.tlBy».C DE
XV.FRA £ VEKDk- A.i^ã - TfWílBI^ME VlLAlAFUaRiEi. ALVES E 51^ EV^O aLVES.
:(>fP-i'(<.A •. VENDA -534cr/2 ]'W-lSM!r??TE CL-AUCEMlR /tVES DA ÍA^ST.A c SVtl "tiEN;'.
«:>.3^;&UC5 DE J£í=US í.WRT.'!?; ? IJ<2 aAfil.OS R0Ri&-'10 £ tíSLcfi*, vAlERIO 'A45i*lMS

■'iV ibiyj - iMllSFOMBiLSAaE - .AulCS t5Ci522r-A-75.2CliD.4C4 7Ct'i - 7- VTJAA fEOEi^Al OE L<»DRltJA..
fj vEl. br »ANDtaíANTfcfc-P« - rXEQUENTfe Pfcc.i.if«íi3ia Gefg: Fi>3ef£ii. EXcCUVACCS: -'L.AV-lCj

• - r* VAHA FÊDERM. DÊ JACAREilNHO^- SXÊQUENTf COMISSÃO CE VAlOFItS MOBWARiOS -
•AC'..; \Api>*}iCa',£. -i oas illtial M. D da •' VARA üt COtaPêtEnL-IA DíLE'3ADA 0£

SAKüE^RAnTES cii/6 K êiiema»*"! c fâ^nçrao ds xn j5«3 co leiisesc e 3flfi'3s aosí>3!ai iscicadss re «sal. Os looosâfoj « leiioatc davefôs 3® cexiii»3:s no «c «
6ie<y4?a?ac -1» ccr-a c cttí;-. tr- sé-.ò-aívo-j oe 4Tí,r a>n» ,< âCc 5' cofaici coíapçi. kc reuo-aafeitjacfe áa awiR-.au.Yf. Rernscès, 2Í9<» va® peooiiai sCem ta
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maornae ".mtíses. »rc:ír.rv.'o;!5p<<i:*>if«t(:'R -iion-í^rA -jj ne pe it 1 k*. a a A^-ista sji&raasôopRf-s^ir-^Moaofssiarttí em aieíCiftír.tB.fíw&iç- de5i:«q;í6 5Hfariii.33pcr
»e.Jv5ü «ícnps qeardij se t-*aiai -J? •n;-.-»-' e iv icvxicad- píAoff> f+i: m^-tío se iiatat «fc r-iíAGis («7PC ad. 133, § "'i Cs ôeiwfní-i/eí 9 inylveSs «sSo Ih .okos w esiaco ce
■■.AT«.!«3Câ5' 9-n CLíi ÍG OKt^i3:n Ai3 :aDe-is» íedsiní-ícs. des vSrxies caic«lei>:r.;g a. cí«.-í>iJÇ&í t«5S r>i;a's a .'enda a "sd-co-pus'. As IMAGENS nc S^TE o tNTO=7MES
■'UEi.-CifAX-C iv: Jrv.-ròiêiMi^i.-xar.iefiTiK pV-tw.e ráj.yrjp.-ft .-«lís t::iew3j(íiío!-rVii)iii2áasdcsA.TenjisMei ipôSflRiír.tsOà T-C-jOS Mér .jí •apcr.'/íL?ai4:3t!>ciCt,L'>

3 •liKi. Vi iirf.í«s (•e.;p&*fâ5c. n CeooAcifle -rv.i a ígüíi, -^i. -r.isc .>í:MfiioL*!çaiTii-ríoLeBâe -v C'dtln6f-3.',cur4Vir3.5 fo-ni^Piàoes d
Ycitiáí?., 6' uli/i-sie-^ificJc-í, EfUlfc' Caiis, üesíveKíí. ■roffü-jdÈt 2arwicialjsít.ites -da Haâiü Pé^-x
;; dc L"fX;. rool/a sqeei5s que pent-iíaem. (mjáaw. ^aslaiwii cw píuivarem alssla'
•11 ,-.;il;lr,^-i t» wiixeru.í. Eioair siiK'í*tir33; iss{i>»l íWiCiil.Kyi-tiiKi j1<í ipe 3 (v»fc afíoiiçnli^íi 1:*:
;jisc-s.-j«iK3ffle-3fik::ap33oi2atoçáo cs Fâíía Pública, ir^jçpç-riíieríiaiieidt ce njis Siiíi-isçâD e c<f

■üj wjuSíCiçto >Bn. tS' 3o Crc; e íjue 35 b«;as psiibcaj aimeiie serSo íjsoef^ss com
" c tertita se i-lsi

f^PtlCiê "ftal3M "Ja^iCu
l-líOtiaiHI. rala leeiil
í-/iraií»íiíatliüiV:isL><mó.tí. 6 1
Lxm as «ij.! mtdraqtní; útvisas c nínaoc*.
iria síguí aaivc-a •■•i-iardamnesie ocr fiínoji-!
r nmnacSaxia riei)30 AS SE • Aís y.rtiie.yrs^vr.
:-?m' r3ce írasnía 15 Xn ii enccrtra warnerií
re.{<iris nu a 31,j ôa-si .-jíi.wífiíi psj -Ab Hen»-!;)- .
i\CRA 7l2C*>5Ül3(t3G-' hicve^Aalrni ' t»
Aiu«lí3da RSi;!2<;!X5l;i;-ii5'iCf27 f âf-iiu
E íAl Hf-a,ilr56'irt • COV.-^HA í VtlDA - í24U/.'
iV EÍÍCII..". f.'jr-,ÊR/\r tvOiULElRA P 1?. tal
.AfcSAC i>A:Tú E E/M ONIüJf '«.Tk^S.E 3 IfJ í •?
IRAASW TtN"Ê. MAlfCCL -"ÍNTC- c MíSíiAl* P;
-Dt .eXAÍ-C+tO-à-r^V - iXcCUCATE .aSt '-Ikv -
;m.5(ai2 fRAU/sv .F'.'E ser;5p': '-t/qixji!
*Ht)4Ul-f.32vl5 f-.*B Ci.tSC - VA
•MARr>NbK2Ê-K:JlfS>â5 t
DlcCOAÍ-APECiW S R ft
ADCUtREA~t
l-DXDR>5vA-F-^ Av iMlàb
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I  v<r' rf.ènio-lo. ii '■rte.-ie ia Ji.ícü. viayiKi que i;
o cJ^iS > liíiBq í-i :)aílicjp:iiites jc ü.^ «c sslais;
cri irij-í, ;iíií ttjij .K fKfrwsVc-!, ari^ ijare=. ii-TíUnslíi

1.1®* fle -í V.

I i.tJf-t;;.! àí. •
j dO Ariqj .v
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Cfi^-iíSt.a 30 pa^men» ce todcs o? vácres -jb-ac»» Bi.;ijs«e wspcsas co 5i Ls oa/o paa a iHaiizsr^ cos atos. Ca» tertita se i-LSirado a inriaçâc pessoal doisi
«vec® .es- lica-Riesiess. ôc «a se-^awx^sdejdsia -ssiHíKaasií' paia toJascs «'esiss tggcis-Ds nesascesignacai Ca» w Ci<ú"9es «s d<rwcí(én. teir ssam « ocedaras
l- í':íle«;A:v.tr -fà)is*y.Ti ksxr'Ma)s oii --sn u.-.«ttiM, }x> qua-qqw "ciAü ca crfií c-sR-sta elwAa. »;ib-án i5esail«E-.)'-3í'ÍL*ii1a3iaçac .te eleito.Aí.íe-a-Ji^ ito-jSWnaábn
10 FaciTt e-una-sc para pijSscacéc cutis eíps3«r'e iJtiVíáic 03 wjio oIwbí Oc leiào .«kmI. «xáoore «sc 3ô taénna as oesscas tnocítós lO art. -iSê con» ame^adânoa rúrwna de .£
iqiiORiãasi ssrtMSáilea. 'Soeaflxomde2022 i^/AJLú^FIoUOtilAlt.AKOGUElERCBMüOFiaAL jtZÍPARMATR.CZS à4 25 iXíC

RENAIARUBLVl
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.ORsnalagotpesrub-in ^greraaruaiteltsty la
j 9.9105-094Ã 91 tamba-acá - Pr
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inl' liiS^

I riíBLU. AÇ U) Ot-R.i:.\l.'LK(;AL
I ris. FOtI.llH. HM AlOKÍOS l. 01 IROS "

MUNiaPIO DE BANDEIRANTES

EDITAL Df mGhO ELtTRüíVlCO N'- 92/2ÜÍ2

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, torna publico qus às 08.3Ü
ho-^-as do dia 7 de dezembro de 2022, na plataforma do
Compras Governamentais
wvvw.comprasgovernanient3is.gov.br, realizará licitai;âa na
modalidade pregão eSetrônico. do tipo menor preço, por meio
da utilíiaçlü de recursos de tecnologia da internação -
INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para
aquisição de:

Veiculo Ulilnaiio tipi) PiCK
Áisaiiilvidp

l

Vakir Toinl rKS Pn.-n (l>i.i?)

informações e esciarer.imentos relativos ao edital., modelos s
anexos poderão ser soílcrtados junto ao Pregoeiro joyce
Ferreira Parpinelti, Peraná. Brasil -
Telefone: {43} 3542-4525 - E-maii
sicitâcao(S5bandeirantes.pf.gov.br. A Pasta Técnica, com o
Inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e
anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço Rua Frei
Rafael Proner, n 1AS7, centro e ainda no portal da
transparência do município, das 07:30 às i7:00 horas.

Bandeirantes, 27 de outubro de 2022.

RAFAEL HENRIQUE EMÉ.AS MARINHO
Secretário Municipal de Administrsçlo

i
R«ra ivm(-}.uui> iw lmawi wj parva a
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ANEXO NV'01

PROPOSTA DE PREÇOS

Santo Antòiuíj da Platina, Paraná. 06 ck dezembro dc 2022.

Rei:- P;v^;u^ iV o2A:022

Ao i-^reuociroía)

Prezado Scniior,.

AprcscutaniON c submeicuios a apreciavüa dc V. S*'-^ nossa proposta de preços, a j)reços fixos,
í-oialiva ao iornectnicrUo dc i (UM) \cíciik) àpo PICK UP marca/niodelo NOVA STRADA
PMX dUANU!: C ABINÍ.;: PLl^S (.4 í- l.tX 2022/2023.

O vaka- r>ara íoniccinicaíu do objeto acima é de RS 104.600,00 (cento e quatro mil seísccnlos
reais ) .

(i |)r;i/o ik íoriiccHucou.) c dc í IKÜ) |ceiuo. c oitenta dias) dias cornados a partir da data dc
üssinátüí'í[ do CdoíUj-ak.' dc fUmeciiiienío.

O  ik validade da prc^pc^sta dc preços c de (60) ísessenla) dias a partir da dala linutc
csi:.ibclcLÍ(ia paivi o recebiinenio das propostas (envciopes tf I e ik 2) pe)o Pregoeiw.
i) pm/o ík oaianiia do íddeio é dc 12 (doze) meses, coiríbrrnc camctcrísticas técnicas.
O Mcnatario da presente, represeninine legalmente constituído da proponente, declara que. se
s oiíccduiu do piescnlc certame, Ibrnccerá, dunuue o período de garantia às suas expensas e após
:í garaninc por no mínimo 60 (sessenta) meses, ás expensas do CONTRAíANTE, as alterações,
subsíouíçòes c rcj^aros de ioda c qualipícr peça que apresente uíKmialiíg vicio ou defeito de
iábricaçíH.x t>cm como. inibas ou imperfeições consiala.das em suas •características de operação,
sv)t> pi-na de apiicaçào da penalidade prevista no editai.

A As^isléticia 1 cênica sem realizada conforme consta rto edital.

Amncio>a.mcnie.

SAMP AUTd^iCULOS LTDA

Marcelo de Paula Schmidt

CPF; 881.897,759-87

RG: 49690258

Sócio Proprietário

78.066.800/0001-00 '

SAMP AüTOVEÍCüLOS LTDA.

RuaCtep- Banedto lóáa'v%íCi»A'X 31
ViíS Santa Éfigênia - C£P 8&KAMk)<íI  Santo Anióniodii Platina • Patar-a |

< \{M x.}m Uí' inscsiyãí.» rsífttrKíi • • M?- Ú) !8;-'45
íSCiv, !? Han írc;>5it::d;> Ucriuviitc ríA'.:' MtKfuido. tV 31 Viiit S;)}Hí; iViiféniíi KiMití (43>

Cr.>P',%4.vU--:KX« Phititm m
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n- 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ; 78.066.800/0001-00

Razão Social: SAMP AUTOVEICULOS LTDA

Atividade Econômica Principal:

^  4511-1/01 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS
NOVOS

Endereço:

RUA DEPUTADO BENEDITO LÚCIO MACHADO, 31 - JARDIM BELA VISTA - Santo
Antonio da Platina / Paraná

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n- 8.666, de 1993.

Emitido em: 07/12/2022 09:12 1 de 1
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor

CNPJ: 78.066.800/0001-00 DUNSCr); 899276323

Razão Social; SAMP AUTOVEICULOS LTDA

Nome Fantasia: SAMP FIAT

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido cm: 07/12/2022 09:12 1 de 1
CPF: 065.535.889-70 Nome: JOYCE FERREIRA DA SILVA
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ANEXO N." 02

í>I-:(A.AH.ACÃO |,)E PI.ENO t;ONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS
EXICÍKNC IAS DE MABlíJ."rA(,:Ã{) E DE íNEXiSTÊNCíA DE FATOS
STPERVFMENTKS IMPEDITIVOS DA IIAOIIJIAÇÃO

K.c]".: Prcaüo li" 92/2022

O >!gnauíric da presente declara, cm nome da proponente SAMP AU1X)VTÍÍCUL0S
í. í Í,)A. para iodos os iíns de dirciiu, ter pleno conhecimento, bem como, atender a rodas
as exigências relativas a habilitação no presente certame. Declara, ainda, a inexistência
dc fatos siijx'r\ cuiente.s impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da
prc-ponentc nos lermos da Lei e que não está declarado inidôneo em qualquer esfera da
Administração Pública c nem está suspenso dc participar dc licitações por qualquer Órgão
(.iüvcrnnmciiíal. Autárquica., Fundaciooal ou dc Economia Mista.

SíHito Antônio da Platina, IFiraná. 06 de dezembro de 2022,

SAMPAUTOVEiCULOS LIDA

Marcelo de Paula Schmidt

CPF: 881,897.759-87

RG:49690258

Sócio Proprietário

'>"78.066.800/0001-OÜ '

SftMP AUTOVElCUlOs L. un.

Vila Santa Efsgama 2
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SAMP ..AUTOVEiCULOS LTDA

CI^§'1F -78.066.800/0001-00
NIRE -4120Õ125609
ViGÉSiMA SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CELSO DE SOUZA SCHMIDT, brasileiro, natural de Santo Antônio

da Píatina-PR, casado no regime de comunhão universal de bens.
ernpre-sario, inscrito no CPF/MF sob n° 089.848.329-87, portador da
Cédula de Identidade Civil RG n". 833.968-6 SSP/PR, residente e

domiciliado na Avenida Gel. Oliveira Motta, n". 427, Centro, CEP
85430-000, na cidade de Santo Antônio da Platina Estado do
Paraná, MARCELO DE PAULA SCHMIDT, brasileiro, nascido em
21/04/1973, natural de Goio-Ere-PR. casado no regime de
comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob n".
881.897,759-87, portador da Cédula de Identidade Civil RG nT
4.969.025-8 SSP/PR, residente e domiciliado na Rodovia Benedito
LÚCIO Machado, n° 1345, Chácara Bom Pastor, CEP 86430-000, na
cidade de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná e

ALEXANDROS AUGUSTUS BATISTA MARTINS, brasileiro, solteiro,
nascido aos 10/07/1989,advogado inscrito na OAB/PR sob n° 72437,
no CPF/MF sob n. 046,939.769-11, residente e domiciliado a
Avenida Oliveira Motta. n° 427, centro, CEP 86430.000, na cidade de
Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, sócios componentes da
sociedade empresarial que gira sob o nome empresarial de "SAMP
AUTOVEiCULOS LTDA", inscrita no CNPJ/MF sob rP,
78.066.800/0001-00, estabelecida na Rua Deputado Benedito Lúcio
Machado, n". 31, Jardim Bela Vista, CEP 86430-000, na cidade de
Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, com Contrato Social
arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob rP,
412,0012560-9 por despacho em sessão de 10 de agosto de 1979 e
posteriores alterações, sendo a vigésima sexta e última alteração de
contrato social, arquivada sob n°. 20174586744 por despacho em
sessão de 22 de agosto de 2017, resolvem consolidar o contrato
socia! conforme cláusulas e condições seguintes;

ClAüSULA primeira - Em cumprimento ao mandado judiciai, expedido nos
autos do processo 0000856-91.217.8.16.0153, procedeu á lavratura do novo
assento de nascimento do sócio ALEXANDROS AUGUSTUS BATISTA MARTINS,

que passou a se chamar ALEX BATISTA MARTINS SCHMIDT, conforme
sentença proferida em 07/08/2017, que transitou em julgado em 02/09/2017,

u

)6'

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica alterado a descrição da localização da filia! de '-j.
Cornèiio Procópio para "Avenida Nossa Senhora de Fátima, n" 491", "Conjunto
Rosário Piteili" na cidade de Cornélio Procópio, CEP 86300-000, Estado do Paraná Ti
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SAMP AUTOVEiCULOS LTDA
CNPJ/MF -• 78.066.800/0001-00

NiRE - 412QQ125609

VIGÉSIMA SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

GUjü regisiro arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n"
419.0069893-8 e inscrita no CNPJ/MF sob n® 78.066.800/0002-83.

Cl..ASULA TERCEIRA - Face a modificação ora ajustada e em consonância com
o que determina o arl. 2.031 de Lei 10.406./002, os sócios resolvem, por
insuumento, atualizar e consolidar o contrato social, como preceitua a mencionada
legislação, promovendo os ajustes que se façam necessários, bem como deliberar
sobre sua gestão, que passa a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL - CONSOLIDADO

SAMP ÂUTOVEIcULOS LTDA
CNPJ/MF sob n°. 78.066.800/0001-00 NiRE n". 412.0012560-9

CELSO DE SOUZA SCHMIDT, brasileiro, natural de Santo Antônio
da Platina-PR, casado no regime de comunhão universal de bens,
empresário, inscrito no CPF/MF sob,n°. 089.848.329-87, portador da
Cédula de identidade Civil RG n°. 833.968-6 SSP/PR, residente e
domiciliado na Avenida Cel. Oliveira Motta, n®. 427, Centro, CEP
86430-000, na cidade de Santo Antônio da Platina Estado do
Paraná; MARCELO DE PAULA SCHMIDT, brasileiro, nascido em
21/04/1973, natural de Goio-Ere-PR, casado no regime de
comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob n°
881,897.759-87, portador da Cédula de Identidade Civil RG n".
4.969 025-8 SSP/PR, residente e domiciliado na Rodovia Benedito
Lúcio Machado, n°. 1345, Chácara Bom Pastor, CEP 86430-000, na
cidade de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná e ALEX
BATISTA MARTINS SCHMIDT, brasileiro, solteiro, nascido aos
10./07/1989.advogada inscrito na OAB/PR sob n° 72437, no CPF/MF
sob n, 046.939,769-11, residente e domiciliado a Avenida Oliveira T
Motta,-n° 427, centro, CEP 86430.000, na cidade de Santo Antônlo.-í^
da Piatiria, Estado do Paraná, sócios componentes da sociedade-v..
empresarial que gira sob o nome empresarial de "SAMP,;^>
AUTOVEiCULOS LTDA", inscrita no CNPJ/MF sob n° n
78.066.800/0001-00, estabelecida na Rua Deputado Benedito Lúcio V
Machado, n". 31, Jardim Bela Vista, CEP 86430-000, na cidade de v.,À;
Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, com Contrato Social ',
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SAMP AUTOVEÍCULOS LTDA
CNPJ/MF - 78.066.800/0001-00

NíRE -41200125609

ViGÉSiMA SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

arquivado na Junta Comerciai do Estado do Paraná sob n°.
412.0012560-9 por despacho em sessão de 10 de agosto de 1979 e
posteriores alterações, sendo a vigésima sexta e última alteração de
contrato social, arquivada sob n". 20174586744 por despacho em
sessão de 22 de agosto de 2017, resolvem consolidar o contrato
social conforme cláusulas e condições seguintes:

DA DENOMINAÇÃO, SEDE. OBJETO E DURAÇÃO

CLAUSULA PRIMEIRA - O presente contrato nas omissões do Código Civil reger-
se-á de forma supletiva pela Lei das S/A.

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade gira sob o nome empresaria! de "SAMP
AUÍOVEÍCULOS LTDA". e têm sede e domicilio na Rua Deputado Benedito Lúcio
Machado, 31, Jardim Bela Vista, CEP 86430-000, na cidade de Santo Antônio
da Platina, Estado do Paraná,

CLÁUSULA TERCEIRA - Observadas as disposições da legislação aplicável, a
sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiai ou outra dependência,
em qualquer parte do território nacional, mediante alteração contratual assinada
por todos os sócios.

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade tem por objeto; "Comércio a varejo de
veículos novos e usados, comércio a varejo de peças, acessórios e componentes
automotivos, comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar, comércio a
varejo de derivados de petróleo e correlates, prestação de serviços de assistência
técnica, consertos, reparos e afins, intermediação de vendas diretas de veículos,
V6nd<as de quotas de consórcio, vendas de seguros e atuar como correspondente
no pais,"

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade iniciou suas atividades em 15 de dezembro de
1979 e seu prazo de duração é indeterminado.

CLAUSULA SEüXTA -- A sociedade possui uma filia! localizada na Avenida Nossa y
Senhora de Fátima, n®. 491, Conjunto Rosário Pitelli, CEP 86300-000, na cidadeÁ :
de Cornéíio Procópio, Estado do Paraná; desde 07/11/2000, com registro
arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n°. 419.0069893-8 e 'j?
inscrita no CNPJ/MF sob n°. 78.066,800/0002-83, cujo ramo de atividade é o
"Comércio a varejo de veículos novos e usados, comércio a varejo de peças,

91
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SA.MP AUTOVEiCÜLOS LTDA
CNPJ/MF - 78.066.8QQ/00Q1-00

NiRE -41200125609

VIGÉSiMA vSÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

3^

acessórios e componentes automotivos, comércio a varejo de pneumáticos e
câmaras de ar, comèrcio a varejo de derivados de petróleo e correlates, prestação
de serviços de assistência técnica, consertos, reparos e afins, intermediação de
vendas diretas de veícuios, vendas de quotas de consórcio, vendas de seguros e
atuar como correspondente no país."

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A sociedade possui uma filial localizada na
Avenida Brasil, n®. 433/445, Centro, CEP 86400-000, na cidade de Jacarezinho,
Estado do Paraná; desde 25/10/2013, com registro arquivado na Junta Comercial
do Parana sob n® 419,0135800-6 e inscrita no CNPJ/MF sob n® 78.066.800/0004-

45. cujo ramo de atividade é o "Comércio a varejo de veícuios r^ovos e usados,
comèrcio a varejo de peças, acessórios e componentes automotivos, comércio a
varejo de pneumáticos e câmaras de ar, comércio a varejo de derivados dc
petróleo e correlates, prestação de serviços de assistência técnica, consertos,
reparos e afins, intermediação de vendas diretas de veículos, vendas de quotas de
consórcio, vendas de seguros e atuar como correspondente no pais."

PARÁGRAFO SEGUNDO - A sociedade possui uma filial localizada na Rua
Geraido de Freitas, n® 166, Jardim Bela Vista, CEP 86430-000, na cidade de
Santo .Antônio da Platina, Estado do Paraná; desde 25/10/2013, com registro
arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n®. 419,0135801-4 e

inscrita no CNPJ/MF sob n®. 78.066.600/0003-64, cujo ramo de atividade é o
"Comércio de veículos usados"

DO CAPITAL SOCIAL

CLAUSULA SÉTIMA - O capital social de R$ 4.535,000,00 (quatro milhões
quinhentos e trinta e cinco mil reais), divididos em 4.535.000 (quatro milhões
quinhentos e trinta e cinco mil) quotas de RS 1,00 (hum real) cada uma, sendo RS
4.504.015,07 (quatro milhões quinhentos e quatro mil quinze reais e sete
centavos) integraiizados em moeda corrente do País e R$ 30.984,93 (trinta mil
noveceiitos e oitenta e quatro reais e noventa e três centavos) a serem
integralizados até 31 de dezembro de 2020, fica assim distribuído entre os sócios: y

SÓCIO
Celso de Souza Schmidi

Marcelo de Paula Schmidt

Aiex Batista Martins Schmidt

total

QUOTAS

4.444.300

45.350

45.350

4,535.000

CAPITAL RS

4.444.300,00

45,350,00

45.350.00

4", 535.000,00
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SAMP AUTOVEÍCULOS LTDA
CNPJ/MF - 78.Q66.800/0001-QO

NIRE -41200125609

VIGÉSIMA SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica destacado para efeitos fiscais, a parceia
de R$ 100.000,00 (cem mil reais) do capital social para a filial localizada na
Avenida Nossa Senhora de Fátima, n°. 491, Conjunto Rosário Pitelli, CEP 86300-
000, na Cidade de Cornéiio Procôpio, Estado do Paraná.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica destacado para efeitos fiscais a parcela de
,R$ 100 000,00 (cem rnil reais) para a filial localizada na Avenida Brasil, n°,
433/445, Centro. CEP 86400-000, na cidade de Jacarezinho, Estado do Paraná,

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica destacado para efeitos fiscais a parcela
^  de FíS 100.000,00 (cem mil reais) para a filial iocalizada na Rua Geraldo de

Freitas, n®. 166. Jardim Bela Vista, CEP 86430-000, na cidade de Santo Antônio
da Platina, Estado do Paraná.

Cl-AUSULA OITAVA - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem
fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para
a sua aquisição, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente.

CLAU3ULA NONA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social,

DA ADMINISTRAÇÃO

CLAUSUÍ....A. DÉCIMA - A sociedade será administrada pelos sócios Celso de _A
Souza Schmidt, Marcelo de Paula Schmidt e Alex Batista Martins Schmidt, '
cabondo a eles, em conjunto ou individualmente, o uso da firma e a ,/í'

^  responsaDiiidade ou representação ativa e passiva da sociedade, judicial e , J
extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, , -
sempre no interesse da sociedade, ficando vedada, entretanto, o uso do nome v
empresariai em negócios estranhos aos fins sociais, ou assumir obrigações seja .y
em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios, ficando dispensado da
apreseniação de caução.

H
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SAMP AUTOVEÍCULOS LTDA
CNPJ/MF -■ 78.066.800/OOQ1-00
NiRE-41200125609
VIGÉSIMA SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os administradores poderão a qualquer tempo
serem destituídos de suas funções, sem direito a quaiquer indenização, por
deliberação de no mínimo 2/3 dos titulares do capital social.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O uso do nome empresarial é privativo dos
administradores nomeados, os quais respondem solidária e ilimitadamente por
culpa ou doio, pelos atos praticados contra este contrato ou determinações da Lei ,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os administradores declaram, sob as penas da
lei, de que nâo estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por
lei especíai, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussào,
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As procurações outorgadas paia sociedade
deverão ser assinadas pelos adminisd'adores, e além de mencionar
expressamente os poderes conferidos, deverão, com exceção daquelas para fins
judiciais, conter período de validade.

PARÁGRAFO SEGUNDO - São expressamente vedados, sendo nulos e
inoperantes com relação à sociedade, os atos de qualquer um dos sócios,
procuradores ou funcionários que a envolvam em obrigações relativas a negoclos
ou operações estranhas ao objeto social, tais como, fianças, avais, endossos ou
quaisquer outras garantias em favor de terceiros, exceto quando previa e
expressamente aprovado pelos sócios, representando a totalidade do capital
social, ^

CLAÜSULjA décima segunda - Serão consideradas ineficazes perante a
sociedade e terceiros, as alienações efetuadas a qualquer título, quando nãoobservadas às formalidades previstas nas cláusulas anteriores. y ^
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Pelo exercício da administração, os,^
administradores terão direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, cujo-L
vaíor será livremente convencionado entre os sócios, de comum acordo,
entretanto os sócios administradores que se encontram aposentados, ficam
desobrigados da retirada de pró-labore.

í
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SAMP AUTOVEiCULOS LTDA
CNPJ/MF - 78.066.8Q0/0001-00

NiRE -41200125609

VIGÊSiMA SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - As quotas somente poderão ser cedidas a
terceiros após terem sido oferecidas preferencialmente aos sócios com prazo
rnáximo de 30 (trinta) dias, para que possam exercer ou não, o direito de
preferência. Decorrido esse prazo e observada à igualdade de condições, podem
ser oferecidas a terceiros, estranhos à sociedade.

PÂRÁGRADO ÚNICO - Na hipótese de todos os sócios manifestarem o
airerto ae preferência, a cessão de quotas se fará na proporção das quotas que
possuírem, Se apenas parte dos sócios exercerem esse direito, os demais
poderio, no prazo adicional de 10 (dez) dias, adquirir mediante rateio, as quotas

^  disponíveis.

DAS DELIBERAÇÕES SOCiAiS

CLAUSUL.A DÉCIMA QUINTA - As deliberações sociais que impliquem em
alteração contratual, somente poderão ser realizadas, por deliberação dos sócios
que representem no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) das quotas sociais

DO EXERCÍCIO SOCIAL

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Ao término de cada exercicio social, em 31 de
dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, e serão efetuadas a apuração dos resultados com
observância das disposições legais aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Os lucros ou prejuízos apurados serão
distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de sua participação no
capitai social.

r

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Nos quatro meses seguintes ao término do ̂
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão
administradores, quando for o caso. V '

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
L,

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a V
sociedade continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz. Não
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SAMP AUTOVEiCULOS LTDA
CNPJ/MF - 78.066.800/0001-00

Nl^ -41200125609
ViGÉStMÃ SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

sendo possível ou inexisíindo interesse destes ou do{s) sócio{s) remanescente(s),
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patnmofHa! da sociedade, á data da resolução, mediante levantamento de balanço
geral especifico para esse fim,

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento dos haveres apurados conforme
as Cláusulas anteriores serão feito em 24 (vinte e quatro) parcelas iguais, mensais
e consecutivas, a partir do dia 30 (tnnía) do segundo mês subsequente a data do
evento, sendo dito valor atualizado moneíariamente por índices oficiais de
correção monetária e acrescidos de juros de 6% (seis por cento) ao ano.

F"ARÀGRAFO SEGUNDO - O mesmo procedimento será adotado em
outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Consíderar-se-á justa causa para exclusão-de qualquer
sócto a abertura de concurso de credores, a insolvência civil, a violação de
cláusula contratual ou de direitos de propriedade intelectual, a concorrência
desleal, o uso indevido do nome empresarial, o tráfico de influência em proveito
próprio envolvendo a Sociedade, ou a superveniência de incapacidade moral ou
perda de idoneidade, ainda que não tipificadas criminaimente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - A sociedade somente se dissolverá pela
resolução unânime dos sócios ou nos casos alheios a sua vontade, sendo que os
sócios escolherão entre si um ou mais íiquídatários para nesta qualidade
procederem a conseqüente liquidação das obrigações em conformidade com as
leis vigentes e o remanescente, se houver, será rateado entre os sócios em
proporção ao número de quotas que cada um possuir.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - É vedado aos sócios quotistas oferecerem
^  suas quotas de capitai na sociedade em penhor ou qualquer outra modalidade de

garantia, salvo se em favor da própria sociedade.

CIAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Serão consideradas ineficazes perante a /
sociedade e terceiros, as alienações efetuadas a qualquer titulo, quando não
observadas às formalidades previstas nas cláusulas anteriores. \

CLÁUSUl-A VIGÉSIMA QUARTA -- Os casos omissos neste contrato, tanto a
retirada de sócio quanto à dissolução e a liquidação da sociedade serão resolvidos

Á',.
4  '

CERTIFICQ O REGISTRO EM 07/05/a€a8 OS;27 ^OB aaiS21S2$Sõ,
PROTOCOLOí XSS1626S6 DE 03/0S/2Ôia. CÓDIGO DR VHRXriCAÇÂO;
118016St5S23. mm-. 4X2OOI25$09-
BmP AUTOVEICULOS LTDA

i iÜi^TA O ^ ̂
i  DO "St Libsrtâd Bogus

■  SECRETÁRIA-GERAL
CURITIBA, 07/05/20X8

www.eiapreaafacil.pr.gov.br

A vaiadade deaí.e documexito, r-s í.:s.preaíío, fica auieitoiftpreaíío, rrca auieito à comprovação de eua autenticidade nos respectivos oortaix
í-r.foamsndo seus respectivos códigos d© verificação



SAMP AUTOVEiCULOS LTDA
CNPJ/MF - 78.066,800/0001-00

NÍRE ̂ 41200125609
ViGÉSiMÂ SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

com obseívâf)cia dos preceitos do Código-Cívi! (Lei n° 10.406/2002) e de outros
dispositivcs legais aplicáveis.

OLÁ JSüLA VIGÉSIMA QUINTA - Fica eleito o foro desta Comarca para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por assim terem justos e contratado, lavram, datam e assinam, juntamente
com duas testemunhas, o presente instrumento em quatro vias de igual teor e
forma, devidamente rubricado em suas folhas pelos sócios que se obrigam a
cunipíi-to em todos os seus termos, por si e por seus herdeiros legais.

Santo Antônio da Platina-PR, 17 de abril de 2018

A  r,i

Itú
^— Ljér

CELSO prSOUZA SCHMIDT MARCELO DE PAULA SCHMIDT

ALEX BATISTA MARTINS SCHMIDT

TESTEMUNHAS;

htrto
^  . Sandra Regnia T,Peixe Silva' Gisde Ap®"de Òtiveira Benteu Malerba

CPF 014,483.959-84 CPF 066,279.399-40

RG 6.306.289-8/PR RG 9.763.435-1/PR

CERTIFICO O REGISTítO Eli 07/05/2019 09:27 SOB N" 20182J.626S6.
PROTOCOLO: 18216265Ó DE 03/QS/2018. CÓDiOC DE VERIFICAÇÃO,
•il801(;99S23. H-IRS: 41.2 001256 09.
SAMP AUTOVEICULOS LTDA

Libôrttad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 07/05/2018
ww-ví, ampreaafAcii .pr. gov.br

A  deu te documento, áie iaipreaao, fica aujeito à comprovação de sua auterstir;idade no® respectivos portais
Inforraando seus respectivos cõdigos cie -verificação
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CURITIBA, 07/CS/2018
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AliTENlJCAÇÃO DO REGISTRO DIGITAL

A Auíuridadi-- t.'crtiíi(^;HÍora Rai/ Brasüctra v2 certifica que em 03/05/2018, toi realizado para a empresa

S.AMP Al.TOVliU. n.lfS L í DA, o registro de eventos para .suais) lliiais(s), conforme segue:

{S^otocolo.! Arauivitmento j Atqt^vento j.- Nsre_ cNp.r ^::£nderecé:: " ".""'c/a
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iUNiA CO^Eí^OAl i
DO fARAMA j

CERTIFICO C ítmZBTRO BM 07/05/2016 09:27 SOB H" 201621626SÒ.

RROTOCOX.O: lt2l€2eS^ DE 05/05/2016, CÓDIGO DB VjgíilPlCAÇÃO•.
11601695825. ííIRE: 41200125609.

SAMP AíJTOVSICUi»OS LIDA

Libertad Boguô
SECRETÁRIA-QBRAL

CWITIBA, 07/05/2018

ww, eatprfisafascil .pt .gov.br

A validade deste docuajeaLo, a-f? irapreasor fica sUj©i.to à ccetiprovação de su& autenticidade nos leiipectivos por
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor v
CNPJ: 78.066.800/0001-00 DUNS®: 899276323

Razão Social; SAMP AUTOVEICULOS LTDA

Nome Fantasia: SAMP FIAT

Situação do Fornecedor: Credenciado Data dé Vencimento do Cadastro: 07/08/2023

Dados do Nível

Situação do Nivel: Cadastrado

Dados do Fornecedor

Porte da Empresa:

Natureza Jurídica:

Capital Social:

CNAE Primário:

CNAE Secundário 1:

CNAE Secundário 2:

CNAE Secundário 3:

CNAE Secundário 4:

CNAE Secundário 5:

CNAE Secundário 6:

CNAE Secundário 7:

CNAE Secundário 8:

CNAE Secundário 9:

CNAE Secundário 10:

CNAE Secundário 11:

Demais

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não

R$ 4.535.000,00 Data de Abertura da Empresa: 22/08/1979 •

4511-1/01 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E
UTILITÁRIOS NOVOS

4511-1/02 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E
4520-0/01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE
4520-0/03 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE
4520-0/04 - SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE

4520-0/07 - SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPÃRAÇÃO
4530-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS
4530-7/05 - COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÁMARAS-DE-
4732-6/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES
6619-3/02 - CORRESPONDENTES DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

6619-3/99 - OUTRAS ATIVIDADES AUXILIARES DOS SERVIÇOS

7490-1/04 - ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE

Dados para Contato
CEP;

Endereço;

Municipio / UF;

Telefone;

E-mail;

86.430-000

RUA DEPUTADO BENEDITO LÚCIO MACHADO, 31 - JARDIM BELA

Santo Antonio da Platina / Paraná

(43)35344020

SAMPCONTABILIDADE@UOL.COM.BR

Emitido em; 07/12/2022 09; 12
CPF; 065.535.889-70 Nome; JOYCE FERREIRA DA SILVA

1  de 4



Relatório de Credenciamento

Dados do Responsável Legal
CPF: 089.848.329-87

Nome: CELSO DE SOUZA SCHMIDT

Dados do Responsável pelo Cadastro
CPF: 089.848.329-87

Nome: CELSO DE SOUZA SCHMIDT

E-mail: vendas@sampfiat.com.br

Emitido em: 07/12/2022 09:12 2 de 4
CPF: 065.535.889-70 Nome: JOYCE FERREIRA DA SILVA



Relatório de Credenciamento

Sócios / Administradores

Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 046.939.769-11 Participação Societária: 1,00%

Nome: ALEX BATISTA MARTINS SCHMIDT

Número do Documento: 94453666 Órgão Expedidor: SESPPR
Data de Expedição: 20/10/2017 Data de Nascimento: 10/07/1989

Filiação Materna: MARIA GORETTI BATISTA DE SOUZA SCHMIDT

Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 86.430-000

Endereço: OUTROS CORONEL OLIVEIRA MOTTA, 427 - CENTRO

Município / UF: Santo Antonio da Platina / Paraná

Telefone: (43) 99769263

E-mail: vendas@sampfiat.com.br

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 881.897.759-87 Participação Societária: 1,00%

Nome: MARCELO DE PAULA SCHMIDT

Número do Documento: 49690258 Órgão Expedidor: SESPPR
Data de Expedição: 06/12/2007 Data de Nascimento: 21/04/1973

Filiação Materna: MARIA GORETTI BATISTA DE SOUZA SCHMIDT

Estado Civil: Casado(a)

Dados do Cònjuge/Companheiro(a)

Estrangeiro: Não CPF: 035.810.369-08

Nome: ANA CAROLINA SCHIABEL SCHMIDT

Carteira de Identidade: 85443666 Órgão Expedidor: SESPPR
Data de Expedição: 28/10/1998

CEP: 86.430-000

^ Endereço: RODOVIA BENEDITO LÚCIO MACHADO, 1.345 - COLORADO
Município / UF: Santo Antonio da Platina / Paraná

Telefone: (43) 99114111

E-mail: marcelo@sampfiat.com.br

]z,Zj

Emitido em; 07/12/2022 09:12 3 de 4
CPF: 065.535.889-7Ü Nome: JOYCF. FERREIRA DA SILVA



Relatório de Credenciamento ^

Dados do Sócio/Administrador 3 <

CPF: 089.848.329-87 Participação Societária: 98,00%

Nome: CELSO DE SOUZA SCHMIDT

Número do Documento: 8339686 Órgão Expedidor: SESPPR
Data de Expedição: 28/08/1984 Data de Nascimento: 05/05/1949
Filiação Materna: MARIA DE SOUZA SCHMIDT
Estado Civil: Casado(a)

Dados do Cònjugc/Companheiro(a)
Estrangeiro: Não CPF: 313.067.809-34
Nome: MARIA GORETTI BATISTA DE SOUZA SCHMIDT

Carteira deldcntidade: 11438121 Órgão Expedidor: SESPPR
Data dc Expedição: 14/09/1992

CEP: 86.430-000

Endereço: AVENIDA GEL OLIVEIRA MOTTA, 427 - CENTRO
Município / UF: Santo Antonio da Platina / Paraná
Telefone: (43) 99113888

E-mail: goretti@sampfiat,com.br

Linhas Fornecimento.

Materiais

2310 - VEÍCULOS MOTORIZADOS DE PASSAGEIROS

Serviços

15253 - Assistência Técnica - Veiculo Automotivo

Emitido cm: 07/12/2022 09:12 4 de 4
CPF: 065.535.889-70 Nome: JOYCE FERREIRA DA SILVA
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Dados do Fornecedor

CNPJ: 78.066.800/0001-00 DUNS®: 899276323

Razão Social: SAMP AUTOVEICULOS LTDA

Nome Fantasia: SAMP FIAT

^ Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível

Situação do Nivel: Cadastrado

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual: 5130118145

Inscrição Municipal: 5404870

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 31/01/2023

Código de Controle: 02184529155

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 01/02/2023

Código de Controle: 81620000024-7 40163948202-5 01005000000-8 00065643209-3

Emitido cm: 07/12/2022 09:14 1 de 1
CPF: 065.535.889-70 Nome: JOYCE FERREIRA DA SILVA



SINTEGRA
{  y Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná IP

\0$

■-f

IDENTIFICAÇÃO Cadastro atualizado até
a data da consulta

Data/Hora Host
,CELEPAR
06/08/2020-09:51:46

iCNPJ:
-  - — ■■■ f

78.066.800/0001-00 j Inscrição
Estadual:

51301181-45

i Nome Empresarial: SAMP AÜTOVEICÜLOS LJDA

ENDEREÇO
Logradouro: RUA DER BENEDITO LÚCIO MACHADO

Número: 31 ! Complemento: |
j

Bairro: JARDIM BELA VISTA |
Município: STO ANTONIO DA PLATINA i ÜF: 1 PR
CEP: 86.430-000 i Telefone: (43)3534-4020 j
E-maii: SAMPFIAT@UOL.COM.BR j

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Atividade Econômica Principal: 4511101 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS,
CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS

1
i

1
Atividade(s) Econòmica(s) j
Secundária(s): j

4511102 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS,
CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS
4530703 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E
ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES
4530705 - COMERCIO A VAREJO DE
PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR
4732600 - COMERCIO VAREJISTA DE 1
LUBRIFICANTES

Inicio das Atividades: 09/1979

Situação Atual: | HABILITADO - DESDE 09/1979 |
Situação Cadastral: ATIVO - DESDE 09/1979

i

Regime Tributário: j REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1 i

SPED (EFD, NF-e, CT-e): { 1 Maiores informações clique aqui j |

OBSERVAÇÃO. Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não vaiem
como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade

tributária derivada de operações com ele ajustadas.

Consultar novo contribuinte do Paraná

Acessar cadastro de outros Estados



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N®028014993-33

Y

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 78.066.800/0001-00
Nome: SAMP AUTOVEICULOS LIDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos nãó existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimepto de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 31/01/2023 -rornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.aov.br

Paginei 1 dtí 1

Emitido via Internei Publica (03'10/2022 09:14:42)



ESTADO DE PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 1^25909/2022

(NOS TERMOS DO ART. 229 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL)

CERTIFICO, o requerimento da parte interessada, de acordo com as informações pastadas pela Fazenda Municipal,
que:

[ DADOS DO CONTRIBUINTE ]

Nome : 202975 - SAMP AUTOVEICULOS LTDA

CNPJ/CPF: 78.066.800/0001-00

Endereço: Rua Dep. Benedito Lúcio Machado, 31

Complemento:

Bairro: JARDIM BELA VISTA CEP: 86.430-000

Cidade: Santo Antônio da Platina Estado: Paraná

[ FINALIDADE 1

1 Certidão de Débitos - Contribuinte

[ DATA DE EMÍSSÃO ] [ DATA DE VALIDADE ]

01/12/2022 60 DIAS

Na presente data apresenta(m) a seguinte situação fiscal com o Município de Santo Antônio da Platina:

Tipo Débito Tributo Anos Detalhes

Ficam ressalvas os direitos de cobrar débitos posteriormente apurados mesmo referentes a períodos desta Certidão
compreendidos.

Como requer, devoivendo-se a parte interessada.

Santo Antônio da Platina - PR, 01 de dezembro de 2022 .

IPM Sistemas Ltda

Atende Net - WGT v:2013 01
Identificador; WGT221201-OOO-KQUOSJDXDQVOJA^ 01/12/2022 16:47:58



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor

CNPj: 78.066.800/0001-00 DUNS®: 899276323

Razão Social: SAMP AUTOVEICULOS LTDA

Nome Fantasia: SAMP FIAT

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/08/2023

Dados do Nível

Situação do Nivel: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federai e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 08/05/2023
Código de Controle: ECA433A1FC0C5DE2

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 17/12/2022
Código de Controle: 2022111802335261810155

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 28/05/2023

Códigit de Controle: 422083672022

Emitido era: 07/12/2022 09:lá 1 de 1

CPF: 065.535.889-70 Nome: JOYCE FERREIRA DA SILVA
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ANEXO N."04

DIX i .Ak AÇÃO DE Cl MPRüMKNTO DO ART. 7", INCISO XXXÜI, DA
( <)NS rni ICÃO FK!)ERAL

Rol.; Prcyiu) n" 092/2072.

O ^fyn;.ií;itio díi pre.seiUc. o scniiur Mai'cclo dc Pauia Schmidt,
i^epiesaniante k-gainicnic coasliUiído da proponciue SAAíF Al'T0VF.!Cl.,'!.0'S LTDA
iÍL\:kiia, .sob as penas da Lei, que nào manlém cn» seu quadro de pessoal menores dc 18
idc/,oi?oi anos cui horário noturno dc trabalho ou cm seniços perigosos ou insalubres,
iiai.i itiüiiiendo ainda, ern qualquer trabalho, menores de 16 (dc/csseis) mws. salvo na

colidirão de aprendi/., a partir de 14 (quatorze) anos .

Santo .Antônio da Platina. Paraná. 06 dc dc/csiibrú de 202.2.

SAMPAUTOVEiCULOS LTDA

Marcelo de Paula Schmidt

CPF; 881.897,759-87

RG; 49690258

Sócfo Praprietário

'' ?d.OCO-ON-^; w vi- -pU

SAHP AUTOVc^CulDS

XLc BarSa Etigônia ■ O-PP
i  2„.a i;/, Antônio da Piata a - PJ- _ |

•; NKI- iRsh.jitá.i t.HHil-O*: iiisctiv.1v -s.i.iUa'; - 01 i í! 4>
f.lcA . t Hua i Hífuéithio i \y:ut M<icd:idd. íF' Vfia S.-tr.ía i-li^cnut Ivuiv »,4.>).15.>4~40i

- í.1:.'-í^64.U;d)'Si Xutlu Ahíjiío •ia -^buitiJ )^R



r  "1

4)0

• V

ANEXO N." 05

DEC LARACAO »RTREINAMENTO

Rcl".: I'iví<íiO if i)Vi.'20:2.

í) >ij.inaiyn<> cia presente.
CDiisuiuido Ja preporsemeCDiisuiuido da proporseme

o senlku ivlarctíii) de Faul.i Schmidt, represeiilantc icgáímenk
 SAMP At'l"OVEíCULOS LTDA. declara que, se vencedora

du pie.-Ncnic cerUitrua tcaü/ará a entrega técnica sem ônus adicionai ao contratante c a
iiisirticáu de no iniiiinío i (urn) operador (e.sK pelo período Je 4 horas, em
Jata a ser itiesignada piclo eoirlratanle

Santo Antônu4 da Platina. Paraná. Üü de dezembro dc 2022.

SAMPAUTOVEiCULOS LTDÁ

Marcelo de Paula Schrnidl

CPF; 881.897,759-87

RG:49690258

Sócio Proprietário

1 78:066.800/0001-00 ^

SAMP AUTOVBCUi

Váa Etigêrns - e.cP
i  Saaia Artònio da Platina - Pa-a>ia |

( "(viM-VÍ llW; SíKi.lllKii.Oí; C.4,i:tíia n Ctl. lül -i?
í<í:íí lík-r: i.=4n ncütJih! l.ijci-.i M.n;.'iiísi*>.};" M SmiW l uni." hí?; .45.i-r-r(,eo

SE'Er3'2íCir-"'®J!! ■'.Tr-^SS VíSíC S;]íi!«AmAi.i:"!,;r'::i:n,> i'H
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FdMI: 3S34-»27S6 AGROPECUÁRIA P/'l£Níi\0 DA PORTESRA LTDA.

RÜÃ: DfP, BENEDITO I.ÜCIO MACHADO, 101

JD. BÊ1.A l/!STA I -

CNPJ: 07.130,724/0001-07

SANTO ANTONiO DA PLATINA/ PR

ATESTADO DE CÂPACiDACE "ÉCNICA

A;e;?tanos, para lodoi o> fins de direito que 3 eír<presa SAMP Autúveicu!o,s Ltda.:

Es tabele:, ida rv) Deputado Benedito Lúcio ívlachadc, n' Bi, bairro Vila Santa tíigenia e-m .Santo

An.orro dâ Platina/ PR, CEP 86.430-000, inscrita nu Cadastro Naconai de Pessoa iur-d'C3 -

CNPJ n° 78.066.800/0001-00 e inscrição festâduai n' 513,01181-45 com vistas ao fernecsmênto

de ueículo compativc? ao referido pregão presencia!, não havendo fatos supervenientes que

desabonem sua conduta técnica e comerciai dentro dos padrões de qualidade é desernpervho e

que cumpriu com sua obrigação, não havendo redamaçào ou objeção quanto a qualidade dos

produtos fornectdus a;á a presente data.a

P.or ser verdade tirmamcis a presente.

Sunio Antônio da Platina, OS de Setembro de 2022.

fvome mgivei: VALMIk PüRTADO DOS SANTOS

Carso, SÓClO/PROPRIt lAfilO

R.Ü.; Sbl?134-3

CPP- 563.220.889-91

i Xh.

I  C

' ir-•,JA

^<5R,0PECÜARIA ̂ EMíNO
^ DA PORTEIRA LTDA

Rua; Oép. Séfiêüóô Ltótio
M. Bsía WU 1 CEP: &643O.0^^

f fíârilo Aníófi'0 tía



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SAMP AUTOVEICULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 78.066.800/0001-00

Certidão n°: 42208367/2022

Expedição: 29/11/2022, ãs 14:22:33

Validade: 28/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que SAMP AUTOVEICULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 78.066.800/0001-00, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011- e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; SÃMP ÃUTOVEICULOS LTDÃ

CNPJ: 78.066.800/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art, 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
.endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:41:12 do dia 09/11/2022 <hora e data de Brasíiia>.

Válida até 08/05/2023.

Código de controle da certidão: ECA4.33A1.FC0C.5DE2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Histórico do Empregcidor
Dúvidas mais Freqüentes | Início | V -

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Reguiaridade do Empregador.

inscrição: /8.068.800/0001-00

Kazáo social: SAMP AÜ i OVEIC LTDA

Data de

Emissão/Leitura
Data de Validade Número do CRF

07/12/2022 07/12./2022 a 05/01/2023 2022120702221641345941

/«^/11/2022 18/11/2022 a 17/12/2022 12022111802335261810155

30/10/2022 '  30/10/2022 a 28/11/2022 ■  2022103002254166413459

11/10/2022 11/10/2022 a 09/11/2022 2022101102204972329860

22/09/2022 22,/0,9/2022 a 21/10/2022 2022092202374185974340

03/09/2022 03/09,'2022 a 02/10/2022 2022090302231447085686

15/08/2022 '15/08/2022 a 13/09/2022 2022081502002756647940

27/07/2022 . 27/07/2022 a 25/08/2022 2022072702122749997450

08/07/2022 08/07/2022 a 06/08/2022 2022070802155429661137

19/06/2022 19/0$,^022 a 18/07/2022 i 2022061902134082617036

31/05/2022 31/05/2022 a 29,'06/2022 2022053102055856049706

12/05/2022 12/03.'2022 a 10/06/2022 2022051202184143131200

23/04/2022 23/04,'2022 a 22/05/2022 2022042302230470050719

^4/04/2022
.'6/03/2022

04/04/2022 a 03/05/2022 2022040401501186252106

16/03/2022 a 14/04/2022 2022031616213828493349

23/02/2022 23/02,'2022 a 24/03/2022 2022022301170819760705

04/02/2022 04/02/2022 a 05/03/2022 i 2022020401051533665943

16/01/2022 16/01/^)22 a 14/02/2022 2022011603231375267290

27/12/2021 27/12/2021 a 25/01/2022 2021122702395596247336

08/12/2021 08/12.'2021 a 06/01/2022 2021120801512700364057

19/11/2021 19/11/2021 8 18/12/2021. 2021111901482026409003

31/10/2021 31/10,'2021 a 29/11/2021 2021103101375681791921

12/10/2021 12/10,'2021 a 10/11/2021 2021101201585725126667

23/09/2021 23/09.'2021 a 22/10/2021 2021092302021386983319

04./09/2021 04,'09/2021 a 03/10,'2021 2021090402120633107192

16/08/2021 16,/08.'2021 a 14,/09/2021 2021081601445512395518

28/07/2021 28/07/2021 a 26./08/2021 2021072802040449949920

29/04/2021 29/04,'2021 a 28/05/2021 2021042902040345278164

10/04/2021 10/04,'2G21 a 07,/08/2021 ;2021041002094645316022

22/03/2021 22/03.'2021 a 20/04/2021 '2021032201544765097890

AO/AO/OAO-l Ao,'noíOAOi ... /n/i íono,( OAO-i nOAOAO'1 OOO/10<?70C:AA



Emissão/Leitura

10/02/2021

22/01/2021

03/01/2021

15/12/2020

31/03/2001

28/02/2001

31/01/2001

uaia 06 vauaaae

10/02/2021 a

22/01/2021 a

03/01/2021 a

15/12/2020 8

31/03/2001 a

28/02/2001 a

31/01/2001 a

11/03/2021

20/02/2021

01/02/2021

13/01/2021

30/04/2001

31/03/2001

28/02/2001

Resultado da consulta em 07/12/2022 15:50; 19

Numero do UKf-

2021021003085246259290

2021012205050703466370

2021O10303425035063598

2020121505545541546256

Vbílc
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ANEXO N."01

i'k()i'().si A Di: riíEcos

Saiiio da Platina. Paraná. 07 de dc/ienibio de 2022.

Kei'. Pu -.M jv 02. :s02'.

A.1 Piva-.!ci.ro{a)

Prt./..idi.,i Sciiliui,

.'Xpiv.sciilainos e •vubm.cteiKOS à jprcei.-ivãd de V. S''' ní>ása propo.sta de preços, a preços (l.\os.
relativa ao forneeÍMiento tie i íl.Ml veiculo tipo P,ii..~K liP niarca/niodclo NOVA SIKADA
HKDLRANC P C AÍMNP PLOS l.d Pl.rX 2022.2023,

ü \al...r par.í luineeiinctUo dn objeto acima ó de RS 104.500,00 (cento e t.iiatro mil cjuinhentos

0.1 irazo de !<3n!Cciniento è de (ISÜj (cento e oitenta dias) dias cotitadó-, a partir da daía de
a'-sinatiira do (.'onlrato de [■oinceiviienío.
n pra/o de validade da proposta de preçit.s é de (60) (.ses.seiila] dias a partir da data limite
estalíeleeida (tara e> recebiniemo dtt.s pixiposlas (envelo|ic.s n" 1 e \ f 2) pelo Pregoeiro.
(.»jita/f - de gaiau". ia do ol>jeto é de 12 (doze) meses, confomtc carneltírisiicas técnicas.
<» -i.iriipai io da presente, repjcscntante legaímentc constituído da proponente, declara t|ue, se
seiu..i'i<.>r.; ■.L) picseaíe certame, t'on)ctc.rá. durante o pet iodo de garantia à^. suas expenstes e apú.s
a g.u.inpa, por iw> numino ò(i i .sé.sseiua] inese;,. às cxpetisas do CO.N 1 R.ATANTK, as alteííiçõc.s.
MibiiiuiiçoCN c rep<ao:> de toda e qualquer peça que apresente aiumialia. vicio ou deleito «te
ra.vncaeáo. bem couto, lai.has ou iinpcrleiçòes coiisiatadas cm suas earacteristíctis de operaçáo.
smÍi [íena ile apiieacao da penalidade prevista stvt edit;d.

\ Assistência 1 ecruc.a será rcalí/ada contbrme consta no edital.

VieaeK.i-viCiente,

SAMPAUTOVEÍCULOS LTDA

Marcelo de Paula Schmídt

CPF 881.897.759-87

RG: 49690258

Sócio Proprietário

vv:i«VÜ')o:.'(.vc ; sEjdudi •
i éidct pr r. •<».(>< l.AdicU ido iVirnttdfiv Uí-ità hf»dêt^ n*' 51 - VÜh Sctrist ~tí«-*"rstd - ba:?v;

;-;i.ç,t;:rv.j:!í • EEP R!i«12D-0CC - Anií^nt> da Pbt ra - PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Pregão N« 00092/2022 ~ (Decreto N" 10.024/2019)

RESULTADO POR FORNECEDOR

78.066.800/0001-00 - SAMP AUTOVEICULOS LTDA
Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário Valor Global

1  Veículo pick-up Unidade 1 R$ 104.600,0000 R$ 104.500,0000 R$ 104.500,0000
Marca: FIAT
Fabricante: FIAT
Modelo / Versão: STRADA ENDURANCE CS 1.4
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: NOVA STRADA ENDURANCE CABINE PLUS 1.4 FLEX 2022/2023

Total do Fornecedor: R$ 104.500,0000

I

Valor Global da Ata: R$ 104.500,0000
(*) É necessário detcilhar o iíern para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou F^eferência ou Máximo Aceitável.

Imprimir o
Relatório

Voltar



Preaào/Ccncorréncfa EleirÔrifCc

987445.922022 .2269 .4404 .37324350

a4-

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
NO 00092/2022

Às 08:30 horas do dia 07 de dezembro de 2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal 1540/2022 de 03/01/2022, em atendimento às disposições contidas
na Lei N^ 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto N^ 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo
345, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão N^ 00092/2022. Modo de disputa: Aberto/Fechado. Objeto:
Aquisição De 01 (Um) Veículo Utilitário Tipo Pick Up, Fabricação/Modelo 2022/2022 (Novo, Zero Km), Potência Mínima De
85 Cv (E) E 80 Cv (G), Demais Características Técnicas Constantes No Modelo 07 - Projeto (Sam) N 80 Paranacidade -
Convênio 201/2022 - Sedu. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital,
divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente
aos lances ofertados.

♦

Item: 1

Descrição: Veículo pick-up ♦
Descrição Complementar: Veículo Pick-Up Tipo Motor:. Diesel , Tipo Direção: Hidráulica , Potência Motor: Mínima 160
CV, Capacidade Passageiro: 5 , Carga Útil: Mínimo 1000 KG, Tipo Tração: 4x4 , Características Adicionais: Cabine Dupla
, Cor: Branca , Tipo Cambio: Automático , Capacidade Tanque Combustível: Minimo 75
Tratamento Diferenciado: -

Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: RS 104.600,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 50,00

Aceito para: SAMP AUTOVEICULOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 104.500,0000 .

Histórico

Item: 1 - Veículo pick-up

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com na frente foram desclassificadas)

Data/Hora
Registro

78.066.800/0001-00 SAMP Não Não 1 R$ 104.600,0000 R$ 104.600,0000 06/12/2022
AUTOVEICULOS 15:43:52

LTDA

CNP3/CPF Fornecedor E^^parada "^^Ê/I^P^ Quantidade Valor Unit. Valor Global

Marca: FIAT

Fabricante: FIAT

Modelo / Versão: STRADA ENDURANCE CS 1.4
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: NOVA STRADA ENDURANCE CABINE PLUS 1.4 FLEX 2022/2023
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

Lances (Obs: lances com * na frente Indicam que foram excluídos)

Valor do Lance

R$ 104.600,0000

R$ 104.550,0000

R$ 104.500,0000

Eventos do Item

Evento

Encerramento análise de

propostas

Abertura

Encerramento etapa aberta

Início Ia etapa fechada

Encerramento

CNPJ/CPF

78.066.800/0001-00

78.066.800/0001-00

78.066.800/0001-00

Data/Hora Registro

07/12/2022 08:30:00:343

07/12/2022 08:40:23:287

07/12/2022 08:55:34:827

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Data

07/12/2022
08:32:20

07/12/2022

08:40:00

07/12/2022
09:03:30

07/12/2022

09:03:30

07/12/2022

09:08:31

Observações

Iter^ com análise de propostas finalizada.
L

Item aberto para lances.

Item com etapa aberta encerrada.

Convocados os fornecedores para a etapa fechada que apresentaram lance
no valor de R$ 104.500,0000.

Item encerrado para lances.



Encerramento etapa fechada

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

Aceite de proposta

Habilitação de fornecedor

Item com etapa fechada encerrada.

Convocado para envio de anexo o fornecedor SAMP AUTOVEICULOS LTDA,
CNPJ/CPF: 78.066.800/0001-00.

07/12/2022
09:08:31

07/12/2022
09:10:06 •'

07/12/2022 f. Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor SAMP
09:35:14 AUTOVEICULOS LTDA, CNPJ/CPF: 78.066.800/0001-00.

07/12/2022
09:36:03

07/12/2022
09:36:11

í Aceite individual da proposta. Fornecedor: SAMP AUTOVEICULOS L

ii«

TDA,
*/GNPJ/CPF: 78.066.800/0001-00, pelo melhor lance de R$ 104.500,0000.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: SAMP AUTOVEICULOS LTDA -
tNPJ/CPF: 78.066.800/0001-00

Não existem intenções de recurso para o item

Troca de Mensagens

4

Data Mensagem

Sistema 07/12/2022
08:30:00

A sessão pública está aberta. Nesta compra haverá um período para a realização da
análise de propostas e após este período os itens serão disponibilizados para o início dos
lances. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de abertura

para disputa será entre 08:00 e 11:00 e entre 13:00 e 16:30. Mantenham-se
conectados.

Sistema 07/12/2022
08:40:00

Etapa de análise de propostas encerrada. A abertura de itens para disputa será iniciada.
Mantenham-se conectados. • '

Sistema 07/12/2022
08:40:00

0 item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Pregoeiro 07/12/2022

08:41:58

Bom dia

Sistema 07/12/2022
09:03:30

A etapa fechada foi iniciada para o Item 1. Fornecedor que apresentou lance no valor de
R$ 104.500,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:08:30 do dia

07/12/2022.

Sistema 07/12/2022

09:08:31

A etapa fechada do item 1 foi encerrada. Nenhum fornecedor convocado registrou lance.

Sistema 07/12/2022
09:08:31

0 item 1 está encerrado.

Sistema 07/12/2022
09:09:52

A.etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na
funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade".

Sistema 07/12/2022
09:10:06

Senhor fornecedor SAMP AUTOVEICULOS LTDA, CNPJ/CPF: 78.066.800/0001-00, solicito
0 envio do anexo referente ao item 1.

Pregoeiro 07/12/2022
09:22:07

Aguardamos o envio da proposta atualizada.

Pregoeiro 07/12/2022

09:22:43

Caso seja possível oferecer proposta mais vantajosa, por gentileza, enviar na proposta
atualizada

Sistema 07/12/2022
09:35:14

Senhor Pregoeiro, o fornecedor SAMP AUTOVEICULOS LTDA, CNPJ/CPF:
78.066.800/0001-00, enviou o anexo para o item 1.

Sistema 07/12/2022
09:36:12

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os
itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado' ou 'cancelado no julgamento'.

Pregoeiro 07/12/2022
09:36:27

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 07/12/2022 às
10:10:00.

Eventos da Licitação

Evento Data/Hora Observações

Alteração equipe
31/10/2022
07:46:15

Abertura da sessão

pública
07/12/2022
08:30:00

Abertura da sessão pública

Encerramento da

análise de

propostas

07/12/2022
08:40:00

Etapa de análise de propostas encerrada.

Julgamento de
propostas

07/12/2022
09:09:52

Início da etapa de julgamento de propostas

Abertura do prazo
07/12/2022
09:36:12

Abertura de prazo para intenção de recurso

Fechamento do 07/12/2022 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 07/12/2022 às
prazo 09:36:27 10:10:00.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens.
Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e Toi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45 , do Decreto N®



10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 10:17 horas do dia 07 de
dezembro de 2022, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

JOYCE FERREIRA DA SILVA

Pregoeiro Oficial

FABIANA DE SOUZA MEIRA OLIVEIRA

Equipe de Apoio

JOSE MÁRCIO URBANO

Equipe de Apoio

Imprimir o
psjg Relatório

i|v
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ESTADO DO PARANÁ

PARECER JURÍDICO N". 2e?>l2<òl2.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n". 345/2022. Pregão Eletrônico n°. 92/2022.
INTERESSADO: Pregoeiro e Equipe de Apoio.
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO UTILITÁRIO.

I - RELATÓRIO.

A Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR, no
uso de suas atribuições, principalmente as contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,

'^^tadamente o art. 38, VI e Parágrafo único; e demais legislação pertinente, emite o presente
PARECER jurídico CONCLUSIVO sobre o Processo Licitatório, modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO n°. 92/2022, fazendo-o consoante o seguinte articulado.

A fím de delimitar o objeto do presente parecer, é imprescindível que
se realize, ao menos, uma sucinta digressão em relação ao ato administrativo de homologação do
processo licitatório.

Reza o artigo 43, VI, da Lei 8.666/93 que cabe à autoridade
competente deliberar quanto à homologação da licitação.

Marçal Justen Filho, em sua abalizada doutrina, ensina que "a
homologação envolve duas ordens de considerações, uma no plano da legalidade, outra no plano da
conveniência", e, didaticamente, passa a explicar, in verhis:

Preliminarmente, examinam-se os atos praticados para verificar sua conformidade com a
lei e o edital. Tratando-se de um juízo de legalidade, a autoridade não dispõe de
competência discricionária. Verificando ter ocorrido nulidade, deverá adotar as

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licitacaoíSlbandeirantes.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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providências adequadas a eliminar o defeito. A autoridade superior não pode substituir-se
à Comissão, praticando atos em nome próprio, substitutivos daqueles viciados. A
decretação da nulidade deverá ser proporcional à natureza e à extensão do vício.
Apurando vício na classificação das propostas, a autoridade superior não poderá decretar
a nulidade de toda a licitação. Será reaberta a oportunidade para a Comissão efetivar nova
classificação. Concluindo pela validade dos atos integrantes do procedimento licitatório, a
autoridade superior efetivará juízo de conveniência acerca da licitação. A extensão do
juízo de conveniência conüdo na homologação depende do conceito que se adote para
adjudicação [...}. Se reconhecer a validade dos atos praticados e a conveniência da
licitação, a autoridade superior deverá homologar o resultado. A homologação possui
eficácia declaratória enquanto confirma a validade de todos os atos praticados no curso da
licitação. Possui eficácia constitiUiva enquanto proclama a conveniência da licitação e
exaure a competência discricionária sobre esse tema. (Comentários à Lei de Licitações
e Contratos Administrativos. 8. ed. São Paulo: Dialética, 2000. F • 440).

No mesmo sentido, Lucas Rocha Furtado assevera que "a homologação
corresponde à manifestação de concordância da autoridade, competente para assinar o contrato, com os atos
até então praticados pela comissão. Essa concordância se refere a dois aspectos: à legalidade dos atos
praticados pela comissão e à conveniência de ser mantida a licitação" (Curso de Licitações e Contratos
Administrativos. 2" Ed. Belo Horizonte: Fórum, 2009. P ■ 276).

Ante o exposto, cumpre destacar que o presente parecer visará ao
exame da conformidade dos atos praticados com a lei e o edital, levando-se em consideração,
caso constatada alguma irregularidade, a natureza e extensão do vício quando for recomendada
a homologação, o saneamento de algum ato, bem como a eventual amdação do certame.

Dessa forma, concluindo-se pela homologação do certame, esse
parecer restringir-se-á tão somente ao plano da legahdade, cabendo à autoridade competente

.eliberar acerca da conveniência da Hcitação.

II - FUNDAMENTAÇÃO.

Para a presente análise, tenho como referência as disposições da Lei
n°. 8.666/93 e 10.520/02, de modo que cabe verificar, de início, o cumprimento do prazo mínimo
de 08 dias úteis, entre a última pubUcação de aviso e a data da sessão, em conformidade com o
artigo 4°, inciso V da Lei 10.520/02.

Esta assessoria já analisou a minuta do edital e recomendou o
cumprimento das disposições da Lei 10.520/02 c/c a Lei 8.666/93.

Observa-se pubHcação dos avisos de edital no Mural de Licitações do
TCE, Diário Oficial do Município, Diário Oficial do Estado do Paraná e Diário Oficial da União,
respeitando o prazo de 8 dias úteis estabelecido pela Lei 10.520/2002, em seu artigo 4", inciso
entre a pubhcação e a apresentação das propostas.

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail Iicitacaoiiibandeirantes.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/0001^5
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Não houveram impugnações ao edital, nem tão pouco recmsos
quanto ao resultado do certame.

III - CONCLUSÃO.

Isto posto, forte na análise da legalidade, moralidade, impessoalidade,
conveniência e oportunidade do ato administrativo, na exação do certame e nos princípios que
norteiam os contratos administrativos, entendemos pela inexistência de vício de forma ou
nulidade que fulmine o ato administrativo, devendo, no entanto.

Antes, porém, recomenda-se a obsei"vância dos preços praticados no
mercado para vias de comparação com os lances vencedores do certame, conforme entendimento
amplamente divulgado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a fim de garantir ao Ente
Público a contração da efetiva proposta mais vantajosa (Art. 3° da Lei 8.666/93).

Ressalta-se, também, a necessidade de análise da documentação de
habilitação previamente vista, porem de coirferencia necessária, a fim de ressalvar sempre o
interesse público em contratar com Empresas saudáveis do ponto de vista legal.

Submeto, no entanto, o presente parecer à decisão superior para o
exercício do poder hierárquico de cancelar ou exigir o cumprimento da obrigação contratual
conforme seus critério de mérito administrativo, mna vez que houve a apresentação de recursos.

É o parecer, salvo melhor interpj?^ação. Ressalta-se que o presente
Parecer Jurídico foi elaborado tão somente sob o ânguloí;furídico expressando a opinião de seu

"^gnatário e, oportunidade administrativa, escoiman^^nda, qualquer responsabüidade de seu
signatário conforme o art. 2°, §3° da Lei n°. 8.906/^^ entendimento do STJ no RHC; 39644 RJ
2013/0238250-5.

Bandeirantes, 13 d/^ezembro de 2022.

LeoM Lourenço Carrasco
OAB/PR n°. 47.683.

Rua Frei Ralàel Proner 1457-centro- CEP 86.360-000 -Tel.: (43) 542-4525 - E-mail Iicitacao(3,bandeirantes.ia.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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RELATÓRIO

REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 92/2022

OBJETO; AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO PICK UP,
FABRICAÇÃO/MODELO 2022/2022 (NOVO, ZERO KM), POTÊNCIA MÍNIMA DE 85 CV (E) E
80 CV (G), DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07 -
PROJETO (SAM) N 80 PARANACIDADE - CONVÊNIO N" 201/2022 - SEDU

01. ABERTURA: 07/12/2022.

02. PUBLICIDADE: O aviso de licitação foi publicado:

- Diário Oficiai Eletrônico do Município no dia 27/10/2022 - modelo geral;
- na mesma data foi feito no diário oficial eletrônico municipal o modelo do paranacidade; E

- Diário Oficial do Estado em 28/10/2022;

- Diário

- Diário Oficial da União em 01/11/2022;

- Jornal de Circulação FOLHA DO NORTE, no dia 29/10/2022;

A íntegra do edital foi disponibilizada no portal da transparência do município e no portal do
Compras Governamentais a partir de 27/10/2022.

A data da sessão foi designada para 07/12/2022, portanto, cumpriu-se o disposto na legislação vigente.

03. EMPRESA(S) QUE SOLICITOU(ARAM) O EDITAL:

Não houve solicitação do edital por nenhuma empresa.

04. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

Não houve(ram) pedido(s) de esclarecimento(s) e/ou impugnação(ções) relativo(s) ao edital, modelo(s)
e anexo(s).

05. PARTICIPANTE(S) DO CERTAME

N" EMPRESA(S) CREDENCIAMENTO(S)

1 SAMP AUTOVEICULOS LTDA MARCELO DE PAULA SCHMIDT

06. PROPOSTA DE PREÇOS, JULGAMENTO E CLASSIFIÇ

A(s) proposta(s) de preços aceita(s) e lance(s) fmal(is) foi(ra

1



CLASSIFICADA(S) LOTE(S)
N»

EMPRESA(S) VALOR(ES)
PROPOSTO(S)

RS

LANCE

FINAL RS

1® Colocada 1 SAMP AUTOVEICULOS LTDA 104.600,00 104.500,00

0(s) lance(s) apresentado(s) consta(ani) em Ata

07. HABILITAÇÃO

'roponente Habilitado:

LOTE(S) EMPRESA VALOR LANCE HABrLITADO

N" PROPOSTO RS FINAL RS

I SAMP AUTOVEICULOS LTDA 104.600,00 104.500,00 SIM

A decisão foi comunicada na mesma data, no portal do compras governamentais.

Devidamente apurado e aceito os documentos de Habilitação, o(a) Pregoeiro(a) declarou o
proponente, vencedor do certame.

0(s) proponente(s) não demonstrou(aram) imediata e motivadamente a intenção de recorrer.

08. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Em face do exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças constituintes do
processo licitatório, o Pregoeiro emite a seguir seu parecer final.

- Que a contratação do(s) objeto(s) constante(s) do(s) lote(s) adiante descrito(s), objeto do Pregão n°
92/2022, sejam adjudicadas, com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões constantes
deste relatório.

Lote n" 01 (AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO PICK UP,
FABRICAÇÃO/MODELO 2022/2022 (NOVO, ZERO KM), POTÊNCIA MÍNIMA DE 85 CV (E) E
80 CV (G), DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07 -
PROJETO (SAM) N 80 PARANACIDADE - CONVÊNIO N" 201/2022 - SEDU)
proponente: SAMP AUTOVEICULOS LTDA
valor global: RS 104.500,00 (cento e quatro mil e quinhentos reais)
prazo de fornecimento: 180 (cento e oitenta) dias.

Bandeirantes, 14 de dezembro de 2022.

Pregoeira: JOYCE FERREIRA PARPINELLI

Membros da equipe de apoio: FABIANA D^OUZ. ÍFÀRA OLIVEIRA

DSE MÁRCIO URBAN



DECLARAÇÃO

Declaramos, pelo presente instrumento, que decorrido o prazo legal após
habilitação do Pregão n° 92/2022 e, depois de concluído todo o processo licitatório,
inexistem recursos ou impugnações, tanto administrativas quanto judiciais, bem como
pendência de qualquer espécie referente ao processo licitatório.

Declaramos, ainda, no que não houveram modificações prevalecendo o
modelo aprovado pelo PARANACIDADE.

Por ser a mais pura expressão da verdade, firmamos a presente.

Bandeirantes, 14 de dezembro de 2022.

JOYCE PEIXEIRA PARPINELLI
Pregoeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

CNPJ: 76.235.753/0001^8 Telefone: (43)3542-4525
Endereço: Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro

CEP: 86360-000 - Bandeirantes

CPL,

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.: 92/2022

Processo Adm.:

Data do Processo:

345/2022

31/10/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

0(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 10.520/2002, Art. 1 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a) Nr. Processo:

b) Nr. Licitação:

c) Modalidade:

d) Data de Homologação:
e) Objeto da Licitação:

345/2022

92/2022 - PE

Pregão eletrônico

16/12/2022

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO
UTILITÁRIO TIPO PICK UP - CONFORME CONVÊNIO SIT 52353. TERMO DE
CONVÊNIO N° 201/2022 - VALOR MÉDIO DE R$104.600,00 (CENTRO E QUATRO
MIL E SEISCENTOS REAIS) PARA ATENDER A SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

Participante: Samp Autoveicuios Ltda

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

VEICULO TIPO PICK UP MARCA/MODELO INDICAR / ANO 2022/2022 1,000 UN
ZERO KM / POTÊNCIA (CV OU HP) 85CV (E) E 80 CV (G)
/combustível gasolina ETANOL FLEX / TIPO MECANICA OU

AUTOMÁTICO MECANICA /MARCHA 5 MARCHA À FRENTE /TIPO DE
HIDRÁULICA OU ELETRICA ELETRO HIDRÁULICA/ PNEUS DA LINHA
DE MONTAGEM ESPECIFICAR MEDIDAS/ ESTEPE DA LINHA DE

MONTAGEM ESPECIFICAR MEDIDAS/ SISTEMA DE FREIOS
ABS/SISTEMA ELETRICO 12 VOLTS /CAPACIDADE DE CARGA 600

KG/CARROCERIA TIPO PICK UP /CAPACIDADE DE PASSAGEIROS 1 E
UM MOTORISTA/ACESSORIOS CINTO DE SEGURANÇA/SISTEMA DE
AR CONDICIONADO /VIDROS ELETRICOS/TRAVA
ELETRICA/ESPELHOS RETROVISORES/ PROTETOR DE CAÇAMBA /
RADIO , CONEXÃO USB OU INTERFACE BLUETOOTH /KIT
FERRAMENTA EXIGIDOS POR LEI E NORMAS CONTRAN/ ADESIVO DE

LOGOMARCA DO PROGRAMA 35X20 CM 4 CORES GERADO PELO

SITE/ 2 AIRBAGS / CINTO DE 3 PONTAS/ ENCOSTOS DE CABEÇA E
DEMAIS PREVISTO EM LEGISLAÇÃO / COR PREDOMINANTE BRANCA /
GARANTIA DE 12 MESES / ENTREGA TÉCNICA PELO FORNECEDOR -
VEÍCULO TIPO PICK UP MARCA/MODELO INDICAR / ANO 2022/2022
ZERO KM / POTÊNCIA (CV OU HP) 85CV (E) E 80 CV (G)
/COMBUSTÍVEL GASOLINA ETANOL FLEX / TIPO MECANICA OU
AUTOMÁTICO MECANICA /MARCHA 5 MARCHA À FRENTE /TIPO DE
HIDRÁULICA OU ELETRICA ELETRO HIDRÁULICA/ PNEUS DA LINHA
DE MONTAGEM ESPECIFICAR MEDIDAS/ ESTEPE DA LINHA DE
MONTAGEM ESPECIFICAR MEDIDAS/ SISTEMA DE FREIOS

ABS/SISTEMA ELETRICO 12 VOLTS /CAPACIDADE DE CARGA 600
KG/CARROCERIA TIPO PICK UP /CAPACIDADE DE PASSAGEIROS 1 E
UM MOTORISTA/ACESSORIOS CINTO DE SEGURANÇA/SISTEMA DE
AR CONDICIONADO /VIDROS ELETRICOS/TRAVA

ELETRICA/ESPELHOS RETROVISORES/ PROTETOR DE CAÇAMBA /
RADIO , CONEXÃO USB OU INTERFACE BLUETOOTH /KIT
FERRAMENTA EXIGIDOS POR LEI E NORMAS CONTRAN/ ADESIVO DE
LOGOMARCA DO PROGRAMA 35X20 CM 4 CORES GERADO PELO

SITE/ 2 AIRBAGS / CINTO DE 3 PONTAS/ ENCOSTOS DE CABEÇA E
DEMAIS PREVISTO EM LEGISLAÇÃO / COR PREDOMINANTE BRANCA /
GARANTIA DE 12 MESES / ENTREGA TÉCNICA PELO FORNECEDOR

104.500,00 104.500,00

Total do Participante: 104.500,00



02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Página: 2 /2

:al Gerai: 104,500,00

Descrição da Despesa Dotação Valor Estimado

AQUISIÇÃO VEÍCULO PICK UP - CONVÊNIO N" 201/2022 - 02.005.04.122.0413.1015.4.4.90.52.00
SEDU

AQUISIÇÃO VEÍCULO PICK UP - CONVÊNIO N° 201/2022 - 02.005.04.122.0413.1015.4.4.90.52.00
SEDU

R$ 29.600,00

R$ 75.000,00

Bandeirantes, 16/12/2022
vN

V

J

50N RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal ^
Assinatura do Responsável



Assunto CONTRATO N° 517/2022

De DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
<licitacao@bandeirantes.pr.gov.br>

Para <roseli@fiatsamp.com.br>

Data 16-12-2022 14:11

Prioridade Mais alta

• SAMP.pdf(~171 KB)

Prezados Senhores,

Encaminhamos-lhe documento para que V.Sa colha assinatura do responsável (deve ser vistado em todas as
páginas e assinado na última - em caso de assinatura digital ela deve estar presente em todas as folhas),
e nos devolvam via correio, pessoalmente ou por e-mail (PREFERENCIALMENTE).

Caso a empresa necessite de uma cópia, ela poderá ser obtida através no portal da transparência do
município, ou por e-mail, em formato digitalizado, sendo que neste caso o contratado deve requerer.

POR GENTILEZA, CONFERIR OS DADOS DA EMPRESA/PESSOA, uma vez que o contratado é responsável pelas
informações constantes no contrato/aditivo após assinado nos envie, e em caso de informação equivocada
nos avisar e enviar as modificações para que possamos alterar e devolver para posterior assinatura.

^Endereço para devolução, caso de arquivo fisico: Rua Frei Rafael Proner n2 1457 - Centro - CEP 86.360-000
Bandeirantes-PR.

At.te,

loyce Ferreira Parpinelli

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

Tel.: 43-3542-4525 - RAMAL 224
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ESTADO DO PARANÁ pregAo eletrônico
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIFIANTES , Nr.: 92/2022

CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone: (43)3542-4525
Endereço: Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro

CEP: 86380-000 - Bandeirantes

Processo Adm.: 345/2022

Data do Processo: 31/10/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

0(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela iei 10.520/2002, Art. 1 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:
c) Modalidade:

d) Data de Homologação:

e) Objeto da Licitação:

345/2022

92/2022 - PE

Pregão eletrônico

16/12/2022

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VElCULO
UTILITÁRIO TIPO PICK UP - CONFORME CONVÊNIO SIT 52353, TERMO DE
CONVÊNIO N" 201/2022 - VALOR MÉDIO DE R$104.600.00 (CENTRO E QUATRO
MIL E SEISCENTOS REAIS) PARA ATENDER A SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

Participante: Samp Auiovsiculos Ltda

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

VElCULO TIPO PICK UP MARCA/MODELO INDICAR / ANO 2022/2022 1,000
ZERO KM / POTÊNCIA (CV OU HP) 85CV (E) E 80 CV (G)
/COMBUSTÍVEL GASOLINA ETANOL FLEX / TIPO MECANICA OU

AUTOMÁTICO MECANICA /MARCHA 5 MARCHA À FRENTE /TIPO DE
HIDRAUUCA OU ELETRÍCA ELETRO HIDRÁULICA/ PNEUS DA UNHA
DE MONTAGEM ESPECIFICAR MEDIDAS/ ESTEPE DA LINHA DE
MONTAGEM ESPECIFICAR MEDIDAS/ SISTEMA DE FREIOS
ABS/SISTEMA ELETRICO 12 VOLTS /CAPACIDADE DE CARGA 600
KG/CARROCERIA TIPO PICK UP /CAPACIDADE DE PASSAGEIROS 1 E
UM M0T0RISTA/ACESS0RI05 CINTO DE SEGURANÇA/SISTEMA DE
AR CONDICIONADO /VIDROS ELETRICOS/TRAVA
ELETRICA/ESPELHOS RETROVISORES/ PROTETOR DE CAÇAMBA /
RADIO , CONEXÃO USB OU INTERFACE BLUETOOTH /KIT
FERRAMENTA EXIGIDOS POR LEI E NORMAS CONTRAN/ ADESIVO DE
LOGOMARCA DO PROGFIAMA 35X20 CM 4 CORES GERADO PELO
SITE/ 2 AIRBAGS / CINTO DE 3 PONTAS/ ENCOSTOS DE CABEÇA E
DEMAIS PREVISTO EM LEGISLAÇÃO / COR PREDOMINANTE BRANCA /
GARANTIA DE 12 MESES / ENTREGA TÉCNICA PELO FORNECEDOR -
VElCULO TtPO PICK UP MARC/VMODELO INDICAR / ANO 2022/2022
ZERO KM / POTÊNCIA (CV OU HP) 85CV (E) E 80 CV (G)
/COMBUSTÍVEL GASOLINA ETANOL FLEX / TIPO MECANICA OU
AUTOMÁTICO MECANICA /MARCHA 5 MARCHA À FRENTE /TIPO DE
HIDRAUUCA Oü ELETRICA ELETRO HIDRAULIC/V PNEUS DA UNHA
DE MONTAGEM ESPECIFICAR MEDIDAS/ ESTEPE DA LINHA DE
MONTAGEM ESPECIFICAR MEDIDAS/ SISTEMA DE FREIOS
ABS/SISTEMA ELETRICO 12 VOLTS /CAPACIDADE DE CARGA 600
KG/CARROCERIA TIPO PICK UP /CAPACIDADE DE PASSAGEIROS 1 E
UM MOTORIST/VACESSORIOS CINTO DE SEGURANÇA/SISTEMA DE
AR CONDICIONADO /VIDROS ELETRICOS/TRAVA
ELETRICA/ESPELHOS RETROVISORES/ PROTETOR DE CAÇAMBA /
RADIO . CONEXÃO USB OU INTERFACE BLUETOOTH /KIT
FERRAMENTA EXIGIDOS POR LEI E NORMAS CONTRAN/ ADESIVO DE
LOGOMARCA DO PROGRAMA 35X20 CM 4 CORES GERADO PELO
SITE/ 2 AIRBAGS / CINTO DE 3 PONTAS/ ENCOSTOS DE CABEÇA E
DEMAIS PREVISTO EM LEGISLAÇÃO / COR PREDOMINANTE BRANCA /
GARANTIA DE 12 MESES / ENTREGA TÉCNICA PELO FORNECEDOR

UN 104.500,00 104.500.00

Total do Participante: 104.500,00

a ̂  DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasll, em conformidade com a MP n«IQp 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
wiww.bandei.rantes.pr.gov.br/diarlo-oficial-eletronico
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Total Geral: 104.500,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Descrição da Despesa Dotação Valor Estimado

AQUISIÇÃO veículo PiCK UP - CONVÊNIO N° 201/2022 -
SEDU

AQUISIÇAO veículo PiCK UP - CONVÊNIO N° 201/2022 -
SEDU

02.005.04.122.0413.1015.4.4.90.52.00

02.005.04.122.0413.1015.4.4.90.52.00

R$ 29.600,00

R$ 75.000,00

Bandeirantes, 16/12/2022

f ;

JAiELSON FÍAiMALHO MATTA

Prefeito Municipal

/Assinatura do Responsável "l

■4 V-
ií '
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DiÁRiO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão iCPBrasil, em conformidade com a MP n®
2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.bandeirantes.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico



COM RA I O Ui: FORiNtX IMKM O

C ON I RA I O N" 517/2022

CONTRAIO DE FORNECIMENTO DE BENS

Qt E entre: si celebram o município de
BANDEIRANTES E A EMPRESA SAMP

ALTOVEICULOS LIDA NA I-ORMA ABAIXO;

O MUNICÍPIO DE. BANDEIRANTl.S, situado na Rua Erci Ralaol Proner, ii" 1457, Centro, CNPJ
70.235.753/0001-48. a seguir dciioniinado (."ONTR.AT.ANTE, neste ato representado por seu(a)
Prefeito(a) Senliorta) .lAELSON RAMALIIO MA I TA. portador(a) da cédula de identidade R.G. n"
3.34S.934-0, CPE iC 486.661.579-68, e a empresa SAMP EI AT AUTOVEICULOS LTDA, CNPJ
78.066.800/0001-00, locali/.ada na AV. NOssa Senliora de Fátima, n"491. Conjunto Rosário Pctelli,
a seguir denominada CTIN FR.A FADA, representada por MARCELO DE PAULA SCHMIPr,
portador(a) da cédula de identidade R.Ci. N" 4.969.0258, CPE iT' 881.897.759-87, residente na
Rüdüx ia Benedito Lúcio Machado. iC 1345. Chácara Born Pastor, Centro. Santo Antônio da Platina,

rirniam o jnesentc contrato nos termos da Lei Federal n" S.666/93 c alterações posteriores, pela
proposta da. contratada datada de 07 12/2022, e nas condições que estipulam a seguir;

CL.U Sl LA PRIMEIRA - DO OB.IETO DO CON ERA I O

O objeto do presente contrato c o rornccimento do seguinte equipamento; AQUISIÇÃO DE 01
(UM) VEÍCULO U riLITÁRIO FIPO PICK UP, FABRlCAÇÂO/MODELO 2ü22'-2022 (NOVO,
ZERO K.M). POTE/NCdA MÍNIMA DE 85 CV (E) E 80 CV (G), DEMAIS CAR.ACTERÍST1CAS
TÉCNI(2'\S CONSTANTES NO MODELO 07 - PROJETO (SAM) N 80 PARANACIDADE -
CONVÊNIO N" 201/2022 - SEDU - lote iC 01 . Juntamente corn o objeto deverá ser fornecido
catálogo diC peças de reposição, enumeradas c ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso
ou meio magiiétieo). Também dcserão sei apresentados manuais completos de operação c
manutenção detalhados.

Parágrafo l nieo

,A CONI KA I .ADA se declara cm condições de entregar o objeto em estrita observância com o
indictido nas Características Tccnicas c na ilocumcniação levada a eleito pelo Pregão Eletrônico n"
92 2022. qiie é parte integrante deste contrato.

C LÁl SI LA SEía NDA - DO VALOR

O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R.$ 104.500,00 (cento e quatro mil
e quinhentos reais), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERC EIRA- DOS RECURSOS

As despesas eom o iurnecimeiilo do objeto deste contrato correrão á ed /recursos advindos da
dotação orçamentária 5164-0200501122(.i413101544605200. j 3

9



CLALSULA QUARTA - DA IORiVlA DE PAGAMENTO

O pagamento será cfeiiiado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a recepção
do recurso inianeeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento
fornecidii e documentos pertinentes. Ü ratiiramento deverá ser protocolado, cm 01 (uma) via, no
protocolo geral na sede do Município e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a
padronizar comliçòes e lórma de apresentação:

a) nota riscal/tátiira com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação,
número do contrato, não apresentar rasara c'üu enirelinlias c esteja certificada pelo técnico
responsável pelo recebimento;
b) termo i.le recebimento provisório.

Parágrafo l nico

O íãluramento deverá .ser efetuado em imme do Município de Bandeirantes, PR - CNPJ tf
76.235.75.1/000 i-4S.

CI.AUSl EA QUIN I A - DÜ PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO

O prazo de fornecimento è dc 180 (cento e oitenta) dias, contados da assinatura deste contrato.

Parágrafo Primeiro

Somente sera admitida alteração do prazo dc fornecimento, com anuência expressa do
PAR.ANACIDADE, nos casos previstos em lei, especialmente quando:

a) liouvci alteração de quantidades, obedecidos os limites fi.xados neste contrato, por atos do
CÜN 1 RA1ANIT:.;

b) por atas do ("ON l'K.\'f AN T F que iiitcrliram no prazo de fornecimento;
c) atos dc terceiros que inierliram no prazo de fornecimento ou outros devidamente justificados e
aceitos pelo CONTRATAN'fF;
d) por motivos dc força tnaior ou caso fortuito, entro outros, desde que tenham inlluência direta
sobre o fornecimento do objeto contratado.

Parágrafo Segundo

Fiuiuanlci perdurarem os motiv os de força maior ou suspensão do contrato, devidamente justificadas
e formali;íadas. cessam os dev eres e responsabilidades de ambas as parles cm relação ao contrato.

Parágrafo Ferceiro

Ficando a CONTR.AT.ADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir
seus devores e rcspon,sabi!idades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato
por escrito para que o CONTR ATANTF tome as providências cabíveis.

Parágrafo Quarto

Fnquanto perdurar o impedimento, o CÜN fRATANTF se reserva o direity^Te r ifindir o presente
contrato c contratar o ibrnocimento do equipamento com outro íbrncced^dcsde ue respeitadas as
condições desta licitação, não cabendo direito à CONTRAT.-yo.A de 1 rmular qualquer
reivindicação, pleito ou reclamação.



CLÁI SULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O preseiiie coniralo terá vigência de 365 (irexeinos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua
assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA COM RA l ADA

São obrigações da CONTRATADA:

a) assegurar o íbmccimento do objeto, cumprindo fielmente a fomia disposta no Edital c demais
documentos pertinentes;

b) cumprir com os encargos traballiistas, previdenciários, social e tributário de sua responsabilidade,
incidentes sobre o objeto deste contrato;

c) fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia;
d) garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 12

(du/e) meses, c oterccer treinamento(s) para operação do sistema (se necessário):
e) durante o prazo de garantia de 12 (do/e) meses, caso não seja possível a solução do pioblcma no

próprio local onde se encontre o equipamento c havendo a necessidade de trans|)oi1c para oficina
própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo ônus com transporte,
locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita
solução do problema:

f) após o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada ílca obrigada, às expensas do
Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, tlisponibilizar Oficina de .Manutenção
e Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a disponibilização, se necessário,
de peças;

g) assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, às suas expensas, e após a garantia,
pelo prazo minimo 60 (sessenta) meses, às expensas do Contratante, as alterações, substituições
e reparos de toda c qualquer peça que apresente anomalia, vicio ou defeito de fabricação, bem
como. lálhas ou imperleiçóes constatadas em suas caraeteristicas de operação, sob pena de
aplicação da penalidade prevista no edital;

h) manter as condições de habilitaçãio:

i) entregar o(s) cquipamento(s) com a logo do programa, disponibilizado no link
hnps: /paranainterativo.isr.gov.br/placas

CLÁISULA OITAVA - DOS BENS .NÃO PREVISTOS

Por determinação do CON TR.A TANTE a CONTR.ATAD.A fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte c
eiiieo por cento) do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do
PARANAt IDADE.

CT.Ál NULA NONA - DO RE( EBI.VIENTO DOS BENS

O equipamento entregue será recebido provisoriamente pelotsl téenico(s), a ser(em) de.signado(s)
para tanto, o qual verificará:
u) o atendimenio das especificações contidas nas C.AILACTEKÍSTTC.AS TÉC.Nlj \igidn.s e
apresentadas pela CON TR.A l ADA;
b) a consistência c a cxatidào da Nota 1-iscal fatura, apresentada cm duas vias.^

Parágrafo Único

y.

í

\
J
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o equipamento só será recebido delliiilivamente depois de certificado pelo(s) técnico{s), a ser(ein)
designiKlo(s) para tanto, alia\'és de \'istv)iia e termo de recebimento definitivo, observadas as
especificações contidas nas CAKAÍ TKRÍSTICAS 'I"KCNICAS.

CLAuSI LA DIU LVIA - D A ( KSSÀO DO ( ()N I RA I O

A ( ON TRATADA não pcnierá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, física ou jurídica.

Cl ÁDSlil.A DÉ( IMA CRIMF.IRA - ANTICORRUPÇ.ÃO

;\s panes declaram conhecer as normas de precenção à coiTtipçào previstas na legislação brasileira,
dentre elas. a Lei de improbidade Administrativa (Lei n" 8.429. 1992), a Lei tf 12.846/2013 e seus
regulamentos, se comprometem que para a e.xecução deste contrato, nenhuma das patles poderá
oferecer, dar ou se ct>mproineter a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou .se comprometer a aceitar
de quem quer que seja. tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação. com|)ensaçào, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer
espécie, dc modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de
manipular ou fraudar o criuilibrio econômico financeiro do presente contrato, seja de iónna direta
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus preposlos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CI AI SI LA DÍX LMA .SK(;i nda da.s pk.nalidadls

/\ ( ■( )N f R.ATAD.A serão aplicadas penalidades/multas pelo CONTRAT.ANTE a serem apuradas na
forma a saber:

a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos ca.so.s de mora, exigivel juntamente com o
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso
em relação a data prevista para o fornecimento;

b) multa dc 10% (de/, por cento) do valor contratual quando por ação, omi.s.sào ou negligencia a
CON I RATAD.A infringir qualquer das demais obrigações contratuais;

c) suspensão dvi direito dc participtir cm licitações/conlnitos junto ao CON TRATANTE, pelo pra/o
de até 05 (citieo) anos quando, por culpa da CONTRATADA, dei.xar de entregar o objeto
contratado, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do Ibrnecimento do objeto,
fraudar a entrega, ci>niporiar-sc de modo inidòneo. fi zer declaração falsa ou cometer fraude
fi scal. ocoiTcr a re.scisão administrativa;

d) declaração de inidoueidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE, em
conlormidade com a gravidade da infração cometida pela CON TR.ATADA, observando-se o
disposto 110 .An. 78 da Lei federal n" 8.666, 93.

CLAiíSCI A décima 1 FRCURA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidade.s. previstas na
cláusula anterior, o C(9NTRAfANTE dará inicio av) procedimento administrativo cabível, para
apuração dos fatos e respectivas sanções sc necessárias, mediante prévia notificação ao contratado
dos atos a serem realizados.

Parágiaío Énleo

A auioritlade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou disf ades.



C LAUSl LA DÉCIMA Ql AR l A - DA RES( ISAO

O CONTKATANTH se rcscrsa ao direito de rescindir o contrato, independentemente de
inteípclação judicial, sem direito de indenização de qualquer espécie à CONTRATADA, nos
seguintes casos.

a) quando a CON TRATADA transferir no todo ou em parte o contrato;
b) quando houver inadimplência de cláusula.s ou condições contratuais por parte da
CONTRATADA;

c) quando houver desobediência á determinação do CONTRATANTE;
d) quando a CONTRA l ADA falir;
c) quando a ("()N 1 IIAT.ADA llcar impciiida de fornecer o objeto do presente contrato.

Parágrafo l nico

Para apuração das situações acima descritas o CONTR-ATANTE instaurará o procedimento
administrativo cabivei, com prévia notificação ao contratado de todos os atos a serem realizados. A
rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a
apuração de peidas e danos, sem |treJuizo da aplicação das demais providências legais cabíveis.

t LAL SCLA DÉC IMA Ql IN I A - DA DOC UMENTAÍ, ÃO CONTRATUAL

Integram c eoniplclam o presente contrato para todos os fins de direito, olnigando as partes em
todos os seus termos, o instrumento coinocatório, a proposta da ,CONTRA fADA, ane.vos e
pareceres que instruem o processo.

( I.Ál SI LA DÉC IMA SE\ I A - DAS AL I ERAÇÕES

Será incorporada a este contrato, mediante fTiRMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha
a ser necessária durante a sua vigência.

Parágrafo úiilco

.■\s alterações contratuais devem ser precedidas de anuência expressa do PARANACID.ADE. salvo
as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de \ igêiieia contratual.

CL.ÁUSULA DÉCIMA SÉTLMA - DO RECEBIMENTO E DA GESTÃO DO CONTRATO

ü responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, é o (a) Sr (a) RAF.AEL HENRIQUE
ENE AS MARINHO, designado pela Portaria n" 13434/2022.

O gestor do contrato é o (a) Sr(a) RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARlNHO.designado pela
Portaria ii" 13434 2022.

CLAl SUL A DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS O.MLSSüS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partesydi e na legislação cm
vigor.

CL.\USUl..\ DÉC IMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERA



Caberá cxchisivamenie ii CONTRATADA a responsabilidade pelo pagaincnlo das despesas
incorridas corn viagens, hospedagem, transportes e rcfeivões, deconenie do objeto deste contrato.

C LÁl SLLA MííKSIMA - DO IORO

As partes coniraliiais ílcarn obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da
Comarca de üattdeirantes. Kstado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da
CON I R.ATADA que, em ra/ào disso, é obrigada a manter titn representante corn plenos poderes
pura receber nolincação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

C1..U SIÍI.A \ ICt.SIMA PRIMFIRA-CO.MIIXTMKMO DAS PARTKS

.Ao fitinar este instrumenlt). declara a C ()N I RA l AD.A ter plena ciência de seu conteitdo, bem
como dos demais documentos vittculados ao presente contrato.

Jtistas e contratadas, tlnnatn as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as
testcmtinlKis presentes ao ato, a litn de que produza seus efeitos legais.

Bandeirantes, Ib de dezetnbro de 2022.

)r)My

PKFTl-m llA Ml.'MCIP \l. DF. B.ANL)! lRANTi-;S

.I.ATd.SON RAMA! MO MA I TA

CONrR.ArAMTi

SAMP FIAT AUTOVr:ÍCULO.S LTDA
MARCFLO DF PAULA SC HMIDT

CONTRATADA

Testemunhas:

R( '.()l <S.TtK-2 Mír iO URBANO

Ríi.: IO..>36.(b)2-5 - WfTSÜ l.EY R(.)DRKiO RAMOS PIRES

AlJ I OVC: LliJí i,

.  .a L 'iíh:

Aíitüí.ic- d.j
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< l.Al MIA Ql ARI A - l>\ ÍOUMA l>K CAÍ.AMKNTO

f ' pci'í,iir.oiUt. -.oni liciiKiii-i .:ii! iDdOíti c<.!nt:iHo. .iio i)5 (oiiícn) Ji;ts tiieis, aptis .i rcccpvão
do iccnrMi liiiii li\-iiL> pi-i-.' Míiiiicipii' c apivsoiilaçãi! fotrcta liii uma nvcal-íaUira d'.» t-íluipumcnU)
lanici ai.i ii vidciiinoiiui:- panioctiíc.v, O latuiaiiicnu» devera •-ei pruioe«l.:KÍii. c!n 01 í um;)) via. no
pr<il!K'.>lo iH*r,!Í n.i veiiv 'f.i Maiacipio devera ser apivscnlavio. ctinfoiinv segue, dc movio a
p.nliouiaai i-oiuIk-õvs f !oi ici dv apivsanlav.iv''

ai iivia lisva! faiur.i uoni .lis.afiv n.ivMo iv-aiinida do cvjiiipanioiilo ionrcvHlo, lUíHK-n; da iicUaçàiv.
mupcro do coiiUato. não ■piosi iilm raMua o ou viinviinius o c.stcjn oviliüvada polo locríico
rosp-iiiM)-.oi polii rcoolumoiuo:
• o loiaio ■.Io icooíiuuoiiui prov t-.oi>i'

Pafúsralii l nic"

i) KiHir.nr.onio dovoi'a sor oloiiiado oiit noiiio do Munioipio do Baurtoiraiuos, Í'R t NP.I n"
rs.V()(l()|-.}S

fiAl SI i.\ (^riM-v - iK) rUA/.o Di: íOHMirtiviFNro i da prouririaí. ão

<) piii/v <.10 torika unoiiui o do 1 Ko (ocíilo o oiloiila) dia.s, ouiilailos da a.ssinaiiira dc.oio- contraio.

l'aiit^rafo IVàiiifiiti

sonioitio soia .td li I lida aliot.içào do pra/o dc Ibriictiiiionlo. oiitn anuêtida e.xnres.sa du
1'ARAAAmFNDi-; . !io> ojsro. prov jslDs oni loi, c.spocialniontc i|iiaiidu:

ai hoii\i-i altoiação ilo ^ui.uiiidado». ohcdovidos o< iiniiios llxado.s ncslc cvimraio. por atos do
( ( i:\[k.\í.\\ri i
!>) ]voi aio>. do t '< i\ I K A I .\\ I i . düc intorliiailt no pr;i,'o itc Sornccinionlo:
ct atoe tic iorcoiiTis cjuc inioinraiii no pia/.o vlc Coniooiincnto ou ouifvw dcvidaiilontc jiisuhoados o
acoiios polo COX ] K,\ 1 .A.X 11-;
di poi iiiuíivos do Soiça tiiaior oii caso 'orSuiio. ciiirc ouíios. dc.sdc que icnhaiti inllitòncia otruta
sobro -.1 lotiiooin:cii!ii do obioVo ^olüv.itado.

Raraitraíii Sogtiinlu

i  i i|i...iiiii. j>codiiiiiicm Os .iiott\(<s ,1,: iorca maior <>ii suspon.sào do coiiiraio. devidamente juslincatkis
0 !"• ■: i5..di/;i'.ias. coss.iir. .is dc. ores c ivspoio.iinialados do aml>as as [tarlcs oiit rolaváo ao o-onitato.

Caragi arii I orcoirii

1 uaudo .■ ( iciliporatiamonio impossiliiljtada. total ou patvialnicnlo, tio cuitiprir
sou.s dev ores o icspoii.sahiÍKt.uics iciapvos ai.' lomoeiinomo. dcvoiti esta contimicai u jusldioLu- o íato
por osc lio p.ii.i qiio o l ■< tx f K \ I \N fl" ioinc .is prov idóuci.is o.ibivois.

Cariiaraío <,)uarlo
V

i nquaiilo poidurai o mi[iodimciuo. o ( 1 K.A 1 -AN I F se ivscna o diivitpAÍe ivseitiilir O preserilo
coiurato c coüirulai o Comecímeuio do ei|ui)\uneMio com oiiiro roniecctii^desde i^ic respeitadas as
coiidlsòos desiM liollaç.io. I1.ÍO c.ibcihlo direiio á ( ()\ ri<.'\T.-y^.N do i^irmular qualquci
iciv uidioai.io. ptoiPi ou ÍVi iatit.tcái' g

L-
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< i, \« s»:í,a srx i a - iK) iM<A/«) uí; \ u,i:n( ia

11 pivseitli.- •-.inluiU" ict.i \ u'vi!ci.i üv U) c/cn!<>- c e cipçoj >.>'r.unlo> a partir tSi.- sua
.UNinaniia

( I..U SI !. A Sf lIMA - t>AS m}UI«.A<.ÕKS iJA < <)N i UA 1 AltA

iiíinçMçtH/s lia i i )\"1 í\ \ ! ti lA;

i; .isMianrar u loniccinit-iuit tii- nbion-. iiatipi iiuiti naliiii-nle .i liuin.t tl).sp.j>l:! nu f-.ti'U!Í c ciemais

tíiii uiiu liios ncrii-uniu--.

I') ciim(i:ír cimi i» oiit argtis Iral.Miliisia-.. |>rc'c alfiicianci-i. M-cial c inlniiárivt tk' mui rcspciri;.ab;!iii!.i>Jc'.
nu.i-.iai-U", inhiv a tiiiicit' tlv-U" •.tiinralii

V) lliiiuwrns rcsputiicif. ivinii- lUi licvl:trai.ãii tk' vaiMulia.

ili uanitUir a sjd/iiiiJdtit; ün vtjuipaiiiciiU" cinitra dctciUvs niccãiiicot,, pvU< pcriijclu mimino r!c 12
(tinA : nu-sc.s, V- i'lc'.v. cr iiviii.imciilnis) para •.ipci-açàa iló sislcMiia (-.c ncco is.irii');

Cl tliiinnii; n pia,'O civ c.iianlin cie I (lUi/ci iiic.-cs, caso nãn seja pi.)>>i\cí a suliiçà" <.i" picblciiu na
(sua! inuli; sc ciicmifiv n cc|ui[KiitKHlt> c liacciiJi! a ncccSMclaiie Jc lian.spiiilo para olicina

piitpn.i il.i priiiuinciilc- llca m>Ii n-iptin-.ab;lnlai.ic iSa ('icnralatla loiiti oiins c-.nn TranspíTtc

iticfníttçíiii. aliniviiiacãc. lio.spcJaycm c niilrti,-. que por wnlii.Ai sc ti/ciciii ricccssafio!. á p-arteiía
-aluv-ut df pn.Kiicma,

1 , após i! pcT!i«citt tlc saraiilia tic 12 iik'.'cl incscs. a C tiiiinuatia fica obriíiaija. as c,\pcíi.sas do
( ipniaiaiüc. ptu piu/o luui Hilcnoi a f<U Ac-scülai lucsc.s. dispuüihili/ar Olicuia de MaiHisetiçàn
c \tsislt:i!c!;. tcciuka iio l.slaiit' ilti rar.nia. Ivciii (.tnün fíiiranta .1 dispunihiti/açaio. sc (Kccssânti.
ik- pcs-ic

c a-vcuiirai tliii.imc o pciaido da siasanlia dc 12 f JiiA') meses, as suas expeiisas. e após a garaiilia.
.>c!c pra/.' iiiiiütuc 'tf íscsscniai iiif-.c- as cspciisas tin ( iiiiliaiiiiiie. as .liieiaçtiés. stássiMiitçóes

.. ic|'.ai>^ .!•„■ iml.! c ijii.ilqiK-r peça que apiVM.ai!ç abiiinaliri. ucm nu dclciln dc labnç.ivàn. bem
c niin. laílias na mipei tcíc.k s ctuiclaladas em suas caraclcnslicas tk- opcracãn. sob pena de
.ip!it..„,àn tia peaai itiade pievisia iin etlr.a).

ai in.iiuc; ac entidiçne.-. de iUiiillÍKu.ãn;
' ei.liceai ia d eijiiipaineiiini s I ntm a inen ün pingrania. dis|n.)iublíiAidu liti laií.
lUpç: pnr.inaiiqcrauvo.pr.ent br pí.aç.as

(  I At>I! A\ \ - l)l)S !5I,\S s \(> Htr.MSTOS

í'ni deiermiULicán da (. 'ON i KA 1 A.S 11 a (A i\' ! RA 1 \1)\ jica nbngada a .iccilai; uas mesmas
t tindu.is."- cniUJ.iiuai^. n- .lercu imn.- mi sapuAsnes t|ue se li.'eiem iiecess.ária> cm ale (cinle e
ciiicf p.ir ccnln) tin preçn iniciai .aiialiAiiin dn cnntram. cniu anuência expressa -.l.»
!'\KA\.\l

í i M Si 1..A \(>N ÍM) HIa 1 lilMIMO DOS HkNS

< 1 cüvii|Mmcir.' ciilicgiic tCia le.cluiin pinci-fiiameiite peintsi íccuicnfsi. .i seilcrn! ticsigiiadiils!
pan: l.iiiin. v t|ii,'.l ■.eulicaia
«) •• .Cciitlimemn liia. e-pct ilivaç. st -.naiid.!- lias C.AU \( TkKÍS f U'.\.S l lê< Nllpi^íS^Acigidas c
apresciitiuias pela Cti.N i lí \ I \l>
'n .1 . niAAieiicia e a es.ilíd.iti d,i Wiia I i;.cal I.iUtra, aprcsclilacia cm duas

l';u aqrain i nicn

\A.
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.•i.juipauioiU"! sor.! ivc i.-lMdi i dfiniiiii anioiiK- depois de i;i.-vlil'Kado pc!o(sr lóóiirnisl, y S(.'tU'i!)l
.Jonpnndoi s) pai.i niniu. yii.tws do •. i-luri.i o icnno ilv K-ccliimciilo licllliüivo. obscmidus as

csp.-cilicavVs ouiiiidas n.is < \K.\< 1 Kkí.S I K ".\S 11>(M( 'AN.

< I, IM \ - l>A < KSSÁf i (>(> ( <)M K \ 1 O

(  I >\ i'RA 1 A!) \ níM po.ijt.i inosotiis.' contraio a iicniuiina pessoa. íisica míi jcridica.

(i.vi sf I \ i)i < tMv runir.iKA- tNn< orutir .ui

\  vice iarani t onínjccr . líoi- ii.o de' pic.cncàit .1 vori iijV.ào prv'\isfas nj Iccisiaçai.» ÍJia-.dcr.*i.

vicnirc ci.is. .1 l.s': de iriip/oliidtdlc Ndiuiiiisir.iliv.i i Lci u' a Lei ll' i .!.N4n dfil c sOns
:cpni.'siia-ntos .sv coii-pioniclcr.i puc p.ua a ciÇsiis"<i" dcslc coninito. TKnhiiina das partes pudera
oieveesá' dai oii st; ci.ijitproi iiv'i..'i a dai a tjiii'iit <{tua ijiu* .se}j. oit aeerlar oii se eompioinetesc a aeeíuu"
lie ipieni diiei i|ije sei.i. lanlo por eont.! própria quanto por inienuedio de oiilieni. mi.iUfiKn
pap.ltueulo. diiaváo. eoinpensavão, Miniapons linaneelras oii beiierieios iildeviiUis do ijualijue!
e.peeie. de modo rraiidiileiilo Mae eoiisttliiam piátie.i ilep.al oii dc eonupçào, bem como vlc
ir.anipuiar mi iVaiuiar o eiiiiiidiiio eeoiiõmieo (iiianeeirii iki piess-tUe coiiírato, seia de idniia diieui
e.u iiidiiela s|iianlo ao obielo desle i.oiilr.ilo, de\einlo para.aiil'. ainii.i ipie seiis pie|.ioslos.
.tdmnnsii.idorcs e i'oi.ilniiadorei aíam da nieMil.: loraia

t I At Ni I A l)i;t IM \ SKld M) V DA.S n N.M.JD.VÜKS

\ ( n\ j li V ! \( I \ será. .iiiitv.ai.is |vna!id.ldes mtilluí, pelo ('OX I R A I \X'i i' a serem .ipinada.s na

toi'11'.a a s.iiiei.

ai lUi.ll.i dc ''"i- (eitieo por esa!lo)\|o v.iior eonlialiiaí iio.. ea.sos tle moia, e.vipne! jumatiieme com o
' límpiimeiilo das obnsuivóe.-. A iinilM ineidii.i a eada iiino período i!e íU iiniila) dias dc atraso
i iii leias ao a d.ua prei isla para >' iorneeiiiisailo.

io iiadia d-c iii"„ idsv po, eenioi do '.aloi' loiiiiainal iinaiulo por ação. omissão ou iis'üiipcMieia a
i k i\ 1 K \ 1 .St).\ iiilriiipa i'jualt|uer das demais obrigações emUiatiuiis.

L 1 siispeiisào do direiio de p.irlteipar em lieilacòes eoiiti.ilos laiiUi ao ("üN i K.'\ ! .\N'l l-, pelo prazo
dl' .ite ll' ieiiii'v'o. aiios t(iU!iido, pot culpa da I R.A I ,\l)A. dciNar de enlfeuar o objeto
eootr.ii.ido apreséra.H doeuniemacao lalsa. ensejar o relardamenio do íomeeimemo do objeto,
if.iud.ir .1 t':iíi'epa. eoiu|ioi!.ai-se lie iiioilo tiuiionco. li/ei deeiaiacàiv taís.i uu eoir.elcr bauds'
iise.d. t-eoiTc: a rescis.to admrmsir.iin;;,

vi' devi.it.ti,.IO lie imdoiieid.iiie piu pn/i' .i sei esl.iíselee iiíi» peív» 1.1 ?N l KA1 AN 1 b.. s*m
i,.i-'ilooiiu(ade lohi a ■.i.o.uiaile d.» niít.icão eootelida ps'ia t i IN I RA I ADA. ob.sei'',.índo-se o
dr-liosiii DO Ali da I et ! Cileial n .s fiOn o 1,

(. 1, U .SI l.\ m-l IVI V li:U( KJRA - D V st, '\(> IJAS IMv\AI .II).U)I,S

i.tiiaiido Ibreiil leriUeadas .akíacoe.s ipíe ensejarem a aplieavao da.s peiiahdades. prcvi.slas na
■.'l.uisula aiiiei ioi. o t (>N 1 !•: \ ! .àN TI dará iiucio iio pioeediiiiciito admiinslialrio ('ahirei. pni.i
!!>iii'.lC !'■ li.ts . e respeiiiia. s.inc.ie.s '.e aeeesMjnas. mediante pre\ ia oodfieacão lo eonlraíadr
dl I .iici - I V- eoí i.'.d:-'.iâi «s

Rarágrafii I iiien

.\ auiiinaaile eompt'ie!iie poderá, quando Ibi o taso. aplieai ou dis|V .lades.
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t I .\l SI I..\ i>ía f.M.\ (Ji \RI.\ -i>,\ fíLSf ISÃO

( ) (. 1 iN I lí.\ t \\I I -V in> iliiciii» ilv tc;,ciinlir o tuiiliaiu. iiidcpciklcnivnicif.c do
luiliLial. sviii diivil" de intieiu/ava-» do qinitqiicr espécie a C liNTR.Vr.\D.\, nu.-

sepuiiile- e.i-íis

.11 iiu.iiidi' a ( ON ! lí.V ! ̂ÍIA iinii.sleiíi ne uido cni em parte n eimU.iK?.
éi vpiaiid-i hiiiiver iinniii' nléiHi.i lie f-aiisnl.is nu ennüiçiVs eniuiaiuais {jor paile d.i

('■I i\ ni.vr.M.i.A.
^ 1 ipuindt» itinn er de;-nlH'dteíi-:i.i a dciei'mmai,ün lUt t f )N I K/\ l .AN ! í .
dl v)ii.md.. .i t (i\ I K \ I \l) \ tulii .

!  i.u indn :! ( ' ! H \ I i! '.- ii !iUpedld.i de Ininetei n i ih;ein dn psv.-íeílte ennirule,

l'iiráuniio I iiiei»

rpur.i^.ui i.la- jcmiu Jeseiilus o t (í\I K.\ I ,AN 1 !■ inslaurura C' procciiiineiiti'
.iiliMiiiUdiuIiM" e.ibníel, vniu pii'\i:i initiüvaván au eniiliuiadn dc ludus ns iiln.s a scrciil icaii/iul(>s. A
re-ei-.in dn eniUfuln. ijii.uidn melivuiEi pni miiliquci uns itcus .kiiil.i iekieinri„uiüs, iniplic.irj ;l
upur.is in de peidus e d.iiins. sen; Pi ejui/o d.: uidieuçàn dxs dein.iis jinn idiTa-tus lep.ui.s eauiveis

(. L\í sri.V DKC IMA OI l\i \ -l>A IHK IM1:NTA(. .Ã(>( ONIRATl Al.

Intcufuii! e e.Kiiplsdum ptci-entc ssinlrutu pura ns jins de dirciln, nhrij;an,in as panos cii!
indns n.s seus t.cl fnn.s. n uisinHiieiiin enin nealnnn. a jvnpusle. da lON! íí.A! .AHA. aucsns e
paiceere -jiie iílsiiuein n ji.nsvssn

f I \l SI I V $)í ( IM \ sl.M A - 11 \S .\l. l F.RACÕrs

.Seia ii ienipnr.id.! a eO.v vnnii.iin. iiie.Jiaiiie i I lèMs tS \|)| I I VOS. qualquer niiidilicacãn que senha
■ I -er ni.s es>án.i dur.liiie .i -ua snvnei.i.

I'arant-.ilii iiuifu

.\s aheí.içsVs eniiir.tluais deseiu -ei pioeedid.i.s dc .tnucneia e\pre.ss:i do l'.\tí.\N.\< lO.ADi:. salso
as i|ue !:aiak*i!i da pmiTneee.iss U;n --cnieille. sin pira/o sie \ jpénei.i inuireaiijl.

í I.Al St I \ l)K( I\IA M.riM\ »0 Ri;{ r.lUMüMO K DA (.HSTÂO IH) (OM ftA tO

(' resjinrisasel pein ;eeehiisu-ii'u -In •.■liiein ik-sle euniraln e o lal Sr r.i i li.\i .\1 t Ilí NkíkH 1
! M AS M.ARIS'! If I. de.st;;!i,idn pela 1'ntlana n" i 1-1 èsi 2(.0r.

i * sit* ts'i!lr't!n e n Sii.rt R.'\i".\j'.í. í ll:NRlí.,)i í l:Ni..\S M.AivINilf l.iiesipíiadó pcl.i
l-.itl.ui.i 11- ! 1414 .'i'22

( l. Vlsl F.\ l>t < 1>1 t Ul 1 VV A - IKIS C A-sUS OMtSSDs

1 t- e.i-f,-. niuissn-. dii iUiuli.-. ds eimuüii .lenuin eiiliv as parts's^ ha^e i*a icoisia^án ein
e ipsil

< I.At SI I.A l)í;< IM.V Nt»N \ - 1).\S ( OMIU, ÕKS (ll líA
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(.'alnTÓ u (.'ONI lí.'M a iCíiHnoabiljditiK' paio tx!j;,iir,enni das ilesjiv.s.is
iiitfn ndas com \ iiiisivdaecm, iraiicpm tcs c icicíçdcs. lic-convíilc du oiiji-Ui dcsM ( OiitViilo

ti.Al SI I. \ SM.I-SIMA IMrlOkO

.\s patlv.-'. oipt.íhiiüs itcaii i tvòuiçidas .i iccpondcr jicU> cvimpi uncíilo ticcK' icninx pcrumc v Puri» ',í;t
( iviiüuca dc- MaiidcnanlCi. 1--l.nk! ilu não obslanic ijunlmjcí iruidanv' doniiciÜo da
' ONi N AI \1)A ijuo. oii layão -.lisso. e olirm ida d niaulor uni rcpn^ía-nl.inic com pimioc pinlcít-i
pa;a rc^ciu-r lUiliiVcitvào. ci'aváo iniciai c ouir.i'; niodiilas cm dircilo pcrniititLtc.

( I.VI M l A MtiKSIMA 1'RIMI.IKA tOMI t-< IMIMO i> \S TAR I f- s

Ao !iníi-n C--1C ui;.lruiiu*nio, dccl.u.i .i t (>N í KA i An.\ icí píiaia ciciicui ifc >on conU-aulo. íicrn
coiiin do-. di-maic dociunciiUi-^ vmculado- ao incs-cnic contrato

.Uísiac c LOiiiraiaiitis. íltnuini a> parle? cale insiruitienii". cnt 2 tdtuis) lias cati ijtua! icor. com as
toicmimlias jnvcçntcc ao alo. a iim dc ciUc prodii/a scais cIcíuk kyais.

liaiidcti..iil-c.. io dc ilc.'ciliiao ilc cI>j2

PKM ! ni(í) A vüMi li' \l íH ii WAMUaMI .S
\r i -C. 1\ K \\t \1 ili 1 M A I i A

i l iMKAtAMÍ

s \\!P I IA! Al lã IVI k Oi.lts ! IDA
ASAtii i i t> Dl PAI ! \ St BMÍDI'

( OVrKAtADA
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